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ABREU DA ROSA DELLINGHAUSEN NÃO NÃO SE APLICA
ABREU DA ROSA 
DELLINGHAUSEN R$ 998.641,27 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50160316420238210027 E 
50079027020238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

O PROCESSO N. 5016031-
64.2023.8.21.0027 FOI DISTRIBUÍDO 
COMO AÇÃO DE EXECUÇÃO E BUSCA A 
CONDENAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. AMBOS PROCESSOS SE 
REFEREM A CONTRATO DE 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 
DE IMÓVEL URBANO, FIRMADO EM 
25/11/2019, SENDO REFERENTE AO 
APARTAMENTO COBERTURA DUPLEX 
1004 E AO BOX GARAGEM 37, DO 
EDIFÍCIO METROPOLITAN. ASSIM, EM 
RAZÃO DO DETERMINADO NO ITEM 
5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, E 
CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. JÁ A EXECUÇÃO N. 
5016031-64.2023.8.21.0027 É 
REFERENTE À MULTA CONTRATUAL, 
SENDO QUE  O VALOR DA CAUSA É DE 
R$ 38.641,27, EM 22/05/2023. 
CONSIDERANDO-SE A PREVISÃO 
CONTRATUAL, O CÁLCULO DE 
ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA FOI 
REALIZADO POR ESTA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL, CHEGANDO-SE AO 
MONTANTE DE R$ 51.313,00. NO 
ENTANTO, E CONSIDERANDO-SE A 
NATUREZA DO CRÉDITO, ESSE DEVE 
SER CLASSIFICADO COMO MULTA. 
ASSIM, RELACIONA-SE O VALOR DE R$ 
51.313,00, CLASSIFICADO COMO 
MULTA.  

ABREU DA ROSA 
DELLINGHAUSEN

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 51.313,00 MULTA ART. 83, VI, LREF

ADAILTO FLAMARION IENSEN CASSOL SIM
ADAILTO FLAMARION IENSEN 
CASSOL

ADAILTO FLAMARION IENSEN 
CASSOL R$ 790.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

APRESENTADOS DOIS REQUERIMENTOS. QUANTO AO PRIMEIRO (1), O 
CREDOR INFORMA TER AJUIZADO "AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (PROCESSO N° 5002932-
90.2024.8.21.0027)", SENDO QUE EM RAZÃO DISSO, O VALOR 
PROVISÓRIO DE SEU CRÉDITO SERIA R$ 214.591,37. AFIRMA, AINDA, QUE 
O CRÉDITO DEVERIA RECEBER A CLASSIFICAÇÃIO PREVISTA NO "ART. 76, 
VI", DA LREF.  QUANTO AO SEGUNDO (2), INDICA TER DIREITO DE 
RECEBER O APARTAMENTO 403, E OS BOXES DE GARAGEM 67 E 68, DO 
EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO 
PRINCIPAL DE R$ 790.000,00; B) MULTA DE R$ 2.000,00 POR MÊS; C) 
PROCESSO N. 5016394-32.2024.8.21.0022.

5002932-90.2024.8.21.0027 E 
5016394-32.2024.8.21.0022

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 403 67 E 68

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ADAIR CARDOSO MARQUES E CLENI 
DE FÁTIMA CASSOL NÃO NÃO SE APLICA

ADAIR CARDOSO MARQUES E 
CLENI DE FÁTIMA CASSOL R$ 200.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ADÃO CIRO BITTENCOURT NÃO NÃO SE APLICA ADÃO CIRO BITTENCOURT R$ 800.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ADÃO CIRO BITTENCOURT NÃO NÃO SE APLICA ADÃO CIRO BITTENCOURT R$ 670.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ADÃO RUI SALVADÉ SIM ADÃO RUI SALVADÉ ADÃO RUI SALVADÉ R$ 140.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 505 E O BOX 
GARAGEM 06, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 140.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 19.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 505 6

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
19.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA ADÃO RUI SALVADÉ

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 19.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

ADRIANO BUZATTI FALLEIRO NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO REFERENTE A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DO ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020767-
54.2023.5.04.0701 , QUE SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE A CERTIDÃO 
DE CRÉDITO EXPEDIDA INDICA O 
VALOR ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024. 
ASSIM, RELACIONA-SE O SEGUINTE 
CRÉDITO: R$ 1.812,96, CLASSIFICADO 
COMO TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

ADRIANO BUZATTI 
FALLEIRO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 1.812,96 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

ADRIANO VASCONCELLOS MONTE NÃO NÃO SE APLICA
ADRIANO VASCONCELLOS 
MONTE R$ 107.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

AFONDO GILMOR DO AMARAL NÃO NÃO SE APLICA AFONDO GILMOR DO AMARAL R$ 180.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

AGROPECUÁRIA ORVALHO LTDA SIM AGROPECUÁRIA ORVALHO LTDA AGROPECUÁRIA ORVALHO LTDA R$ 525.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

APRESENTADOS DOIS REQUERIMENTOS. QUANTO AO PRIMEIRO (1), 
INDICA TER DIREITO DE RECEBER A COBERTURA DUPLEX 817, E O 
DEPÓSITO 01 PARA USO DE BOX GARAGEM PARA DOIS AUTOMÓVEIS, DO 
EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO 
PRINCIPAL DE R$ 686.337,39; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 62.500,00; C) 
PROCESSO N. 5044285-47.2023.8.21.0027. QUANTO AO SEGUNDO (2), 
INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 602, 615, 616 E 
703, E OS BOXES DE GARAGEM 23 E 51, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. 
DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 
1.314.755,03; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 202.500,00; C) PROCESSO N. 
5044293-24.2023.8.21.0027.

5044285-47.2023.8.21.0027 E 
5044293-24.2023.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI

817, 602, 615, 616 E 
703

DEPÓSITO 01 PARA 
USO DE BOX 
GARAGEM PARA 
DOIS AUTOMÓVEIS;  
23 E 51 

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS, NO VALOR 
TOTAL DE R$ 265.000,00 (R$ 
62.500,00 + R$ 202.500,00), 
CORRESPONDE AO ESTIPULADO NOS 
CONTRATOS E DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. NÃO SE APLICA

AGROPECUÁRIA ORVALHO 
LTDA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 265.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

ALCEU PEDRO NICOLAS NÃO NÃO SE APLICA ALCEU PEDRO NICOLAS R$ 185.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN - ANUENCIA NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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ALCIONE MARTINS GONZATTO SIM ALCIONE MARTINS GONZATTO ALCIONE MARTINS GONZATTO R$ 880.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO DE PROMESSA E COMPRA E VENDA 
COM DAÇÃO - METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 406 E O BOX 
GARAGEM 05, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. TAMBÉM INDICA O 
SEGUINTE: "TRATA-SE DE UM CONTRATO DE COMPROMISSSO DE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL URBANO, ONDE A CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E PARTIPAÇÕES LTDA ADQUIRIU O IMÓVEL DE 
MATRÍCULA NO 33.941 E, EM DAÇÃO EM PAGAMENTO, DARIA UM 
APARTAMENTO E UM BOX GARAGEM NO EDIFÍCIO MARLISE E UM 
APARTAMENTO E BOX NO EDIFÍCIO METROPOLITAN, SENDO OS 
PRIMEIROS ENTREGUES NO ATO DA ASSINATURA DO CONTRATO E OS 
DEMAIS, EM 15 MESES DA ASSINATURA, ADMITINDO 180 DIAS DE 
ATRASO E PREVISÃO DE PAGAMENTO DE MULTA PELA NÃO ENTREGA. A 
CASA ADQUIRIDA ESTAVA EM NOME DA MÃE DE ALCIONE, O QUAL 
HAVIA RECEBIDO EM DOAÇÃO E POSSUÍA USUFRUTO ATÉ O 
FALECIMENTO DA MESMA. PAULO ERA O ADVOGADO DA FAMÍLIA E 
ESTAVA REALIZANDO A REGULARIZAÇÃO DA MESMA E, APÓS O 
FALECIMENTO DELA, IRIA FINALISAR TAL ATO.OCORRE QUE, NENHUM 
DOS PROCEDIMENTOS FOI REALIZADO E A CASA FOI VENDIDA POR UM 
TERCEIRO (PESSOA QUE ALCIONE OUTORGOU UMA ESCRITURA PÚBLICA 
DE VENDA ACREDITANDO SER PARA PAULO). OS IMÓVEIS DO ED. 
MARLISE ENCONTRAM-SE EM NOME DE TERCEIROS E NÃO HÁ COMO 
REALIZAR A REGULARIZAÇÃO." DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) 
CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 892.483,44; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 
892.483,44; C) PROCESSOS N. 5003173-64.2024.8.21.0027, 5004543-
78.2024.8.21.0027 E 5002739-75.2024.8.21.0027.

5003173-64.2024.8.21.0027, 
5004543-78.2024.8.21.0027 E 
5002739-75.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA METROPOLITAN E MARLISE

406 (METROPOLITAN) E 
401 (MARLISE)

05 (METROPOLITAN) 
E 11 (MARLISE)

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
REGISTRA-SE QUE QUANTO AS 
QUESTÕES ENVOLVENDO O 
APARTAMENTO 401 E O BOX 
GARAGEM 11 DO EDIFÍCIO MARLISE 
DEPENDEM DE APRECIAÇÃO DO 
PODER JUDICIÁRIO, SENDO QUE AS 
MASSAS FALIDAS NÃO FIGURAM 
COMO PARTES NAS DEMANDAS 
5003173-64.2024.8.21.0027 E 
5004543-78.2024.8.21.0027. JÁ O 
PROCESSO N. 5002739-
75.2024.8.21.0027, MOVIDO 
CONTRA A FALIDA E OS SÓCIOS, FOI 
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO. NO QUE TANGE AO 
CRÉDITO PRETENDIDO A TÍTULO DE 
MULTA CONTRATUAL, ENTENDE-SE 
SER ESSE INEXIGÍVEL EM RAZÃO DO 
PRAZO DE CARÊNCIA PREVISTO 
CONTRATUALMENTE. NÃO SE APLICA - - - - -

ALCIONE MARTINS GONZATTO SIM ALCIONE MARTINS GONZATTO NÃO SE APLICA R$ 0,00 -

-

-

O REQUERENTE INDICA O SEGUINTE: "TRATA-SE DE UM CONTRATO DE 
COMPROMISSSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL URBANO, ONDE O 
OBJETO É A AQUISIÇÃO DO APARTAMENTO 204 DO EDIFÍCIO CARAVELAS, 
CUJO VALOR FOI DE R$ 300.000,00 A SEREM PAGOS COM DUAS 
PARCELAS DE R$ 50.000,00, A ENTREGA DE UMA CAMIONETA E MAIS R$ 
65.000,00 (DIVIDIDO EM 6 PARCELAS MENSAIS). O IMÓVEL PERTENCIA A 
UM TERCEIRO, ADÃO CIRO BITTENCOURT, PESSOA QUE MANTINHA 
NEGÓCIOS COM PAULO E TERIA DADO O BEM COMO PAGAMENTO DE 
DÍVIDA. A PROMESSA ERA DE QUE O MESMO IRIA REALIZAR A 
TRANSFERÊNCIA PARA A CONCEITUAL E DEPOIS ALCIONE. OCORRE QUE, 
NÃO FOI REALIZADO TAL PROCEDIMENTO E PAULO VEIO A FALECER E 
NÃO SE TEM CONTATO DO TERCEIRO QUE SEQUER ANUIU O CONTRATO 
PARTICULAR. O VALOR JÁ FOI INTEGRALMENTE QUITADO E O 
AUTOMÓVEL ENVOLVIDO JÁ FOI TRANSFERIDO PARA UM TERCEIRO." 
"CONSTA NO EDITAL DE CREDORES APENAS O VALOR REFERENTE A UM 
CONTRATO DE ALCIONE, DIANTE DISSO, EM NÃO SENDO POSSÍVEL A 
OUTORGA DA ESCRITURA PÚBLICA PARA REGULARIZAÇÃO DA 
PROPRIEDADE DO BEM, REQUER A CONVERSÃO EM PERDAS E DADOS E, 
CONSEQUENTEMENTE, A HABILITAÇÃO DO MESMO." DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 320.973,01; B) PROCESSO N. 
5011169-16.2024.8.21.0027. 5011169-16.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA CARAVELAS 204 NÃO INDICADO

AO QUE SE COMPREENDE, O 
PROCESSO N. 5011169-
16.2024.8.21.0027 TEM O OBJETIVO 
DE SER RECONHECIDA A CONVERSÃO 
PARA PERDAS E DANOS DO 
CONTRATO FIRMADO EM 
27/10/2022 E QUE ENVOLVE O 
APARTAMENTO 204 DO EDIFÍCIO 
CARAVELAS. ASSIM, TRATA-SE DE 
QUESTÃO QUE DEPENDE DE 
APURAÇÃO E EVENTUAL 
LIQUIDAÇÃO, NÃO SENDO POSSÍVEL 
RELACIONAR O CRÉDITO NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO. 
REGISTRA-SE, OUTROSSIM, QUE A 
INICIAL DO PROCESSO N. 5011169-
16.2024.8.21.0027 AINDA NÃO FOI 
RECEBIDA. POR ESSES MOTIVOS, 
DEIXA-SE DE ACOLHER A 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ALDIR DE JESUS VIEIRA RODRIGUES NÃO NÃO SE APLICA
ALDIR DE JESUS VIEIRA 
RODRIGUES R$ 1.816,98

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021136-
45.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
30.222,23, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.263,20, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -

ALDIR DE JESUS VIEIRA RODRIGUES NÃO NÃO SE APLICA
ALDIR DE JESUS VIEIRA 
RODRIGUES R$ 5.412,70  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021136-
45.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
30.222,23, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.263,20, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

ALDIR DE JESUS VIEIRA 
RODRIGUES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 30.222,23 / 
11.263,20 (FGTS)

TRABALHISTA 
CONCURSAL

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94 
(FGTS)

ALESSANDRA CARDOSO DA LUZ SIM ALESSANDRA CARDOSO DA LUZ ALESSANDRA CARLOSO DA LUZ R$ 300.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

ALESSANDRA CARLOSSO DA LUZ INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS 
APARTAMENTOS 302 E 402, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 300,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 117.653,16. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 302 E 402 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS,  DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. TODAVIA, 
QUANTO AO MONTANTE, NOTA-SE 
QUE OS CRITÉRIOS ADOTADOS NÃO 
CONSIDERARAM TODAS AS 
PREVISÕES DO CONTRATO 
APRESENTADO. ASSIM, A 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
NOVO CÁLCULO, ATUALIZADO ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
APURANDO O VALOR DE R$ 
97.671,71. ALÉM DISSO, AJUSTA-SE O 
NOME DA CREDORA, CONFORME 
DOCUMENTOS APRESENTADOS. NÃO SE APLICA

ALESSANDRA CARLOSSO 
DA LUZ

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 97.671,71 MULTA ART. 83, VII, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

ALESSANDRO FAGUNDES DE SOUZA, 
JOÃO AMÉRICO TEIXEIRA CIDADE E 
VARLEI EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA SIM

ALESSANDRO FAGUNDES DE 
SOUZA, JOÃO AMÉRICO TEIXEIRA 
CIDADE E VARLEI EDEMUNDO 
BATISTA DA SILVA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 504 E O BOX 
GARAGEM 26, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 220.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 504 26

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ALETHÉIA CRESTANI SIM ALETHÉIA CRESTANI NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

A HABILITANTE INFORMA SER CREDORA DA VERBA HONORÁRIA DE R$ 
11.527,17, APURADA NOS AUTOS DO PROCESSO N. 5042105-
92.2022.8.21.0027. 5042105-92.2022.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES
LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

TRATA-SE DE HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO EM RAZÃO DE VERBA 
HONORÁRIA APURADA NOS AUTOS 
DO PROCESSO N. 5042105-
92.2022.8.21.0027, MOVIDO POR 
COMPLEXO HOSPITALAR 
ASTROGILDO DE AZEVEDO. 
CONSIDERANDO-SE O PERCENTUAL 
DE 5% FIXADO E OS CÁLCULOS 
ELABORADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL QUANDO DA APRECIAÇÃO 
DO CRÉDITO PRINCIPAL (R$ 
258.814,96), RELACIONA-SE O VALOR 
R$ 12.940,74, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). NÃO SE APLICA ALETHÉIA CRESTANI

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 12.940,74 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

ALEX FABIANO GONÇALVES NÃO NÃO SE APLICA ALEX FABIANO GONÇALVES R$ 345.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ALEXANDRE BENDER PADOIN SIM ALEXANDRE BENDER PADOIN ALEXANDRE BENDER PADOIN R$ 16.732,32 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50334145520238210027

O HABILITANTE INFORMA SER CREDOR DA QUANTIA DE R$ 160.000,00, 
CLASSIFICADO COMO QUIROGRAFÁRIO. INFORMA, AINDA, QUE O 
CRÉDITO TERIA RELAÇÃO COM O PROCESSO N. 5002746-
67.2024.8.21.0027. 5002746-67.2024.8.21.0027 NÃO INDICADA CONTEMPORANI 204 11

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
INDICA-SE, AINDA, QUE A INICIAL DO 
PROCESSO N. 5002746-
67.2024.8.21.0027 NÃO ESTÁ 
DISPONÍVEL PARA CONSULTA. NÃO SE APLICA - - - - -

ALEXSANDRO PIRES DOS SANTOS NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0021160-73.2023.5.04.0702. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE A 
ATA DE AUDIÊNCIA INDICA OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-SE 
OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
12.888,87, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
3.400,32, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA ATA DE AUDIÊNCIA.

ALEXSANDRO PIRES DOS 
SANTOS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 12.888,87 / R$ 
3.400,32 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

ALICE DE DAVID & ANDRADE LTDA NÃO NÃO SE APLICA
ALICE DE DAVID & ANDRADE 
LTDA. R$ 454.129,42 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ALICE DOS SANTOS CAUZZO, NAIR 
MAFALDA CAUZZO E NELSON 
CAUZZO SIM

ALICE DOS SANTOS CAUZZO, 
NAIR MAFALDA CAUZZO E 
NELSON CAUZZO

FAMILIA CAUZZO (NAIR 
MAFALDA CAUZZO + NELSON 
CAUZZO + NOELI CAUZZO) R$ 2.000.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR

ALICE DOS SANTOS CAUZZO, NAIR MAFALDA CAUZZO E NELSON CAUZZO 
INDICAM TER DIREITO DE RECEBER 01 LOJA, OS APARTAMENTOS 504, 
703, 803, 804 E 903 E OS BOXES DE GARAGEM 09, 10, 11, 12, 18, 19, 22, 
23, 24 E 25, DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR. APONTAM, AINDA, O SEGUINTE: 
"O CRÉDITO É ORIGINÁRIO DE ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE 
DÍVIDA, ORIGINADA DO CONTRATO DE PERMUTA, QUE FORA CELEBRADA 
INICIALMENTE COM ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA, EM QUE OS 
CREDORES AQUI REPRESENTADOS ERAM PROPRIETÁRIOS DO TERRENO 
EM QUE FOI CONSTRUÍDO O EMPREENDIMENTO EM QUESTÃO. ROSE 
MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA REALIZOU NEGÓCIO JURÍDICO COM A 
DEVEDORA, SEM ANUÊNCIA DOS CREDORES AQUI NOMINADOS, O QUE 
VEM SENDO OBJETO DE DISCUSSÃO NOS AUTOS DO PROCESSO QUE 
TRAMITA SOB O NÚMERO 50022547520248210027. ASSIM, ENTENDEM 
OS CREDORES QUE, SE RECONHECIDOS OS DIREITOS DA DEVEDORA DA 
FALÊNCIA SOBRE O IMÓVEL, ESTA SERIA DEVEDORA DA INTEGRALIDADE 
DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS POR ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA 
NO CONTRATO ORIGINAL, MOTIVO PELO QUAL A CRÉDITO SERIA 
CORRESPONDENTE A TOTALIDADE DOS DIREITOS DOS CREDORES AQUI 
REPRESENTADOS PELA VIOLAÇÃO CONTRATUAL, E NÃO SOMENTE O 
VALOR REFERIDO NA TRANSAÇÃO, VISTO QUE ESTARIA FRUSTRADA A 
EXPECTATIVA DE RECEBIMENTO DOS IMÓVEIS PROMETIDOS NA 
ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. POR ISSO, ENTENDEM 
SER TITULARES DO DIREITO SOBRE O IMÓVEL, SENDO QUE O 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL, PARA A SUA CONCLUSÃO, É A ALTERNATIVA 
QUE PRETENDEM". DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO 
PRINCIPAL DE R$ 2.300.000,00; B) CRÉDITO DE MULTA DE R$ 200.000,00; 
C) PROCESSO N. 5002254-75.2024.8.21.0027. 5002254-75.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR

 01 LOJA E OS 
APARTAMENTOS 504, 
703, 803, 804 E 903

09, 10, 11, 12, 18, 
19, 22, 23, 24 E 25

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
PRETENDIDA (ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ QUANTO À MULTA REQUERIDA, 
OS PRÓPRIOS REQUERENTES 
APONTAM QUE SE TRATA DE PEDIDO 
APRESENTADO NO PROCESSO N. 
5002254-75.2024.8.21.0027, O QUE 
PENDE DE APRECIAÇÃO DO JUÍZO. 
ASSIM, E CONSIDERANO-SE NÃO TER 
SIDO LOCALIZADA PREVISÃO 
CONTRATUAL DE MULTA, INVIÁVEL O 
RECONHECIMENTO DO CRÉDITO. 

NÃO SE APLICA - - - - -

ALINE MULLER GRIGOLO NÃO NÃO SE APLICA ALINE MULLER GRIGOLO R$ 360.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ALISSON RODRIGUES DE OLIVEIRA SIM
ALISSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

ALISSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA R$ 190.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 505 E O BOX 
GARAGEM 49, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 224.731,14; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 19.319,99; C) PROCESSO N. 5001778-37.2024.8.21.0027. 5001778-37.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 505 49

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
19.319,99 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ALISSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 19.319,99 MULTA ART. 83, VII, LREF

ALISSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
JOÃO AMÉRICO TEIXEIRA CIDADE E 
VARLEI EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA SIM

ALISSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, JOÃO AMÉRICO 
TEIXEIRA CIDADE E VARLEI 
EDEMUNDO BATISTA DA SILVA 

ALISSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, VARLEI EDEMUNDO 
BATISTA DA SILVA E JOÃO 
AMÉRICO CIDADE R$ 185.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 611 E O BOX 
GARAGEM 30, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 185.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 24.000,00; C) PROCESSO N. 5020068-37.2023.8.21.0027. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 611 30

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
24.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ALISSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, JOÃO AMÉRICO 
TEIXEIRA CIDADE E VARLEI 
EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA 

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 24.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

ALISSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
RUBENS MAGNO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA E VARLEI EDEMUNDO 
BATISTA DA SILVA SIM

ALISSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, RUBENS MAGNO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA E 
VARLEI EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 415 E O BOX 
GARAGEM 61, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 270.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 28.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEPORANI 415 61

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
28.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ALISSON RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, RUBENS 
MAGNO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA E VARLEI 
EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 28.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

ALMIRO FERNANDES SIM ALMIRO FERNANDES ALMIRO FERNANDES R$ 787.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 202 E OS BOXES DE 
GARAGEM 57, 58 E 60, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 787.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC 202 57, 58 E 60

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ALMIRO FERNANDES SIM ALMIRO FERNANDES NÃO SE APLICA R$ 0,00 -  - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 602 E O BOX 
GARAGEM 03, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 220.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 602 3

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ALMIRO FERNANDES SIM ALMIRO FERNANDES ALMIRO FERNANDES R$ 142.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO SALVATORE

O REQUERENTE INDICA QUE O CRÉDITO SERIA DE R$ 220.000,00, SENDO 
REFERENTE AO "APARTAMENTO 301, DO EDIFÍCIO SALVATORE,  NO 
VALOR DE  170.000,00, MAIS O VALOR DE   50.000,00, NA AQUISIÇÃO DO 
APARTAMENTO 602, BOX  03, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN". CONSTA, 
AINDA, A SEGUINTE INDICAÇÃO JUNTO AO CORREIO ELETRÔNICO: "MEU 
NOME CONSTAVA NAS PLANILHAS DO ED. METROPOLITAN, E NÃO 
APARECEU COMO CREDOR, E SIM, NO ED. SALVATORE, CUJO O APTO 
301, QUE FOI DADO COMO PARTE DO PAGAMENTO." NÃO INDICADO NÃO INDICADA SALVATORE

602 (METROPOLITAN) E 
301 (SALVATORE) 03 (METROPOLITAN)

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ALVERI DE ABREU DOS SANTOS NÃO NÃO SE APLICA ALVERI DE ABREU DOS SANTOS R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, CONSIDERANDO ATÉ O 
MOMENTO NÃO SE TER NOTÍCIAS DE 
EVENTUAL RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA PROPOSTA PELO 
CREDOR, RELACIONA-SE O INDICADO 
NO TERMO DE RESCISÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO - TRCT: R$ 
2.827,14, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF) - - - - -

ALVERI DE ABREU DOS SANTOS NÃO NÃO SE APLICA ALVERI DE ABREU DOS SANTOS R$ 3.520,39  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, CONSIDERANDO ATÉ O 
MOMENTO NÃO SE TER NOTÍCIAS DE 
EVENTUAL RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA PROPOSTA PELO 
CREDOR, RELACIONA-SE O INDICADO 
NO TERMO DE RESCISÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO - TRCT: R$ 
2.827,14, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF)

ALVERI DE ABREU DOS 
SANTOS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 2.817,14 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

AMANDA BRUM DE CARVALHO SIM AMANDA BRUM DE CARVALHO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 701 E O BOX 
GARAGEM 36, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) 
CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 1.245.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 
70.000,00; C) PROCESSO N. 5016394-32.2024.8.21.0022. 5016394-32.2024.8.21.0022

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC 701 36

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
70.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

AMANDA BRUM DE 
CARVALHO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 70.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

AMANDA KUMMER DA ROSA NÃO NÃO SE APLICA AMANDA KUMMER DA ROSA R$ 81.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ANA EMÍLIA BARCELLOS CIECKOVICZ 
E JURANDIR CIECKOVICZ SIM

ANA EMÍLIA BARCELLOS 
CIECKOVICZ E JURANDIR 
CIECKOVICZ NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 405 E 603, E OS 
BOXES DE GARAGEM 55 E 57, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 455.123,48; B) 
CRÉDITO MULTA DE R$ 5.049,28; C) PROCESSO N. 5001176-
46.2024.8.21.0027. 5001176-46.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 405 E 603 55 E 57

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
5.049,28 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ANA EMÍLIA BARCELLOS 
CIECKOVICZ E JURANDIR 
CIECKOVICZ

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 5.029,28 MULTA ART. 83, VII, LREF

ANA PAULA MACHADO FREITAS NÃO NÃO SE APLICA ANA PAULA MACHADO FREITAS R$ 95.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ANALIZ BORDIGNON E FABIANO 
VIZZOTO RIGHI SIM

ANALIZ BORDIGNON E FABIANO 
VIZZOTO RIGHI NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

O REQUERIMENTO APRESENTADO INDICA O SEGUINTE: "REQUER A 
POSSIBILIDADE DE ADQUIRIRMOS O TERRENO, DE ACORDO COM OS 
DEMAIS, PARA A POSSIBILIDADE FUTURA DE CONCLUIR A OBRA". 
APONTA, AINDA, SER REFERENTE AO APARTAMENTO 501 E AO BOX 
GARAGEM 12, DO EDIFÍCIO SALVATORE. DEMAIS DADOS INFORMADOS: 
A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 230.000,00; B) PROCESSO N. 5007038-
95.2024.8.21.0027. 5007038-95.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA SALVATORE 501 12

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ANDRÉ BERTELLA BRAUSNTEIN SIM ANDRÉ BERTELLA BRAUSNTEIN NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

ANDRÉ BERTELLI BRAUSNTEIN INDICA TER DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 503 E O BOX GARAGEM 30, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 460.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 43.332,69. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 503 30

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
43.332,69. DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ANDRÉ BERTELLA 
BRAUSNTEIN

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 43.442,69 MULTA ART. 83, VII, LREF
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ANDRE BRAGA FERREIRA SIM ANDRE BRAGA FERREIRA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 409 E O BOX 
GARAGEM 46, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 234.610,67; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 13.893,36. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 409 46

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
13.893,36. DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA ANDRE BRAGA FERREIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 13.893,36 MULTA ART. 83, VII, LREF

ANDREA PEREIRA SACCOL FORBRIG E 
JOSE CARLOS PEREIREA SACCOL NÃO NÃO SE APLICA

ANDREA PEREIRA SACCOL 
FORBRIG E JOSE CARLOS 
PEREIREA SACCOL R$ 112.074,20 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50221091120228210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

O PROCESSO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA N. 5022109-
11.2022.8.21.0027 TEM COMO 
ORIGEM O FEITO DE N. 5001062-
83.2019.8.21.0027. DA ANÁLISE DA 
DEMANDA DE ORIGEM, OBSERVA-SE 
TER HAVIDO A CONDENAÇÃO DA ORA 
MASSA FALIDA AO PAGAMENTO DE R$ 
37.971,33, A SER CORRIGIDO PELO 
IGPM, A PARTIR DE 22/08/2019, E COM 
JUROS DE 12% AO ANO, A PARTIR DE 
27/01/2020. A CONDENAÇÃO EM 
VERBA HONORÁRIA FOI DE 17%. 
ASSIM, ATUALIZANDO-SE O VALOR 
DEVIDO ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA, CHEGA-SE AO 
MONTANTE DE R$ 86.150,60, A TÍTULO 
DE CRÉDITO PRINCIPAL, E R$ 14.645,60 
DE HONORÁRIOS. DO TRÂMITE DO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, EXTRAI-
SE A APLICAÇÃO DA MULTA DE 10% 
PREVISTA NO ART. 523, § 1º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E O 
ACRÉSCIMO DE 10% DE VERBA 
HONORÁRIA. COM ISSO, OS VALORES 
DEVIDOS E ATUALIZADOS ATÉ A DATA 
DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA SÃO DE 
R$ 94.765,66, A TÍTULO DE PRINCIPAL, 
E R$ 16.110,16, A TÍTULO DE 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
CONSIDERANDO-SE A TITULARIDADE 
DIVERSA, A VERBA HONORÁRIA DEVE 
SER RELACIONADA EM FAVOR DE 
FERNANDA DUARTE DA SILVA E LUIZ 
FERNANDO SOARES CAMARGO, O QUE 
É FEITO DE OFÍCIO POR ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: R$ 94.765,66, EM FAVOR DE 
ANDREA PEREIRA SACCOL FORBRIG E 
JOSE CARLOS PEREIREA SACCOL, 
CLASSIFICADO COMO QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, LREF); E R$ 16.110,16, EM 
FAVOR DE FERNANDA DUARTE DA 
SILVA E LUIZ FERNANDO SOARES 
CAMARGO, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

ANDREA PEREIRA SACCOL 
FORBRIG E JOSE CARLOS 
PEREIREA SACCOL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 94.765,66 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

ANGELA LONDERO ORSOLIN E 
GILMAR PEDRO ORSOLIN SIM

ANGELA LONDERO ORSOLIN E 
GILMAR PEDRO ORSOLIN NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 301, DO 
RESIDENCIAL TEMPUS. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO 
PRINCIPAL DE R$ 130.000,00; B) PROCESSO N. 5002971-
87.2024.8.21.0027. 5002971-87.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA TEMPUS 301 NÃO INDICADO

DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS, OBSERVA-SE NÃO 
TRATAR DE PEDIDO DE HABILITAÇÃO 
OU DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO, MAS 
SIM DE COMPROVAÇÃO DE QUE O 
IMÓVEL TERIA SIDO ADQUIRIDO E 
ENTREGUE, PORÉM SEM A OUTORGA 
DA ESCRITURA RESPECTIVA. ASSIM, A 
QUESTÃO SE ENQUADRA NO EDITAL 
DISPONIBILIZADO JUNTO AO 
INCIDENTE N. 5030696-
66.2024.8.21.0022, LOCAL EM QUEN 
SERÁ TRATADO DO ASSUNTO. ASSIM, 
NÃO SE OBSERVA CRÉDITO A SER 
RELACIONADO NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO. NÃO SE APLICA - - - - -

ANGÉLICA CEZIMBRA, PAULO 
ROGÉRIO CEZIMBRA FILHO E PAULO 
RENATO CEZIMBRA SIM ANGÉLICA CEZIMBRA

ANGÉLICA CEZIMBRA, PAULO 
ROGÉRIO CEZIMBRA FILHO E 
PAULO RENATO CEZIMBRA R$ 1.935.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO DE PROMESSA DE PERMUTA DE 
TERRENO - EDIFÍCIO

ANGELICA CEZIMBRA APRESENTOU DOCUMENTOS E INDICOU O 
SEGUINTE: "EM RESUMO, SRA. ANGÉLICA POSSUI CONTRATUALMENTE O 
TOTAL 14 APARTAMENTOS (203, 307, 309, 403, 409, 501, 502, 503, 513, 
602, 603, 701, 705 E 706) E 10 BOX GARAGEM (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 E 
10). TEVE OS APARTAMENTOS 502, 503, 602, 701 E 705 E BOX GARAGEM 
2, 3, 4, 6, 7, 8, 9 E 10 VENDIDOS DE FORMA ILEGAL A TERCEIROS. ASSIM 
SOLICITO HABILITAÇÃO." NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI

203, 307, 309, 403, 
409, 501, 502, 503, 
513, 602, 603, 701, 705 
E 706

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 
E 10

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - OK

ANGELITA GASTALDO RIGON SIM ANGELITA GASTALDO RIGON NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 411 E O BOX 
GARAGEM 19, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 141.200,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 171.408,17; C) PROCESSO N. 5001588-74.2024.8.21.0027. 5001588-74.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 411 19

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, É PRECISO RESSALTAR 
QUE O CÁLCULO APRESENTADO PELO 
CREDOR TEM A PECULIARIDADE DE 
INCLUIR PARCELAS DESDE O ANO DE 
2015, O QUE SE MOSTRA DIVERSO 
DA GRANDE MAIORIA DOS 
NEGÓCIOS ANALISADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL: EM 
REGRA, A FALIDA EFETUAVA O 
PAGAMENTO DE MULTAS 
CONTRATUAIS ATÉ UM 
DETERMINADO PERÍODO DE TEMPO. 
DE TODO MODO, A SE CONSIDERAR 
A PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ E O FATO 
DE NÃO TEREM SIDO LOCALIZADOS 
COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
EM FAVOR DO CREDOR, O CRÉDITO É 
RELACIONADO. ASSIM, RELACIONA-
SE O CRÉDITO DE R$ 171.408,17, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 
83, VII, LREF).  REGISTRE-SE QUE A 
SITUAÇÃO PODE SER REVISTA CASO 
COMPROVADO O PEDIDO INDEVIDO 
DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS, 
INCLUSIVE COM AS COMINAÇÕES 
LEGAIS, NO QUE SE INCLUI POSSÍVEL 
CRIME FALIMENTAR (ART. 175 DA 
LREF). NÃO SE APLICA

ANGELITA GASTALDO 
RIGON

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 171.408,17 MULTA ART. 83, VII, LREF

ANIOLE EMPREEENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA SIM

ANIOLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA

ANIOLE EMPREEENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA R$ 185.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

APRESENTADOS DOIS REQUERIMENTOS, AMBOS QUANTO AO MESMO 
NEGÓCIO JURÍDICO. NO PRIMEIRO (1), CONSTA O SEGUINTE: "O VALOR 
CONFERE COM A QUANTIA PAGA PELO APARTAMENTO 608 E BOX 57 DO 
EDIFÍCIO CONTEMPORANI, RUA FLORIANO PEIXOTO 1331, SANTA MARIA- 
RS! ESTE IMÓVEL NÃO POSSUI REGISTRO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS MAS 
SIM CONTRATO DE COMPRA E VENDA. O PROCESSO PARA DE 
FORMULAÇÃO DA ESCRITURA E POSTERIOR REGISTRO JÁ ESTAVA EM 
ANDAMENTO, TANTO QUE JÁ HAVIA SIDO PAGO O ITIBVI E EMITIDO A 
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA." NO SEGUNDO (2), ANIOLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA E JOAO AMERCIO TEIXEIRA CIDADE (SÓCIO ADMINISTRADOR), 
INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 608 E O BOX 
GARAGEM 57, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 185.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 3.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 608 57

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
3.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ANIOLE 
EMPREEENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 3.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

ANTONIO CARLOS PEREIRA 
CAMARGO e LUCAS RAMOS SOARES NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS RELATIVOS A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DOS ACORDOS REALIZADOS, 
REFERENTES ÀS RECLAMATÓRIAS 
TRABALHISTAS N. 0020034-
54.2024.5.04.0701, 0021213-
57.2023.5.04.0701, 0020039-
73.2024.5.04.0702, 0021212-
72.2023.5.04.0701, 0021211-
87.2023.5.04.0701, 0021218-
79.2023.5.04.0701, 0020033-
69.2024.5.04.0701, 0021164-
13.2023.5.04.0702, 0021165-
95.2023.5.04.0702, 0021168-
50.2023.5.04.0702, 0021166-
80.2023.5.04.0702, 0021219-
64.2023.5.04.0701, 0021167-
65.2023.5.04.0702, 0020194-
76.2024.5.04.0702, 0020803-
62.2024.5.04.0701 E 0020869-
42.2024.5.04.0701, QUE SE DERAM 
COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS / 
ATAS DE AUDIÊNCIA, INDICAM OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, E CONSIDERANDO 
QUE O ITEM 4.3.1 DA PETIÇÃO DA 
RELAÇÃO DE CREDORES DESTA AJ 
PORMENORIZA OS CRÉDITOS 
RELACIONADOS, RELACIONA-SE O 
SEGUINTE CRÉDITO TOTAL: R$ 
56.456,62, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

ANTONIO CARLOS 
PEREIRA CAMARGO e 
LUCAS RAMOS SOARES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 56.456,62 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

ANTONIO DA SILVA E COSTA NÃO NÃO SE APLICA ANTONIO DA SILVA E COSTA R$ 355.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA, 
COM DAÇÃO, DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ANTONIO FRANSCISCO MENSH SIM ANTONIO FRANSCISCO MENSH NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 801 E O BOX 
GARAGEM 10, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 743.862,77; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 30.000,00; C) PROCESSO N. 5024354-24.2024.8.21.0027. 5024354.24-2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 801 10

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
30.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ANTONIO FRANSCISCO 
MENSH

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 30.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

ANTONIO GUILHERME SCHIMITZ 
FILHO SIM

ANTONIO GUILHERME SCHIMITZ 
FILHO

ANTONIO GUILHERME SCHIMITZ 
FILHO R$ 950.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 203 E OS BOXES DE 
GARAGEM 59, 67 E 68, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 950.000,00; B) PROCESSOS 
N. 5016394-32.2024.8.21.0022 E 5041108-75.2023.8.21.0027.

5016394-32.2024.8.21.0022 E 
5041108-75.2023.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 203 59, 67 E 68

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ANTONIO JESUS DAMACENO DE 
ANDRADE NÃO NÃO SE APLICA

ANTONIO JESUS DAMACENO DE 
ANDRADE R$ 455.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

APOLINÁRIO TITO BARBOSA NÃO NÃO SE APLICA APOLINÁRIO TITO BARBOSA R$ 910.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC E METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ARIEL DOS SANTOS HARTEMINK NÃO NÃO SE APLICA ARIEL DOS SANTOS HARTEMINK R$ 502,94
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021105-
25.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
21.790,00, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.978,49, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -

ARIEL DOS SANTOS HARTEMINK NÃO NÃO SE APLICA ARIEL DOS SANTOS HARTEMINK R$ 4.968,65  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021105-
25.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
21.790,00, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.978,49, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

ARIEL DOS SANTOS 
HARTEMINK

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 21.790,00 / R$ 
11.978,49 (FGTS)

TRABALHISTA 
CONCURSAL

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94 
(FGTS)
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LEGAL 

ARISTELA DE AVILA DE MEDEIROS NÃO NÃO SE APLICA
ARISTELA DE AVILA DE 
MEDEIROS R$ 165.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ARNALDO FARIAS KOHLER E ELIANE 
DE FATIMA SCHMIDT WEBER SIM

ARNALDO FARIAS KOHLER E 
ELIANE DE FATIMA SCHMIDT 
WEBER NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

EMBORA NÃO TENHAM SIDO APRESENTADOS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS, OS CREDORES ASSIM INDICAM: "O APARTAMENTO 
517 E BOX 23 SÃO OBJETO DE ADJUDICAÇÃO DE TERCEIROS 
ADQUIRENTES, MOMENTO PELO QUAL OS REQUERENTES EMBARGARÃO 
OS PROCESSOS, A DEPENDER DA CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE 
REPRESENTANTES OU NÃO E DE EVENTUAL ACORDO ENTRE OS 
MÚLTIPLOS ADQUIRENTES". NO PAINEL DE ENVIO DO PEDIDO TAMBÉM 
CONSTA QUE "A PRESENTE HABILITAÇÃO TEM POR INUTUITO PRESERVAR 
OS INTERESSES DOS CREDORES, UMA VEZ QUE A DECISÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR PELA RETIRADA DOS EMPREENDIMENTOS AINDA ESTÁ EM 
PRAZO PARE RECURSO". INFORMAM, AINDA, QUE O REQUERIMENTO SE 
RELACIONA  AO APARTAMENTO 517 E AO BOX GARAGEM 23, DO 
EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO 
PRINCIPAL DE R$ 331.291,46; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 36.026,42. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA CONTEMPORANI 517 23

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
36.026,42 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ARNALDO FARIAS KOHLER 
E ELIANE DE FATIMA 
SCHMIDT WEBER

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 36.026,42 MULTA ART. 83, VII, LREF

ARNALDO FARIAS KOHLER, DILCE 
FARIAS KOHLER, ELIANE DE FÁTIMA 
SCHMIDT WEBER E JUSSARA FARIAS 
KOHLER SIM

ARNALDO FARIAS KOHLER, DILCE 
FARIAS KOHLER, ELIANE DE 
FÁTIMA SCHMIDT WEBER E 
JUSSARA FARIAS KOHLER NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 206 E O BOX 
GARAGEM 40, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 247.048,54; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 22.664,21; C) PROCESSO N. 5003187-48.2024.8.21.0027. 5003187-48.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA CONTEMPORANI 206 40

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
22.664,21 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

ARNALDO FARIAS KOHLER, 
DILCE FARIAS KOHLER, 
ELIANE DE FÁTIMA 
SCHMIDT WEBER E 
JUSSARA FARIAS KOHLER

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 22.664,21 MULTA ART. 83, VII, LREF

AUGUSTO LONDERO ORSOLIN SIM AUGUSTO LONDERO ORSOLIN AUGUSTO LONDERO ORSOLIN R$ 170.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 402, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 170.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 28.842,93.

NÃO INDICADO
CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 402 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS,  DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. TODAVIA, 
QUANTO AO MONTANTE, NOTA-SE 
QUE OS CRITÉRIOS ADOTADOS NÃO 
CONSIDERARAM TODAS AS 
PREVISÕES DO CONTRATO 
APRESENTADO. ASSIM, A 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
NOVO CÁLCULO, ATUALIZADO ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
APURANDO O VALOR DE R$ 
27.226,70. NÃO SE APLICA

AUGUSTO LONDERO 
ORSOLIN

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 27.226,70 MULTA ART. 83, VII, LREF

AURI GUARIANTE E JANIELI COSTA 
GUARIANTE SIM AURI GUARIANTE

AURI GUARIANTE E JANIELI 
COSTA GUARIANTE R$ 620.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50422987320238210027

AURI GUARIENTE INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 201 
E O BOX GARAGEM 28, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 620.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 38.907,22. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 201 28

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS,  DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. TODAVIA, 
QUANTO AO MONTANTE, NOTA-SE 
QUE OS CRITÉRIOS ADOTADOS NÃO 
CONSIDERARAM TODAS AS 
PREVISÕES DO CONTRATO 
APRESENTADO, UMA VEZ QUE 
FORAM IGNORADOS OS 180 DIAS A 
MAIS DE PRAZO DE ENTREGA. ASSIM, 
CONSIDERANDO O CÁLCULO 
APRESENTADO PELO CREDOR E A 
SUBTRAÇÃO DAS MULTAS QUE 
FAZEM PARTE DO PERÍODO DE 180 
DIAS EXTRAS, PREVISTO EM 
CONTRATO, APURA-SE O VALOR DE 
R$ 27.837,92. POR FIM, EMBORA O 
REQUERIMENTO TENHA SIDO 
REALIZADO EM NOME DE AURI 
GUARIENTE, DA ANÁLISE DO 
CONTRATO, ESTE FOI ASSINADO POR 
AMBOS CÔNJUGES. DESTA FORMA, 
MANTÉM-SE O CRÉDITO EM NOME 
DOS DOIS. 

NÃO SE APLICA

AURI GUARIANTE E 
JANIELI COSTA 
GUARIANTE

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 27.837,92 MULTA ART. 83, VII, LREF

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS 
S.A NÃO NÃO SE APLICA

BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A R$ 127.844,17 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

BUSCA E APREENSAO Nº 
50423402520238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO DE VEÍCULO GM-
CHEVROLET S10, 2019, BRANCA, 
CHASSI 9BG148FK0LC421580, PLACAS 
RAH8A86, OBJETO DE GARANTIA 
FIDUCIÁRIA DE CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. EM SUMA, A INSTITUIÇÃO 
CREDORA CONCEDEU À FALIDA UM 
FINANCIAMENTO NO VALOR DE 
R$195.000,00, PARA SER RESTITUÍDO 
POR MEIO DE 48 PRESTAÇÕES 
MENSAIS, NO VALOR DE R$ 5.191,57, 
COM VENCIMENTO FINAL EM 
08/11/2023, MEDIANTE CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
BENS, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA, SOB N. 2911788887 
CELEBRADO EM 08/11/2021. O SALDO 
DE SEU CRÉDITO, NA POSIÇÃO DA 
DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO, SERIA 
JUSTAMENTE O RELACIONADO PELA 
DEVEDORA, NO VALOR DE R$ 
127.844,17, COINCIDINDO COM O 
VALOR DA CAUSA. QUANTO AO 
VEÍCULO, ATÉ O PRESENTE MOMENTO 
NÃO FOI POSSÍVEL A SUA 
LOCALIZAÇÃO, TAMPOUCO A SUA 
ARRECADAÇÃO. NO PROCESSO DE 
FALÊNCIA, NÃO FOI INDICADO PELA 
DEVEDORA O LOCAL DO VEÍCULO, DE 
MODO QUE FOI POSTULADA A 
AVERBAÇÃO DE RESTRIÇÕES. EM 
CONSULTA DA CERTIDÃO VEÍCULAR, É 
POSSÍVEL OBSERVAR O REGISTRO DO 
GRAVAME DO BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A., N. 09661480. 
DESTA FORMA, CONSIDERANDO A 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO OU MESMO 
APRESENTAÇÃO DE DIVERGÊNCIA NA 
POSIÇÃO DA QUEBRA E A PERSPECTIVA 
DE EXTRACONCURSALIDADE DIANTE 
DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA APÓS 
EVENTUAL ARRECADAÇÃO DO 
VEÍCULO, ASSIM QUE LOCALIZADO, 
EXCLUI-SE O CRÉDITO REFERENTE À 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO N. 
50423402520238210027.
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

BANCO BRADESCO S.A NÃO NÃO SE APLICA BANCO BRADESCO S.A R$ 405.163,69 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50438576520238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE AÇÃO DE BUSCA E 
APREENSÃO DE VEÍCULO GM-
CHEVROLET S10, 2019, BRANCA, 
CHASSI 9BG148FK0LC421580, PLACAS 
RAH8A86, OBJETO DE GARANTIA 
FIDUCIÁRIA DE CÉDULA DE CRÉDITO 
BANCÁRIO. EM SUMA, A INSTITUIÇÃO 
CREDORA CONCEDEU À FALIDA UM 
FINANCIAMENTO NO VALOR DE 
R$195.000,00, PARA SER RESTITUÍDO 
POR MEIO DE 48 PRESTAÇÕES 
MENSAIS, NO VALOR DE R$ 5.191,57, 
COM VENCIMENTO FINAL EM 
08/11/2023, MEDIANTE CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
BENS, GARANTIDO POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA, SOB N. 2911788887 
CELEBRADO EM 08/11/2021. O SALDO 
DE SEU CRÉDITO, NA POSIÇÃO DA 
DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO, SERIA 
JUSTAMENTE O RELACIONADO PELA 
DEVEDORA, NO VALOR DE R$ 
127.844,17, COINCIDINDO COM O 
VALOR DA CAUSA. QUANTO AO 
VEÍCULO, ATÉ O PRESENTE MOMENTO 
NÃO FOI POSSÍVEL A SUA 
LOCALIZAÇÃO, TAMPOUCO A SUA 
ARRECADAÇÃO. NO PROCESSO DE 
FALÊNCIA, NÃO FOI INDICADO PELA 
DEVEDORA O LOCAL DO VEÍCULO, DE 
MODO QUE FOI POSTULADA A 
AVERBAÇÃO DE RESTRIÇÕES. EM 
CONSULTA DA CERTIDÃO VEÍCULAR, É 
POSSÍVEL OBSERVAR O REGISTRO DO 
GRAVAME DO BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS S.A., N. 09661480. 
DESTA FORMA, CONSIDERANDO A 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO OU MESMO 
APRESENTAÇÃO DE DIVERGÊNCIA NA 
POSIÇÃO DA QUEBRA E A PERSPECTIVA 
DE EXTRACONCURSALIDADE DIANTE 
DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA APÓS 
EVENTUAL ARRECADAÇÃO DO 
VEÍCULO, ASSIM QUE LOCALIZADO, 
EXCLUI-SE O CRÉDITO REFERENTE À 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO N. 
50423402520238210027.

- - - - -

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A SIM BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA SER CREDOR QUIROGRAFÁRIO DA QUANTIA DE R$ 271.599,44, 
REFERENTE À CEDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N. 
00330953300000009990 (OP0953000009990300424). - - - - -

REQUERIMENTO BASEADO 
UNICAMENTE NA CÉDULA DE 
CRÉDITO BANCÁRIO N. 
00330953300000009990 (OP 
0953000009990300424), EMITIDA 
EM 16/06/2020, PREVENDO 
PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 
107.219,54, EM 36 PARCELAS 
MENSAIS IGUAIS E SUCESSIVAS, COM 
ENCARGOS REMUNERATORIOS PRÉ-
FIXADOS EM 1,4% AO MÊS E 19,14% 
AO ANO, COM VENCIMENTO DA 
PRIMEIRA PARCELA EM 14/08/2020 E 
A ÚLTIMA EM 14/07/2023. O SALDO 
DEVEDOR ATUALIZADO ATÉ A DATA 
DA QUEBRA SERIA DE R$ 271.599.44. 
APRESENTOU EXTRATO DA DÍVIDA, 
VIA DA CÉDULA DE CRÉDITO, 
PLANILHA DE CÁLCULO E 
PROCURAÇÃO. OBSERVANDO-SE O 
CÁLCULO APRESENTADO, OS 
PARÂMETROS ADOTADOS SEGUEM 
OS CONTRATADOS, ASSIM COMO A 
DATA DE REFERÊNCIA É A DA 
QUEBRA, NA FORMA QUE DISPÕE O 
ART.  9º, II, DA LEI 11.101/05. AO 
CABO, TEM-SE O SEGUINTE: TOTAL 
PRESTAÇÕES 266.273,96; (-) 
AMORTIZAÇÕES 0,00; SUB-TOTAL 
266.273,96; MULTA DE 2% 5.325,48; 
TOTAL DO DÉBITO 271.599,44. NÃO 
HÁ DIREITO REAL DE GARANTIA 
PRESTADO, FAZENDO COM QUE O 
CRÉDITO TENHA CLASSIFICAÇÃO 
QUIROGRAFÁRIA, COM EXCEÇÃO DA 
MULTA CONTRATUAL, QUE POSSUI 
CLASSIFICAÇÃO DIVERSA. ASSIM, 
CONSIDERANDO A CORREITUDE DOS 
CRITÉRIOS ADOTADOS, HABILITA-SE 
O CRÉDITO EM FAVOR DE BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, NO VALOR 
DE R$ 266.273,96, COM 
CLASSIFICAÇÃO QUIROGRAFÁRIA 
(ART. 83, VI, DA LEI 11.101/05) E R$ 
5.325,48, COM CLASSIFICAÇÃO DE 
MULTA (ART. 83, VII, DA LEI 11.101
/05). NÃO SE APLICA

BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 266.273,96 / R$ 
5.325,48

QUIROGRAFÁRIO / 
MULTA

ART. 83, VI, LREF / 
ART. 83, VII, LREF
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HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA
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CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO
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RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)
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RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

BELTRAME COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA SIM

BELTRAME COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA WALTER BELTRAME E CIA LTDA R$ 37.723,24 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50408402120238210027

BELTRAME COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA INFORMA 
QUE O CRÉDITO DEVIDO SERIA DE R$ 209.172,28, CONFORME NOTAS 
FISCAIS E CHEQUE. NÃO INDICADO NÃO INDICADA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
ACOSTADA PELO CREDOR, 
OBSERVOU-SE NÃO TER SIDO 
APRESENTADA A INTEGRALIDADE 
DOS COMPROVANTES DE ENTREGA 
DAS MERCADORIAS. ASSIM, 
SOLICITAÇÕES FORAM FEITAS POR 
ESTA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E 
NOVOS DOCUMENTOS RESTARAM 
APRESENTADOS. ASINDA ASSIM, 
NÃO FORAM LOCALIZADOS 
COMPROVANTES DE ENTREGA DE 
MARCADORIAS RELATIVAS ÀS NOTAS 
FISCAIS DE N.  96920, 96965, 97342, 
97153, 97966, 97959, 99241, 98167, 
98468, 98553, 286032, 99465, 
99542, 99570, 99717, 99882, 99984, 
100766, 101125, 101134, 101231, 
101554, 101631, 101734, 101747, 
101960, 102021, 102648, 102675, 
103090, 103282, 103210, 103654, 
103708, 103776, 103813, 103807, 
103891, 103939, 103973, 104169, 
102832, NÃO SENDO POSSÍVEL, AO 
MENOS NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO 
DE CRÉDITOS, A HABILITAÇÃO DOS 
VALORES RELATIVOS ÀS NOTAS. POR 
OUTRO LADO, DE TODAS AS DEMAIS 
NOTAS FISCAIS, OS COMPROVANTES 
FORAM APRESENTADOS. ASSIM, 
VALENDO-SE DO CÁLCULO 
APRESENTADO PELO CREDOR, A 
ADMINISTRAÃO JUDICIAL SUBTRAIU 
OS VALORES RELATIVOS ÀS NOTAS 
FISCAIS CUJOS COMPROVANTES DE 
ENTREGA DE MARCADORIAS  NÃO 
FORAM APRESENTADOS, 
CHEGANDO-SE AO VALOR DE R$ 
133.407,83. EM RELAÇÃO AOS 
CHEQUES APRESENTADOS, 
CONSIDERANDO OS  CRITÉRIOS 
ADOTADOS PELO STJ NO TEMA 
REPETITIVO 942, O VALOR CORRETO 
A SER RELACIONADO É O DE R$ 
40.182,69, CONFORME CÁLCULO 
ACOSTADO PELA ADMINSITRAÇÃO 
JUDICIAL. ASSIM, AO FINAL, DEVE 
SER RELACIONADO O VALOR TOTAL 
DE R$ 173.590,52, COM 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO 
QUIROGRAFÁRIO, NA FORMA DO 
ART. 83, VI, DA LREF. POR FIM, 
ALTERA-SE A DENOMINAÇÃO SOCIAL 
CORRETA DO CREDOR, PASSANDO A 
SER BELTRAME COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. NÃO SE APLICA

BELTRAME COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 173.590,52 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

BOCHI BRUM & ZAMPIERI 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS SIM 

BOCHI BRUM & ZAMPIERI 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

A SOCIEDADE HABILITANTE REQUER A INCLUSÃO DO CRÉDITO 
TRABALHISTA DE R$ 10.721,05, REFERENTE À VERBA HONORÁRIA 
APURADA NOS AUTOS DO PROCESSO N. 5016385-94.2020.8.21.0027. 5016385-94.2020.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO 

O PEDIDO DE HABILITAÇÃO TEM 
ORIGEM EM VERBA HONORÁRIA 
FIXADA NOS AUTOS DO PROCESSO N. 
5016385-94.2020.8.21.0027, 
INCLUINDO-SE A VERBA FIXADA NO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N. 
5010341-54.2023.8.21.0027. O 
PEDIDO É INSTRUÍDO COM OS 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
DO CRÉDITO, O QUAL ESTÁ 
ATUALIZADO ATÉ A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA 
(18/04/2024). ASSIM, RELACIONA-SE 
O VALOR DE R$ 10.721,05, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA 
(ART. 83, I, LREF). NÃO SE APLICA

BOCHI BRUM & ZAMPIERI 
SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 10.721,05 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

BRADESCO SAÚDE S.A. SIM BRADESCO SAÚDE S.A. NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA SER NECESSÁRIA A INCLUSÃO DO CRÉDITO TOTAL DE R$ 
15.279,55, EM RAZÃO DA APÓLICE DE SEGURO SAÚDE N. 947796. DO 
REQUERIMENTO APRESENTADO, EXTRAI-SE: "1. FATURAS RELATIVAS AOS 
MESES 08 E 09 DE 2023, NO VALOR TOTAL DE R$ 5.351,32. 2. APLICAÇÃO 
DE MULTA PECUNIÁRIA EM VALOR EQUIVALENTE A 3 (TRÊS) VEZES O 
VALOR DA ÚLTIMA FATURA EMITIDA E PAGAMENTO DE PRÊMIOS NÃO 
PAGOS, RESULTANDO NA QUANTIA DE R$ 9. 928,23. 3. O SOMATÓRIO 
ENTRE O VALOR DAS FATURAS E A MULTA É DE R$ 15.279,55." NÃO INDICADO NÃO INDICADA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

O PEDIDO DE HABILITAÇÃO SE 
FUNDAMENTA EM CONTRATO DE 
SEGURO SAÚDE SEGURO DE 
REEMBOLSO DE DESPESAS DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR. 
INDICA A INSTITUIÇÃO CREDORA SER 
NECESSÁRIA A INCLUSÃO DO 
CRÉDITO TOTAL DE R$ 15.279,55, EM 
RAZÃO DA APÓLICE DE SEGURO 
SAÚDE N. 947796. DO 
REQUERIMENTO APRESENTADO, 
EXTRAI-SE: "1. FATURAS RELATIVAS 
AOS MESES 08 E 09 DE 2023, NO 
VALOR TOTAL DE R$ 5.351,32. 2. 
APLICAÇÃO DE MULTA PECUNIÁRIA 
EM VALOR EQUIVALENTE A 3 (TRÊS) 
VEZES O VALOR DA ÚLTIMA FATURA 
EMITIDA E PAGAMENTO DE PRÊMIOS 
NÃO PAGOS, RESULTANDO NA 
QUANTIA DE R$ 9.928,23". 
OBSERVANDO-SE AS CONDIÇÕES 
GERAIS DA CONTRATAÇÃO, DE FATO 
HÁ A PREVISÃO DE MULTA 
RESCISÓRIA CONTRATUAL NO VALOR 
DE 3 VEZES O MONTANTE DA 
ÚLTIMA FATURA EMITIDA. O VALOR 
TOTAL DA REFERIDA MULTA, 
CONSOANTE A INSTITUIÇÃO 
CREDORA, SOMADO AO VALOR DE 
"PRÊMIOS NÃO PAGOS", SERIA DE R$ 
9.928,23. OBSERVANDO-SE AS 
FATURAS ACOSTADAS, 
COMPREENDE-SE A QUE ÚLTIMA É A 
DE 07/09/2023, NO VALOR DE R$ 
2.675,66 QUE, MULTIPLICADA EM 3 
VEZES, ALCANÇARIA A MONTA DE R$ 
8.026,98. DESTA FORMA, UMA VEZ 
QUE O CREDOR NÃO REALIZOU 
PROVA E NÃO APONTOU A 
FUNDAMENTAÇÃO DO VALOR 
RELATIVO AOS "PRÊMIOS NÃO 
PAGOS", É O CASO DE HABILITAR 
SOMENTE O VALOR DE R$ 8.026,98, 
COM CLASSIFICAÇÃO DE MULTA 
CONTRATUAL, NA FORMA DO ART. 
83, VII, DA LEI 11.101/05. EM SUA 
VEZ, AS DUAS PARCELAS IMPAGAS 
DEVEM TAMBÉM SER HABILITADAS, 
NO VALOR DE SUA SOMA, QUAL 
SEJA, R$ 5.351,32, COM 
CLASSIFICAÇÃO QUIROGRAFÁRIA, NA 
FORMA DO ART. 83, VI, DA LEI 11.101
/05. NÃO SE APLICA BRADESCO SAÚDE S.A.

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 5.351,32 / R$ 
8.026,98 

QUIROGRAFÁRIO / 
MULTA

ART. 83, VI, LREF / 
ART. 83, VII, LREF

BRAZ ANTÔNIO CANFIELD FINAMOR NÃO NÃO SE APLICA
BRAZ ANTÔNIO CANFIELD 
FINAMOR R$ 918.550,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

BRUNA ZUCHETO TADIELO SIM BRUNA ZUCHETO TADIELO BRUNA ZUCHETO TADIELO R$ 580.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 602 E OS BOXES DE 
GARAGEM 23, 24 E 25, DO EDIFÍCIO MAJESTIC DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 645.000,00; B) PROCESSO N. 
5016394-32.2024.8.21.0027. 5016394-32.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 602 23, 24 E 25

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
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INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
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APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

BRUNO MEDEIROS PORTO NÃO NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020502-52.2023.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
2.255, 98, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
4.270,32, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO. BRUNO MEDEIROS PORTO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 2.255, 98 / R$ 
4.270,32 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

BRUNO MORO ALVES SIM BRUNO MORO ALVES NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

O REQUERIMENTO APRESENTADO INDICA O SEGUINTE: "MEU 
REQUERIMENTO É QUE O TERRENO SEJA ENTREGUE PARA OS 
ADQUIRENTES, PARA QUE JUNTOS POSSAMOS CRIAR UMA ALTERNATIVA 
PARA TENTAR JUNTO COM OS DEMAIS DIMINUIR O PREJUÍZO 
CAUSADO". APONTA, AINDA, SER REFERENTE AO APARTAMENTO 701 E 
AO BOX GARAGEM 10, DO EDIFÍCIO SALVATORE. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 220.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 220.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA SALVATORE 701 10

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS,  DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. TODAVIA, 
QUANTO AO MONTANTE, SALTA AOS 
OLHOS QUE O VALOR REQUERIDO 
PELO CREDOR NÃO CONSIDERARA 
TODAS AS PREVISÕES DO CONTRATO 
APRESENTADO. ASSIM, A 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
NOVO CÁLCULO, ATUALIZADO ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
APURANDO O VALOR DE R$ 
11.237,46. NÃO SE APLICA BRUNO MORO ALVES

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 11.237,46 MULTA ART. 83, VII, LREF

CAETANO GHELLER EGERT SIM CAETANO GHELLER EBERG CAETANO GHELLER EGERT R$ 763.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 205, 305, 605, 903 
E 204, E OS BOXES DE GARAGEM 02, 13 E 17, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 1.248.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 163.265,61. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN

205, 305, 605, 903 E 
204 02, 13 E 17

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS,  DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. TODAVIA, 
QUANTO AO MONTANTE, NOTA-SE 
QUE OS CRITÉRIOS ADOTADOS NÃO 
CONSIDERARAM TODAS AS 
PREVISÕES DOS CONTRATOS 
APRESENTADOS. O CÁLCULO 1 E 2 
APRESENTARAM INCONSISTÊNCIAS, 
ENQUANTO O CÁLCULO 3 SEGUIU 
CORRETAMENTE OS CRITÉRIOS 
CONTRATUAIS. ASSIM, A 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
NOVOS CÁLCULOS, ATUALIZADOS 
ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA, APURANDO O VALOR 
TOTAL DE R$ 116.022,55. NÃO SE APLICA CAETANO GHELLER EBERG

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 116.022,55 MULTA ART. 83, VII, LREF

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL SIM CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA SER CREDORA QUIROGRAFÁRIA DA QUANTIA DE R$ 400.750,49, 
SENDO TAL REFERENTE AOS CONTRATOS N. 000009925141873450 (R$ 
157.007,29), 0532.003.00000567-0 (R$ 221.197,92) E 
18.0532.734.0001060-83 (R$ 22.545,28) NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

TRATA-SE DE HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO, ENVOLVENDO OS 
CONTRATOS DE N. 
000009925141873450, 
0532.003.00000567-0 E 
18.0532.734.0001060-83. O PEDIDO 
É INSTRUÍDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO SUFICIENTE E O 
VALOR ESTÁ ATUALIZADO ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA QUEBRA. 
ASSIM, RELACIONA-SE O CRÉDITO DE 
R$ 400.750,49, CLASSIFICADO COMO 
QUITOGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF). NÃO SE APLICA

CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 400.750,49 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

CAMILA DA SILVA FLORES NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO REFERENTE A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DO ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020104-
68.2024.5.04.0702, QUE SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE A CERTIDÃO 
DE CRÉDITO EXPEDIDA INDICA O 
VALOR ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024. 
ASSIM, RELACIONA-SE O SEGUINTE 
CRÉDITO: R$ 2.269,75, CLASSIFICADO 
COMO TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). CAMILA DA SILVA FLORES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 2.269,75 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

CANDICE MULLER NÃO NÃO SE APLICA CANDICE MULLER R$ 24.800,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50436368220238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

DA ANÁLISE DO PROCESSO N. 
5043636-82.2023.8.21.0027, OBSERVA-
SE QUE A SENTENÇA HOMOLOGOU O 
PARECER APRESENTADO PELO JUIZ 
LEIGO, DE FORMA QUE A FALIDA 
RESTOU CONDENADA A PAGAR O 
VALOR DE R$ 24.800,00, A SER 
ATUALIZADO PELA TAXA SELIC "A 
CONTAR DA DATA DO ORÇAMENTO". 
DOS DOCUMENTOS DISPONÍVEIS PARA 
A CONSULTA JUNTO AO PROCESSO N. 
5012513-66.2023.8.21.0027, OBSERVA-
SE QUE O ORÇAMENTO EM QUESTÃO 
DATA DE 27/03/2023. ATUALIZANDO-
SE O VALOR ATÉ 18/04/2024, TEM-SE 
O MONTANTE DE R$ 27.873,47. ASSIM, 
RELACIONA-SE O CRÉDITO DE R$ 
27.873,47, CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF). CANDICE MULLER

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 27.873,47 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

CARINE CADO SAGRILO NÃO NÃO SE APLICA CARINE CADO SAGRILO R$ 114.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

CARLA PEGORARO TOMAZI SIM CARLA PEGORARO TOMAZI CARLA PEGORARO TOMAZI R$ 76.100,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI

APRESENTADO REQUERIMENTO INDICANDO QUE O CRÉDITO TERIA 
ORIGEM "CONTRUÇÃO INACABADA", REFERENTE A "MEDITERRANE, 
CASA, N. 107". AO FINAL, REQUER O "RECEBIMENTO DO CRÉDITO 
INDICADO NO EDITAL". NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MEDITERRANE CASA 107 NÃO INDICADO

ALÉM DE O REQUERIMENTO 
APRESENTADO NÃO INDICAR COM 
CLAREZA A ORIGEM DA OBRIGAÇÃO 
OU COMO TERIA SIDO APURADO O 
SUPOSTO VALOR DEVIDO, NÃO FOI 
APRESENTADA A DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA. ASSIM, ESTA AJ 
SOLICITOU COMPLEMENTAÇÕES EM 
10/09/2024 (REITERADO EM 
19/09/2024), O QUE PERMACEU SEM 
RESPOSTAS. DENTRE OS 
DOCUMENTOS ARRECADADOS PELA 
AJ, NÃO FORAM LOCALIZADOS 
DOCUMENTOS SOBRE A QUESTÃO. 
ASSIM, CONSIDERANDO A AUSÊNCIA 
DE DOCUMENTAÇÃO OU BASE 
CONTÁBIL, DEIXA-SE DE RELACIONAR 
O CRÉDITO, COMPETINDO À 
REQUERENTE APRESENTAR 
IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO DE 
CREDORES, SE ASSIM ENTENDER 
ADEQUADO. NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

CARLOS ANTONIO FERNANDEZ, 
PAULO FERNANDEZ E GILDA MARIA 
FERNANDEZ NÃO NÃO SE APLICA

CARLOS ANTONIO FERNANDEZ, 
PAULO FERNANDEZ E GILDA 
MARIA FERNANDEZ R$ 215.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

CARLOS AUGUSTO ROSSATO NÃO NÃO SE APLICA CARLOS AUGUSTO ROSSATO R$ 70.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

CARLOS ROBERTO MARQUES GARCIA NÃO NÃO SE APLICA
CARLOS ROBERTO MARQUES 
GARCIA R$ 4.500,00

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, CONSIDERANDO ATÉ O 
MOMENTO NÃO SE TER NOTÍCIAS DE 
EVENTUAL RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA PROPOSTA PELO 
CREDOR, RELACIONA-SE O INDICADO 
NO TERMO DE RESCISÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO - TRCT: 
14.105,33, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF) - - - - -

CARLOS ROBERTO MARQUES GARCIA NÃO NÃO SE APLICA
CARLOS ROBERTO MARQUES 
GARCIA R$ 30.826,45  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, CONSIDERANDO ATÉ O 
MOMENTO NÃO SE TER NOTÍCIAS DE 
EVENTUAL RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA PROPOSTA PELO 
CREDOR, RELACIONA-SE O INDICADO 
NO TERMO DE RESCISÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO - TRCT: 
14.105,33, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF)

CARLOS ROBERTO 
MARQUES GARCIA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 14.105,33 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

CARLOS SERGIO RIBEIRO LIED SIM CARLOS SERGIO RIBEIRO LIED CARLOS SERGIO RIBEIRO LIED R$ 875.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

APESAR DA INSUFICIÊNCIA DOCUMENTAL, INDICA TER DIREITO DE 
RECEBER O APARTAMENTO 504 E OS BOXES DE GARAGEM 12 E 59, DO 
EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO 
PRINCIPAL DE R$ 875.000,00, REFERENTE AO APARTAMENTO 504, E R$ 
30.000,00 DO BOX 59; B) PROCESSO N. 5016394-32.2024.8.21.0022. 5016394-32.2024.8.21.0022

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC 504 12 E 59

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

CARMEN MARIA MIRANDA DE LARA SIM
CARMEN MARIA MIRANDA DE 
LARA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

APRESENTADOS DOCUMENTOS, COM A SEGUINTE INDICAÇÃO: "SEGUE 
FORMULÁRIO PARA HABILITAÇÃO DE CARMEN MARIA MIRANDA DE 
LARA. RESIDENCIAL CONTEMPORANI. CONTRATO E CÁLCULOS ANEXOS. 
VALOR ATUALIZADO R$ 239.625,87" NÃO INDICADO NÃO INDICADA CONTEMPORANI 207 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

CARMEN VERA SANTOS FUCHS NÃO CARMEN VERA SANTOS FUCHS NÃO SE APLICA R$ 149.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

CAROLINE PADILHA DA SILVA, 
JULIANA PADILHA DA SILVA E RAFAEL 
PADILHA DA SILVA SIM

CAROLINE PADILHA DA SILVA, 
JULIANA PADILHA DA SILVA E 
RAFAEL PADILHA DA SILVA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 305 E O BOX 
GARAGEM 45, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 207.974,66; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 72.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 305 45

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
QUANTO ÀS MULTAS, NÃO FORAM 
APRESENTADOS OS CONTRATOS, 
ASSIM COMO NÃO FORAM 
LOCALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL NOS DOCUMENTOS 
ARRECADADOS. DESTA FORMA, 
DEIXA-SE DE RELACIONAR O CRÉDITO 
DE MULTA. NÃO SE APLICA - - - - -

CASSIO BUDEL SIM CASSIO BUDEL NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 604, DO EDIFÍCIO 
CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 400.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 40.600,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 604 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
40.600,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA CASSIO BUDEL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 40.600,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

CELSO MASCHIO E CIA LTDA SIM CELSO MASCHIO E CIA LTDA CELSO MASCHIO E CIA LTDA R$ 12.319,46 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50384178820238210027

O CREDOR APONTA QUE O VALOR DEVIDO SERIA DE R$ 13.323,83, 
SENDO ESSE REFERENTE A CHEQUE EMITIDO. 5038417-88.2023.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

A DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO 
RELACIONA-SE AO CHEQUE N. 
002671, EMITIDO EM 21/08/2023, 
NO VALOR NOMINAL DE R$ 
11.963,85. DA ANÁLISE DO 
PROCESSO N. 5038417-
88.2023.8.21.0027, OBSERVA-SE QUE 
A APRESENTAÇÃO DA CÁRTULA PARA 
PAGAMENTO SE DEU EM 
22/08/2023. CONSIDERANDO OS  
CRITÉRIOS  ADOTADOS PELO STJ NO 
TEMA REPETITIVO 942, ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
ATUALIZOU O VALOR DEVIDO ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, RELACIONA-SE O 
CRÉDITO DE R$ 13.310,83, 
CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF). NÃO SE APLICA

CELSO MASCHIO E CIA 
LTDA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 13.310,83 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

CERÂMICA VEBER LTDA SIM CERÂMICA VEBER LTDA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

NO PEDIDO APRESENTADO, HÁ A INDICAÇÃO QUE O VALOR DO CRÉDITO 
NÃO ATUALIZADO SERIA DE R$ 228.000,00, MAS QUE SE PRETENDE A 
ESCRITURAÇÃO DO IMÓVEL. 5002390-72.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 314 32

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

CERÂMICA VEBER LTDA SIM CERÂMICA VEBER LTDA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -
TRATA-SE DE PEDIDO PARA O RECONHECIMENTO DE CRÉDITO DEVIDO A 
TÍTULO DE MULTA CONTRATUAL, NO VALOR DE   175.690,58 5002390-72.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 314 32

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ QUANTO AO CRÉDITO REFERENTE 
À MULTA CONTRATUAL, É PRECISO 
RESSALTAR QUE O CÁLCULO 
APRESENTADO PELO CREDOR TEM A 
PECULIARIDADE DE INCLUIR 
PARCELAS DESDE O ANO DE 2016, O 
QUE SE MOSTRA DIVERSO DA 
GRANDE MAIORIA DOS NEGÓCIOS 
ANALISADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL: EM REGRA, A FALIDA 
EFETUAVA O PAGAMENTO DE 
MULTAS CONTRATUAIS ATÉ UM 
DETERMINADO PERÍODO DE TEMPO. 
DE TODO MODO, A SE CONSIDERAR 
A PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ E O FATO 
DE NÃO TEREM SIDO LOCALIZADOS 
COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
EM FAVOR DO CREDOR, O CRÉDITO É 
RELACIONADO, MEDIANTE CÁLCULO 
DE ATUALIZAÇÃO REFEITO POR ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
CHEGANDO-SE AO MONTANTE DE R$ 
120.399,81. ASSIM, RELACIONA-SE O 
CRÉDITO DE R$ 120.399,81, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 
83, VII, LREF).  REGISTRE-SE QUE A 
SITUAÇÃO PODE SER REVISTA CASO 
COMPROVADO O PEDIDO INDEVIDO 
DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS, 
INCLUSIVE COM AS COMINAÇÕES 
LEGAIS, NO QUE SE INCLUI POSSÍVEL 
CRIME FALIMENTAR (ART. 175 DA 
LREF). NÃO SE APLICA CERÂMICA VEBER LTDA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 120.399,81 MULTA ART. 83, VII, LREF

CIRINEU TONETTO E TEREZINHA 
APARECIDA DIAS TONETTO SIM

CIRINEU TONETTO E TEREZINHA 
APARECIDA DIAS TONETTO CIRINEU TONETTO R$ 100.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

CIRINEU TONETTO E TEREZINHA APARECIDA DIAS TONETTO INDICAM TER 
DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 410, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 309.835,11; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 130.926,48; C) PROCESSO N. 
5004788-89.2024.8.21.0027. 5004788-89.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA CONTEMPORANI 410 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
130.926,48 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

CIRINEU TONETTO E 
TEREZINHA APARECIDA 
DIAS TONETTO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 130.926,48 MULTA ART. 83, VII, LREF

CLAUDIO SERGIO FRAGA NÃO NÃO SE APLICA CLAUDIO SERGIO FRAGA R$ 1.816,98
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021127-
83.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
15.006,67, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.465,46, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO. - - - - -

CLAUDIO SERGIO FRAGA NÃO NÃO SE APLICA CLAUDIO SERGIO FRAGA R$ 7.142,15  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021127-
83.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
15.006,67, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.465,46, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO. CLAUDIO SERGIO FRAGA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 15.006,67 / R$ 
11.465,46 (FGTS)

TRABALHISTA 
CONCURSAL

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, 3º, 
DA LEI N. 8.844/94 
(FGTS)

CLEUSA GRIPA MADALOSSO NÃO NÃO SE APLICA CLEUSA GRIPA MADALOSSO R$ 99.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

CLODOALDO PEDROZO SIM CLODOALDO PEDROZO CRODOALDO PEDROZO R$ 245.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

CLODOALDO PEDROZO INDICA TER DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 102 E O BOX GARAGEM 02, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. INDICA, AINDA, TER O DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 215 DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 245.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA

METROPOLITAN E 
CONTEMPORANI

102 (METROPOLITAN) E 
215 (CONTEMPORANI) 02 (METROPOLITAN)

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

CLODOALDO PEDROZO E FLORIPES 
TERESINHA PESCH PEDROZO SIM

CLODOALDO PEDROZO E 
FLORIPES TERESINHA PESCH 
PEDROZO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 215 E O BOX 
GARAGEM 07, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI, E APARTAMENTO 102 E O 
BOX GARAGEM 02, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 245.000,00 QUANTO AO 
EDIFÍCIO METROPOLITAN, E R$ 140.000,00 QUANTO AO EDIFÍCIO 
CONTEMPORANI; B) PROCESSO N. 5002202-79.2024.8.21.0027. 5002202-79.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA

CONTEMPORANI E 
METROPOLITAN

215 (CONTEMPORANI) 
E 102 (METROPOLITAN)

07 
(CONTEMPORANI) E 
02 (METROPOLITAN)

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS CASA DO 
CONFEITEIRO LTDA SIM

COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS CASA DO 
CONFEITEIRO LTDA CASA DO CONEITERIRO R$ 1.063.255,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CASA DO CONFEITEIRO LTDA 
INDICA TER DIREITO DE RECEBER AS LOJAS 01, 02 E 04, DO EDIFÍCIO 
GRAND LUXOR. "O CRÉDITO É ORIGINÁRIO DE CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS NA PLANTA, QUE FORA CELEBRADO INICIALMENTE 
COM ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA (E ÁVILA CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES), EM QUE A CREDORA AQUI REPRESENTADA ADQUIRIU 
TRÊS LOJAS NO EMPREENDIMENTO EM QUESTÃO. APÓS, ROSE MARIE 
LAPUENTE DA SILVEIRA REALIZOU NEGÓCIO JURÍDICO COM A 
DEVEDORA, O QUE VEM SENDO OBJETO DE DISCUSSÃO NOS AUTOS DO 
PROCESSO QUE TRAMITA SOB O NÚMERO 50022547520248210027 E 
50255789420248210027. ASSIM, ENTENDE A CREDORA QUE, SE 
RECONHECIDOS OS DIREITOS DA DEVEDORA NA FALÊNCIA SOBRE O 
IMÓVEL, ESTA SERIA DEVEDORA DA INTEGRALIDADE DAS OBRIGAÇÕES 
ASSUMIDAS, TAMBÉM POR ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA, NO 
CONTRATO ORIGINAL, MOTIVO PELO QUAL A CRÉDITO SERIA 
CORRESPONDENTE A TOTALIDADE DOS DIREITOS DA CREDORA AQUI 
REPRESENTADA PELA VIOLAÇÃO CONTRATUAL, E NÃO SOMENTE O 
VALOR REFERIDO NO CONTRATO, VISTO QUE ESTARIA FRUSTRADA A 
EXPECTATIVA DE RECEBIMENTO DOS IMÓVEIS PROMETIDOS NO 
CONTRATO REFERIDO. AINDA, O CONTRATO ORIGINAL GERAVA, DE 
IMEDIATO, O DIREITO AO DOMÍNIO (PROPRIEDADE) PLENO, COMO PODE 
SER OBSERVADO DO ITEM 4.2 DA CLÁUSULA 4, MOTIVO PELO QUAL A 
CLASSE DA CREDORA SERIA COMO DETENTORA DE GARANTIA REAL E 
NÃO COMO QUIROGRAFÁRIA. POR ISSO, ENTENDE SER TITULAR DO 
DIREITO SOBRE O IMÓVEL, SENDO QUE O RECEBIMENTO DO IMÓVEL, 
PARA A SUA CONCLUSÃO, É A ALTERNATIVA QUE PRETENDE." DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 1.200.000,00; B) 
CRÉDITO MULTA DE R$ 12.000,00; C) PROCESSOS N. 5002254-
75.2024.8.21.0027 E 5025578-94.2024.8.21.0027.

5002254-75.2024.8.21.0027 E 
5025578-94.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR LOJAS 01, 02 E 04 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL NÃO SE MOSTRA 
ADEQUADO EM RAZÃO DO PRAZO DE 
ENTREGA PREVISTO NO 
ADITAMENTO CONTRATUAL. NÃO SE APLICA - - - - -

COMPLEXO HOSPITALAR 
ASTROGILDO DE AZEVEDO SIM

COMPLEXO HOSPITALAR 
ASTROGILDO DE AZEVEDO

COMPLEXO HOSPITALAR 
ASTROGILDO DE AZEVEDO R$ 235.450,13 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50387711620238210027

INDICA SER CREDOR DA QUANTIA DE R$ 230.412,30, EM RAZÃO DE 
CHEQUE EMITIDO. 5042105-92.2022.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

NA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
APRESENTADA, O CREDOR INDICA 
SER BENEFICIÁRIO DE QUATRO (03) 
CHEQUES, TODOS APRESENTADOS E 
DEVOLVIDOS EM RAZÃO DE 
INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS. INDICA, 
AINDA, QUE O VALOR ORIGINAL DA 
ORBIGAÇÃO SERIA DE R$ 165.495,00, 
AO PASSO QUE O VALOR 
ATUALIZADO IMPORTARIA EM R$ 
230.412,30. NO ENTANTO, O 
CÁLCULO APRESENTADO PARTE DO 
VALOR DE R$ 206.009,48, SEM QUE 
MAIORES EXPLICAÇÕES TENHAM 
SIDO APRESENTADAS SOBRE O 
ASSUNTO. SEM SE DESCONSIDERAR 
O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N. 
5038771-16.2023.8.21.0027, ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
ATUALIZOU O VALOR DEVIDO ATÉ 
18/04/2024, LEVANDO POR BASE OS 
CRITÉRIOS ADOTADOS PELO STJ NO 
TEMA REPETITIVO 942. ASSIM, 
CHEGAM-SE AOS SEGUINTES 
VALORES ATUALIZADOS: A) CHEQUE 
001329 - R$ 88.469,09; B) CHEQUE 
001331 - R$ 85.864,90; E C) 
84.480,97. ASSIM, RELACIONA-SE O 
CRÉDITO DE R$ 258.814,96, 
CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF). NÃO SE APLICA

COMPLEXO HOSPITALAR 
ASTROGILDO DE AZEVEDO

CONCEITUAL  
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 258.814,96 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

CONDOMINIO RESIDENCIAL VIRGINIA NÃO NÃO SE APLICA
CONDOMINIO RESIDENCIAL 
VIRGINIA R$ 6.551,93 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50202987920238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATANDO-SE DE OBRIGAÇÃO 
LÍQUIDA, FICA MANTIDO O CRÉDITO 
RELACIONADO. REGISTRA-SE QUE A 
SITUAÇÃO DE POSSE E PROPRIEDADE 
DO IMÓVEL (APARTAMENTO 302 E 
BOX GARAGEM 18 DO EDIFÍCIO 
VIRGÍNIA) ESTÁ SENDO APURADA PELA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL.

CONDOMINIO 
RESIDENCIAL VIRGINIA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 6.551,93 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

CONTANEWS CONTABILIDADE E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S NÃO NÃO SE APLICA

CONTANEWS CONTABILIDADE E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S R$ 120.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. REGISTRA-SE TER SIDO 
RETIFICADO O NOME DA CREDORA EM 
RAZÃO DO APONTADO NO ITEM 4.1 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. - - - - -

CRISTIANI BEATRIZ DADALT SOUTO E 
LUIZ AUGUSTO LAYDNER
SOUTO SIM

CRISTIANI BEATRIZ DADALT 
SOUTO E LUIZ AUGUSTO 
LAYDNER
SOUTO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 516 E 616, E OS 
BOXES DE GARAGEM 13 E 43, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 220.182,89; B) 
CRÉDITO MULTA DE R$ 13.994,61; C) PROCESSO N. 5003321-
75.2024.8.21.0027. 5003321-75.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 516 E 616  13 E 43

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
13.994,61 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

CRISTIANI BEATRIZ 
DADALT SOUTO E LUIZ 
AUGUSTO LAYDNER
SOUTO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 13.994,61 MULTA ART. 83, VII, LREF

CYNTHIA SENNA DA VEIGA CABRAL E 
RENATA SENNA DA VEIGA CABRAL NÃO NÃO SE APLICA

RENATA SENNA DA VEIGA 
CABRAL E CYNTHIA SENNA DA 
VEIGA CABRAL R$ 179.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

DALVA TEREZA ADAMY E RENI 
ADAMY SIM

DALVA TEREZA ADAMY E RENI 
ADAMY

DALVA TEREZA ADAMY E RENI 
ADAMY R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 401 E O BOX 
GARAGEM 37, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) 
CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 575.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 401 37

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

DANIEL RICARDO ALVARES 
SCHNEIDER NÃO NÃO SE APLICA

DANIEL RICARDO ALVARES 
SCHNEIDER R$ 1.508,81

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021185-
89.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
13.723,89, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
9.432,08, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO. - - - - -
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DANIEL RICARDO ALVARES 
SCHNEIDER NÃO NÃO SE APLICA

DANIEL RICARDO ALVARES 
SCHNEIDER R$ 4.954,10  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - -

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021185-
89.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
13.723,89, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
9.432,08, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO.

DANIEL RICARDO ALVARES 
SCHNEIDER

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 13.723,89 / 
9.432,08

TRABALHISTA 
CONCURSAL

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, 3º, 
DA LEI N. 8.844/94 
(FGTS)

DANIEL RUBIN MAGRO SIM DANIEL RUBIN MAGRO DANIEL RUBIN MAGRO R$ 380.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTOS 302 E 502, E O 
BOXES DE GARAGEM 10 E 17, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 380.000,00; B) 
CRÉDITO MULTA DE R$ 76.957,86. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 302 E 502 10 E 17

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
76.957,86 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA DANIEL RUBIN MAGRO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 76.957,86 MULTA ART. 83, VII, LREF

DANIELLE BONELLA E MOACIR ALVES 
DA SILVA FILHO SIM

DANIELLE BONELLA E MOACIR 
ALVES DA SILVA FILHO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

APRESENTAÇÃO DE FORMULÁRIO, COM VÁRIOS APONTAMENTOS, 
ESTANDO INDICADO SER REFERENTE AO APARTAMENTO 204 DO 
EDIFÍCIO MAJESTIC E AO APARTAMENTO 204 DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DO DOCUMENTOS APRESENTADOS, EXTRAI-SE O 
SEGUINTE: "QUEREMOS OS CUSTOS PARA FINALIZAR OS DOIS 
APARTAMENTOS, FORA CUSTOS C/ TÉRMINO DOS PRÉDIOS". NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN E MAJESTIC

204 (METROPOLITAN) E 
204 (MAJESTIC) NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

DANUBIO DA SILVA CHARAO NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0021131-26.2023.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
16.509,11, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
4.443,77, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

DANUBIO DA SILVA 
CHARÃO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 16.509,11 / R$ 
4.443,77 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

DEIVID ALEXANDRE LOPES CAMARA NÃO NÃO SE APLICA
DEIVID ALEXANDRE LOPES 
CAMARA R$ 1.508,81

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020959-
81.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
12.312,78, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.259,90, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -

DEIVID ALEXANDRE LOPES CAMARA NÃO NÃO SE APLICA
DEIVID ALEXANDRE LOPES 
CAMARA R$ 5.934,12  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020959-
81.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
12.312,78, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.259,90, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

DEIVID ALEXANDRE LOPES 
CAMARA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 12.312,78 / 
11.259,90 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º 
DA LEI N. 8.844/94
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DEIVIDI DA SILVA PEREIRA NÃO NÃO SE APLICA DEIVIDI DA SILVA PEREIRA R$ 105.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

DELBA TEREZINHA NASCIMENTO ILHA NÃO NÃO SE APLICA
DELBA TEREZINHA NASCIMENTO 
ILHA R$ 740.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

DELONI DA SILVA ALVES E NELSON 
MENDES ALVES SIM

DELONI DA SILVA ALVES E 
NELSON MENDES ALVES DELONI DA SILVA ALVES R$ 850.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 502 E OS BOXES DE 
GARAGEM 41 E 66, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 850.000,00 "(PAGAMENTO 
NO ATO R$ 500.000,00 EM 19/02/2020; EM NEGOCIAÇÃO DE 
07/02/2022 FOI PAGO O VALOR DE R$ 230.000,00, RESTANDO A PAGAR 
R$ 120.000,00"; B) PROCESSO N. 5016394-32.2024.8.21.0027. 5016394-32.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC 502 41 E 66

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

DILSON RODRIGUES CAVALHEIRO NÃO NÃO SE APLICA DILSON RODRIGUES CAVALHEIRO R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020033-
69.2024.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
19.349,79, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
20.382,39, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

DILSON RODRIGUES CAVALHEIRO NÃO NÃO SE APLICA DILSON RODRIGUES CAVALHEIRO R$ 8.475,84  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020033-
69.2024.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
19.349,79, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
20.382,39, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.

DILSON RODRIGUES 
CAVALHEIRO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS LTDA

R$ 19.349,79 / 
20.382,39 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

DIONE MICHELI DE FREITAS PEDROSO 
IMMICHI NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS RELATIVOS A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DOS ACORDOS REALIZADOS, 
REFERENTES ÀS RECLAMATÓRIAS 
TRABALHISTAS N. 0021105-
25.2023.5.04.0702, 0021128-
71.2023.5.04.0701 E 0021131-
26.2023.5.04.0701, QUE SE DERAM 
COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS / 
ATAS DE AUDIÊNCIA, INDICAM OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, E CONSIDERANDO 
QUE O ITEM 4.3.1 DA PETIÇÃO DA 
RELAÇÃO DE CREDORES DESTA AJ 
PORMENORIZA OS CRÉDITOS 
RELACIONADOS, RELACIONA-SE O 
SEGUINTE CRÉDITO TOTAL: R$ 
8.338,45, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

DIONE MICHELI DE 
FREITAS PEDROSO 
IMMICHI

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 8.338,45 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

DORIVAL NEVES DE ÁVILA SIM DORIVAL NEVES DE ÁVILA DORIVAL NEVES DE ÁVILA R$ 75.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

APRESENTOU DOCUMENTOS, INDICANDO TER EFETUADO "A COMPRA E 
QUITAÇÃO TOTAL DOS IMÓVEIS DISCRIMINADOS NOS CONTRATOS EM 
ANEXO, (ADQUIRIDOS NA PLANTA) E AO LEVAR A DOCUMENTAÇÃO PARA 
REGISTRO JUNTO AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CONSTATOU-
SE PLURALIDADE DE REGISTRO SOBRE O MESMO IMÓVEL, COM A 
EXISTÊNCIA DE VÁRIOS PROPRIETÁRIOS SOBRE O MESMO BEM, E AINDA 
O REGISTRO DE EXISTÊNCIA DE PENHORA EM ALGUMAS DAS 
MATRÍCULAS, POR DÍVIDAS E EXECUÇÕES CONTRA O AUTOR, NO CASO A 
CONSTRUTORA CONCEITUAL. OCORRE QUE O COMPRADOR, POSSUI 86 
ANOS DE IDADE E FOI ACOMETIDO DE ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL, 
TENDO RESULTADO SEQUELAS FÍSICAS, QUE IMPEDEM SUA 
LOCOMOÇÃO, POIS É CADEIRANTE, FRENTE AS DEBILIDADES QUE O 
ACOMETERAM. AS FILHAS DO COMPRADOR, TENTARAM MANTÊ-LO 
ALHEIO AS NOTÍCIAS ACERCA DO CASO EM TELA. DESTA FORMA, A FILHA 
O LEVOU PARA OUTORGAR UMA PROCURAÇÃO  ALEGANDO QUE SERIA 
NECESSÁRIO PARA QUE ELA REGULARIZASSE A SITUAÇÃO DOS IMÓVEIS, 
MUITO EMBORA O COMPRADOR  NÃO TENHA CONHECIMENTO DOS 
FATOS OCORRIDOS. A FAMÍLIA OPTOU POR PROCEDER DESTA FORMA, 
PARA PROTEGER SUA SAÚDE FÍSICA E MENTAL. DESTA FORMA, ANEXA 
OS CONTRATOS DE COMPRA E VENDA, BEM COMO COMPROVANTES DE 
IMPOSTO DE RENDA E INFORMAR QUE SOLICITOU AO BANCO 
MICROFILMAGEM DE CHEQUES. ASSIM SENDO, VEM TRAZER OS FATOS 
AO SEU CONHECIMENTO, BEM COMO SE COLOCAR À DISPOSIÇÃO PARA 
FUTUROS ESCLARECIMENTOS BEM COMO SABER QUAIS OS MEIOS 
SERÃO DISPONIBILIZADOS PARA INGRESSAR NA LISTA DE FUTURA 
TENTATIVA DE COMPOSIÇÃO DE DANOS." NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI

417, 610, 613, 614 E 
711 13, 34 E 68

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

DORLI CASSANTA FIORIN SIM DORLI CASSANTA FIORIN NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 502, 601 E 701, E 
OS BOXES DE GARAGEM 06, 07 E 08, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. 
DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 575.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 502, 601 E 701 06, 07 E 08

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

DOUGLAS BISOGNIN DE FREITAS NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO REFERENTE A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DO ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020171-
36.2024.5.04.0701, QUE SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE A CERTIDÃO 
DE CRÉDITO EXPEDIDA INDICA O 
VALOR ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024. 
ASSIM, RELACIONA-SE O SEGUINTE 
CRÉDITO: R$ 1.535,26, CLASSIFICADO 
COMO TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

DOUGLAS BISOGNIN DE 
FREITAS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 1.535,26 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

EDER T. BORDIN NÃO NÃO SE APLICA EDER T. BORDIN R$ 145.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

EDI LANGWINSKI E SERGIO 
LANGWINSKI SIM

EDI LANGWINSKI E SERGIO 
LANGWINSKI NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

APRESENTADO REQUERIMENTO, COM A SEGUINTE INDICAÇÃO: 
"REQUER-SE A HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS REFERENTE AO CONTRATO 
DE PERMUTA CELEBRADO EM 2017, REFERENTES AOS IMÓVEIS LOJA, 
APTO 301, APTO 303, APTO 304, APTO 403, BOXES 61, 62, 63, 64, 65, 71, 
72, 73, 74, 13, 14 E 33 DO RESIDENCIAL MAJESTIC, ALÉM DA 
HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS REFERENTES À MULTA CONTRATUAL POR 
ATRASO NA ENTREGA DOS BENS, E MAIS VALOR DA MULTA APLICADA 
PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL À PESSOA DE SERGIO LANGWINSKI 
REFERENTE A DÉBITOS DE INSS E OUTRAS ENTIDADES". É INDICADO, 
AINDA, QUE O VALOR DA MULTA CONTRATUAL PELO ATRASO NA 
ENTREGA SERIA DE R$ 1.170.000,00 E A MULTA APLICADA PELA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL SERIA DE R$ 1.234.513,77, EM 14/12/2022. 5016394-32.2024.8.21.0022

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC

LOJA E 
APARTAMENTOS 301, 
303 E 304

61, 62, 63, 64, 65, 
71, 72, 73, 74, 13, 14 
E 33

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, COMPORTA ALGUMAS 
CONSIDERAÇÕES. O CREDOR 
APRESENTOU DOCUMENTO 
INDICANDO OS SEUS CRITÉRIOS DE 
CÁLCULO QUE, EM VALORES 
NOMINAIS, ALCANÇA A MONTA DE 
R$ 1.410.000,00. TODAVIA, A DATA 
INCIAL PARA APLICAÇÃO DAS 
MULTAS CONTRATUAIS RESTA 
EQUIVOCADA, ASSIM COMO A 
REDAÇÃO DO CONTRATO NÃO 
APONTA, COM CLAREZA, O PRAZO O 
QUAL A MULTA PASSARIA DE R$ 
15.000,00 PARA R$ 30.000,00. SOBRE 
O PONTO, CUMPRE REFERIR QUE A 
CLÁUSULA 4.2 NÃO POSSUI 
CONCLUSÃO, TAMPOUCO 
PONTUAÇÃO FINAL, ASSIM COMO 
HÁ A SUBTRAÇÃO DA CLÁUSULA 4.3. 
DA REDAÇÃO POSTA, A CONCLUSÃO 
POSSÍVEL NA FASE ADMINSITRATIVA 
DE VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS É A DE 
QUE A MULTA DE R$ 15.000,00 
PASSARIA A CONTAR AO FINAL DOS 6 
MESES, CONTADOS DE 11/10/2020 
(QUE É ORIUNDO DOS 36 MESES E 30 
DIAS APÓS A PRORROGAÇÃO DA 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO). AO 
CABO, O VALOR DA POSIÇÃO DA 
QUEBRA REFERENTE ÀS MULTAS É DE 
R$ 600.771,14, O QUAL DEVERÁ SER 
HABILITADO COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. NÃO SE APLICA

EDI LANGWINSKI E SERGIO 
LANGWINSKI

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 600.771,14 MULTA ART. 83, VII, LREF

EDI TEREZINHA EINLOFT SIM EDI TEREZINHA STREPPEL EDI TEREZINHA EINLOFT R$ 52.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

EDI TEREZINHA STREPPEL INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS 
APARTAMENTOS 213 E 611, E O BOX GARAGEM 17, DO EDIFÍCIO 
CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO MULTA DE 
R$ 43.000,00; B) PROCESSO N. 5039016-27.2023.8.21.0027. 5039016-27.2023.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 213 E 611 17

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
43.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA EDI TEREZINHA STREPPEL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 43.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

EDIR PEDRO LANZA NÃO NÃO SE APLICA EDIR PEDRO LANZA R$ 296.492,33 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50437701220238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

A EXECUÇÃO N. 5043770-
12.2023.8.21.0027 SE REFERE AOS 
CHEQUES N. 002557, 002652, 002659, 
002611 E 002666, TRATANDO-SE DE 
OBRIGAÇÃO LÍQUIDA. ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL ATUALIZOU 
O VALOR DEVIDO ATÉ 18/04/2024, 
LEVANDO POR BASE OS CRITÉRIOS 
ADOTADOS PELO STJ NO TEMA 
REPETITIVO 942, CHEGANDO-SE AO 
MONTANTE DE R$ 305.885,51. ASSIM, 
RELACIONA-SE O CRÉDITO DE R$ 
305.885,51, CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF). EDIR PEDRO LANZA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 305.885,51 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

EDISON VANINI OSORIO NÃO NÃO SE APLICA EDISON VANINI OSORIO R$ 198.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

EDSON LUIS MOREIRA GOULART SIM EDSON LUIS MOREIRA GOULART R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 604 E O BOX 
GARAGEM 13, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) 
CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 795.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 
16.500,00; C) PROCESSO N. 5016394-32.2024.8.21.0027. 5016394-32.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC 604 13

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
16.500,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

EDSON LUIS MOREIRA 
GOULART

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 16.500,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

EDUARDO JOSÉ SCHORR NÃO NÃO SE APLICA EDUARDO JOSÉ SCHORR R$ 170.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ELAINE MARIA BOLZAN COGO E 
WALTER CARLOTO COGO SIM

ELAINE MARIA BOLZAN COGO E 
WALTER CARLOTO COGO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 202, 209 E 217, E 
OS BOXES DE GARAGEM 12 E 37, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 415.000,00; B) 
CRÉDITO MULTA DE R$ 440.163,637. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 202, 209 E 217 12 E 37

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS,  DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. TODAVIA, 
QUANTO AO MONTANTE, NOTA-SE 
QUE OS CRITÉRIOS ADOTADOS NÃO 
CONSIDERARAM TODAS AS 
PREVISÕES DO CONTRATO 
APRESENTADO. ASSIM, A 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
NOVO CÁLCULO, ATUALIZADO ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
APURANDO O VALOR DE R$ 
265.472,55. NÃO SE APLICA

ELAINE MARIA BOLZAN 
COGO E WALTER 
CARLOTO COGO 

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 265.472,55 MULTA ART. 83, VII, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA
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FUNDAMENTO 
LEGAL 

ELCI JOSÉ BALDISSERA FANTINELI E 
DEIVINSSON GABBI FANTINELLI SIM ELCI JOSÉ BALDISSERA FANTINELI 

ELCI JOSÉ BALDISSERA FANTINELI 
E DEIVINSSON GABBI FANTINELLI R$ 190.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

REQUERIMENTO APRESENTADO POR ELCI JOSÉ BALDISSERA FANTINELI, 
EM QUE INDICA TER O DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 603 E O 
BOX GARAGEM 12 DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 400.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 40.600,00; C) PROCESSO N. 5020068.37.2023.8.21.0027. 5020068.37.2023.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 603 12

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
40.600,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. QUANTO À TITULARIDADE, 
EMBORA O REQUERIMENTO TENHA 
SIDO REALIZADO SOMENTE EM 
NOME DE ELCI JOSÉ BALDISSERA, O 
CONTRATO APRESENTADO RESTA 
FIRMADO EM NOME DELA E DE 
DEIVISSON GABBI FANTINELLI, DE 
MODO QUE O CRÉDITO SERÁ 
RELACIONADO EM NOME DE 
AMBOS. NÃO SE APLICA

ELCI JOSÉ BALDISSERA 
FANTINELI E DEIVINSSON 
GABBI FANTINELLI

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 40.600,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

ELIAS BATISTA MARQUES SIM ELIAS BATISTA MARQUES ELIAS BATISTA MARQUES R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA VERBA SALARIAL 

DIVERGÊNCIA APRESENTADA EM 03/06/2024, APONTANDO QUE O 
VALOR DEVIDO SERIA DE R$ 72.388,64, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA CONCURSAL. 0021211-87.2023.5.04.0701

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, 
AS ATIVIDADES LABORAIS NÃO 
TIVERAM CONTINUIDADE APÓS A 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA (ART. 84, 
I-D, LREF) E NÃO SE OBSERVAM 
VERBAS SALARIAIS DEVIDAS NOS 
TRÊS MESES ANTERIORES À QUEBRA 
(ART. 84, I-A, DA LREF C/C ART. 151, 
DA LREF). ASSIM, NÃO SE OBSERVAM 
CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS EM 
FAVOR DO CREDOR. QUANTO AOS 
CRÉDITOS CONCURSAIS, O ACORDO 
REALIZADO SE DEU COM PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 15.826,12, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA 
(ART. 83, I, LREF); B) R$ 9.499,02, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA, 
A TÍTULO DE FGTS (ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 8.844/94). 
OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.  NÃO SE APLICA - - - - -

ELIAS BATISTA MARQUES SIM ELIAS BATISTA MARQUES ELIAS BATISTA MARQUES R$ 5.967,81  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC

DIVERGÊNCIA APRESENTADA EM 03/06/2024, APONTANDO QUE O 
VALOR DEVIDO SERIA DE R$ 72.388,64, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA CONCURSAL. 0021211-87.2023.5.04.0701

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, 
AS ATIVIDADES LABORAIS NÃO 
TIVERAM CONTINUIDADE APÓS A 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA (ART. 84, 
I-D, LREF) E NÃO SE OBSERVAM 
VERBAS SALARIAIS DEVIDAS NOS 
TRÊS MESES ANTERIORES À QUEBRA 
(ART. 84, I-A, DA LREF C/C ART. 151, 
DA LREF). ASSIM, NÃO SE OBSERVAM 
CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS EM 
FAVOR DO CREDOR. QUANTO AOS 
CRÉDITOS CONCURSAIS, O ACORDO 
REALIZADO SE DEU COM PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 15.826,12, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA 
(ART. 83, I, LREF); B) R$ 9.499,02, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA, 
A TÍTULO DE FGTS (ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 8.844/94). 
OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.  NÃO SE APLICA ELIAS BATISTA MARQUES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 15.826,12 / R$ 
9.499,02 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

ELIDA ITAMARA CATTELAN 
BONORINO NÃO NÃO SE APLICA

ELIDA ITAMARA CATTELAN 
BONORINO R$ 634.860,29 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50093224720228210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N. 
5009322-47.2022.8.21.0027 TEM POR 
BASE O FEITO DE N. 5004709-
23.2018.8.21.0027, NO QUAL A ORA 
MASSA FALIDA FOI CONDENADA AO 
PAGAMENTO DAS SEGUINTES VERBAS 
EM FAVOR DA CREDORA: "B) 
CONDENAR A RÉ A DEVOLVER À PARTE 
AUTORA A TOTALIDADE DO VALOR 
POR ELA ADIMPLIDO - R$ 160.000,00 -, 
QUE DEVERÁ SER CORRIGIDO 
MONETARIAMENTE PELO IGP-M DESDE 
A DATA DO DESEMBOLSO 
(03/05/2014),  ACRESCIDO DE JUROS 
DE 1% AO MÊS, A CONTAR DA CITAÇÃO 
ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO; C) 
CONDENAR A RÉ A PAGAR À PARTE 
AUTORA O VALOR DA MULTA, 
EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO 
NACIONAL, RELATIVAMENTE AO 
PERÍODO DE 16/04/2015 ATÉ 
16/10/2018, MONTANTE QUE DEVERÁ 
SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE 
PELO IGP-M DESDE O VENCIMENTO DE 
CADA PARCELA, ACRESCIDO DE JUROS 
DE 1% AO MÊS A CONTAR DA CITAÇÃO 
ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO; E D) 
CONDENAR A RÉ AO PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, 
NO VALOR DE R$ 8.000,00, CORRIGIDO 
MONETARIAMENTE PELO IGP-M A 
CONTAR DA DATA DESTA SENTENÇA, 
COM BASE NA SÚMULA N.º 362 DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
ACRESCIDO DE JUROS MORATÓRIOS 
DE 1% AO MÊS, DESDE A CITAÇÃO." 
ASSIM, CONSIDERANDO-SE QUE A 
CITAÇÃO SE DEU EM 22/12/2020 E 
QUE A SENTENÇA DATA DE 
14/02/2022, ESTA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL REALIZOU OS CÁLCULOS DE 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS 
ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA, CHEGANDO-SE AOS 
SEGUINTES MONTANTES: ITEM "B" DA 
SENTENÇA - R$ 448.594,92; ITEM "C" 
DA SENTENÇA - R$ 93.093,77; E ITEM 
"D" DA SENTENÇA - R$ 11.200,00. 
TENDO EM MENTE A NATUREZA DA 
CONDENAÇÃO DO ITEM "C", A VERBA 
DEVERÁ SER CLASSIFICADA COMO 
MULTA. ASSIM, RELACIONAM-SE OS 
SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
459.794,92, CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF); E 
R$ 93.093,77, CLASSIFICADO COMO 
MULTA (ART. 83. VII, LREF).

ELIDA ITAMARA CATTELAN 
BONORINO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 459.794,92 / R$ 
93.093,77

QUIROGRAFÁRIO / 
MULTA

ART. 83, VI, LREF / 
ART. 83, VII, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

ELIO DE PELLEGRINI LORENSI SIM ELIO DE PELLEGRINI LORENSI ELIO DE PELLEGRINI LORENSI R$ 650.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA SER CREDOR QUIROGRAFÁRIO, TENDO O CRÉDITO ORIGEM NA 
COMPRA E VENDA DOS APARTAMENTOS 504 E 702, E DOS BOXES DE 
GARAGEM 10 E 11, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 800.345,91. NÃO INDICADO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA METROPOLITAN 504 E 702 10 E 11

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

ELIR TEREZINHA CADO SIM ELIR TEREZINHA CADO ELIR TEREZINHA CADO R$ 518.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 601 E O BOX 
GARAGEM 39, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) 
CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 518.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 
21.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC 601 39

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
21.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA ELIR TEREZINHA CADO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 21.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

ELISANDRA DOS SANTOS SILVEIRA E 
ROMULO DE OLIVEIRA PEDROZO SIM

ELISANDRA DOS SANTOS 
SILVEIRA E ROMULO DE OLIVEIRA 
PEDROZO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 603 E OS BOXES DE 
GARAGEM 17 E 20, DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR. APONTAM O SEGUINTE: 
"O CRÉDITO É ORIGINÁRIO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 
IMÓVEIS NA PLANTA, QUE FORA CELEBRADO INICIALMENTE COM ROSE 
MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA (E ÁVILA CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES), EM QUE OS CREDORES AQUI REPRESENTADOS 
ADQUIRIRAM UM APARTAMENTO E DOIS BOX GARAGEM NO 
EMPREENDIMENTO EM QUESTÃO. APÓS, ROSE MARIE LAPUENTE DA 
SILVEIRA REALIZOU NEGÓCIO JURÍDICO COM A DEVEDORA, O QUE VEM 
SENDO OBJETO DE DISCUSSÃO NOS AUTOS DO PROCESSO QUE TRAMITA 
SOB O NÚMERO 50022547520248210027 E 50255789420248210027. 
ASSIM, ENTENDEM OS CREDORES QUE, SE RECONHECIDOS OS DIREITOS 
DA DEVEDORA NA FALÊNCIA SOBRE O IMÓVEL, ESTA SERIA DEVEDORA 
DA INTEGRALIDADE DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TAMBÉM POR ROSE 
MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA, NO CONTRATO ORIGINAL, MOTIVO PELO 
QUAL O CRÉDITO SERIA CORRESPONDENTE A TOTALIDADE DOS DIREITOS 
DA CREDORA AQUI REPRESENTADA PELA VIOLAÇÃO CONTRATUAL, E 
NÃO SOMENTE O VALOR REFERIDO NO CONTRATO, VISTO QUE ESTARIA 
FRUSTRADA A EXPECTATIVA DE RECEBIMENTO DOS IMÓVEIS 
PROMETIDOS NO CONTRATO REFERIDO. AINDA, O CONTRATO ORIGINAL 
GERAVA, DE IMEDIATO, O DIREITO AO DOMÍNIO (PROPRIEDADE) PLENO, 
COMO PODE SER OBSERVADO DO ITEM 4.2 DA CLÁUSULA 4, MOTIVO 
PELO QUAL A CLASSE DA CREDORA SERIA COMO DETENTORA DE 
GARANTIA REAL E NÃO COMO QUIROGRAFÁRIA. POR ISSO, ENTENDEM 
SERM TITULARES DO DIREITO SOBRE O IMÓVEL, SENDO QUE O 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL, PARA A SUA CONCLUSÃO, É A ALTERNATIVA 
QUE PRETENDE." DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 683.031,46; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 68.303,00; C) PROCESSO N. 
5025578-94.2024.8.21.0027. 5025578-94.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR 603 17 E 20

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL NÃO SE MOSTRA 
ADEQUADO EM RAZÃO DO PRAZO DE 
ENTREGA PREVISTO NO 
ADITAMENTO CONTRATUAL. NÃO SE APLICA

ELISANDRA DOS SANTOS 
SILVEIRA E ROMULO DE 
OLIVEIRA PEDROZO - - - -

ELIZANDRA DOS SANTOS SILVEIRA / 
ROMULO DE OLIVEIRA PEDROSO NÃO NÃO SE APLICA

ELIZANDRA DOS SANTOS 
SILVEIRA / ROMULO DE OLIVEIRA 
PEDROSO R$ 46.733,66 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ELVIO VIANEI DOS SANTOS SATTES NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0021167-65.2023.5.04.0702. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
18.500,01, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
4.833,72, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.

ELVIO VIANEI DOS SANTOS 
SATTES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 18.500,01 / R$ 
4.833,72 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

EMILLY DA SILVA CARDOSO DOS 
SANTOS E GABRIEL DA SILVA 
CARDOSO DOS SANTOS NÃO NÃO SE APLICA

GABRIEL DA SILVA CARDOSO DOS 
SANTOS, EMILLY DA SILVA 
CARDOSO DOS SANTOS E TIAGO 
CECHIN R$ 168.496,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50133529120238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N. 
5010314-71.2023.8.21.0027 TEM 
ORIGEM NA SETENÇA PROLATA NOS 
AUTOS DO PROCESSO N. 5016385-
94.2020.8.21.0027. NO FEITO DE 
ORIGEM, A ORA FALIDA FOI 
CONDENADA A PAGAR AS SEGUINTES 
VERBAS EM FAVOR DA CREDORA: "A) 
CONDENAR A REQUERIDA AO 
PAGAMENTO DA MULTA MENSAL NO 
VALOR DE R$ 600,00 (SEISCENTOS 
REAIS), DEVIDA DESDE A DATA DE 
10/12/2016 ATÉ A EFETIVA ENTREGA 
DO IMÓVEL LOCALIZADO NO EDIFÍCIO 
CONTEMPORANI, CUJO VALOR DEVERÁ 
SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE 
PELO IPCA A CONTAR DA DATA DO 
VENCIMENTO DE CADA PARCELA E 
ACRESCIDA DE JUROS DE MORA DE 1% 
AO MÊS DESDE A DATA DA CITAÇÃO 
(23/05/2022 - EVENTO 17, AR1). B) 
CONDENAR A REQUERIDA AO 
PAGAMENTO DA MULTA MENSAL NO 
VALOR DE R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), 
DEVIDA DESDE A DATA DE 10/07/2018 
ATÉ A EFETIVA ENTREGA DOS IMÓVEIS 
LOCALIZADO NO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN, CUJO VALOR DEVERÁ 
SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE 
PELO IPCA A CONTAR DA DATA DO 
VENCIMENTO DE CADA PARCELA E 
ACRESCIDA DE JUROS DE MORA DE 1% 
AO MÊS DESDE A DATA DA CITAÇÃO 
(23/05/2022 - EVENTO 17, AR1). B) 
CONDENAR A REQUERIDA AO 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS NO VALOR DE R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS) À CADA 
AUTOR PELOS DANOS MORAIS 
CAUSADOS, TOTALIZANDO O 
MONTANTE DE R$ 20.000,00 (VINTE 
MIL REAIS), A SER CORRIGIDO 
MONETARIAMENTE PELO IPCA DESDE 
A PRESENTE DATA E ACRESCIDO DE 
JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS, A 
CONTAR DA CITAÇÃO (23/05/2022 - 
EVENTO 17, AR1)." ASSIM, 
CONSIDERANDO-SE QUE A SENTENÇA 
DATA DE 28/07/2022, ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
OS CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO DOS 
VALORES DEVIDOS ATÉ A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
CHEGANDO-SE AOS SEGUINTES 
MONTANTES: ITEM "A" DA SENTENÇA - 
R$ 81.129,26;  ITEM "B" DA SENTENÇA 
- R$ 102.197,89; E ITEM "C" DA 
SENTENÇA - R$ 26.060,22. TENDO EM 
MENTE A NATUREZA DA CONDENAÇÃO 
DOS ITENS "A" E "B" DA SENTENÇA, AS 
VERBAS DEVERÃO SER CLASSIFICADAS 
COMO MULTA. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS EM FAVOR 
DE GABRIEL DA SILVA CARDOSO DOS 
SANTOS, EMILLY DA SILVA CARDOSO 
DOS SANTOS: A) R$ 26.060,22, 
CLASSIFICADO COMO QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, LREF); E R$ 183.327,15, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 83. 
VII, LREF). JÁ O CRÉDITO DE VERBA 
HONORÁRIA, EM FAVOR DE TIAGO 
CECHIN É ANALISADO EM LINHA 
PRÓPRIA, À QUAL SE REMETE.

EMILLY DA SILVA 
CARDOSO DOS SANTOS E 
GABRIEL DA SILVA 
CARDOSO DOS SANTOS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 26.060,22 / R$ 
183.327,15

QUIROGRAFÁRIO / 
MULTA

ART. 83, VI, LREF / 
ART. 83, VII, LREF

EMMANUEL SILVA PINTO NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS RELATIVOS A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DOS ACORDOS REALIZADOS, 
REFERENTES ÀS RECLAMATÓRIAS 
TRABALHISTAS N. 0020959-
81.2023.5.04.0702, 0021137-
64.2022.5.04.0702 E 0020076-
06.2024.5.04.0701 , QUE SE DERAM 
COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS / 
ATAS DE AUDIÊNCIA, INDICAM OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, E CONSIDERANDO 
QUE O ITEM 4.3.1 DA PETIÇÃO DA 
RELAÇÃO DE CREDORES DESTA AJ 
PORMENORIZA OS CRÉDITOS 
RELACIONADOS, RELACIONA-SE O 
SEGUINTE CRÉDITO TOTAL: R$ 
6.878,70, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). EMMANUEL SILVA PINTO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 6.878,70 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

ENIRA ROSALVA RANGEL TRINDADE SIM
ENIRA ROSALVA RANGEL 
TRINDADE

ENIRA ROSALVA RANGEL 
TRINDADE R$ 213.427,80 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50091192220218210027

A HABILTANTE INFORMA QUE SEU CRÉDITO PERFAZ A MONTA DE R$ 
329.721,17. É APRESENTADA CERTIDÃO NARRATÓRIA DO PROCESSO N. 
5009119-22.2021.8.21.0027. 5009119-22.2021.8.21.0027 NÃO INDICADA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

DA ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA DE 
CRÉDITO APRESENTADA E DO 
PROCESSO N. 5009119-
22.2021.8.21.0027, OBSERVA-SE QUE 
O CRÉDITO DIZ RESPEITO A MULTAS 
CONTRATUAIS. ASSIM, NECESSÁRIA A 
RECLASSIFICAÇÃO, NA FORMA DO QUE 
DISPÕE O ART.  83, VII, DA LREF. JÁ DO 
CÁLCULO APRESENTADO, OBSERVA-SE 
A INCLUSÃO DE VALORES A TÍTULO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NO 
ENTANTO, COMO FOI POSTULADA A 
CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA 
PELA MASSA FALIDA, E TAMBÉM 
CONSIDERANDO QUE A VERBA 
HONORÁRIA NÃO É DE LEGITIMIDADE 
DA HABILITANTE, NÃO SE MOSTRA 
POSSÍVEL A INCLUSÃO DE TAL VALOR. 
POR FIM, TEM-SE QUE O CONTRATO 
FOI FIRMADO TAMBÉM COM 
FRANCISCO SOUZA FILHO, MOTIVO 
PELO QUAL DEVE ESSE SER INCLUÍDO 
NA TITULARIDADE DO CRÉDITO. ASSIM, 
RELACIONA-SE O VALOR DE R$ 
299.746,52, CLASSIFICADO COMO 
MULTA (ART. 83, VII, LREF), EM FAVOR 
DE ENIRA ROSALVA RANGEL TRINDADE 
E FRANCISCO SOUZA FILHO.  REGISTRE-
SE QUE A SITUAÇÃO PODE SER REVISTA 
CASO COMPROVADO O PEDIDO 
INDEVIDO DE HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITOS, INCLUSIVE COM AS 
COMINAÇÕES LEGAIS, NO QUE SE 
INCLUI POSSÍVEL CRIME FALIMENTAR 
(ART. 175 DA LREF).

ENIRA ROSALVA RANGEL 
TRINDADE E FRANCISCO 
SOUZA FILHO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 299.746,52 MULTA ART. 83, VII, LREF

ÉRICO RODRIGUES PINTO NÃO NÃO SE APLICA ÉRICO RODRIGUES PINTO R$ 110.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ERWIN FRANCISCO RICK E CRISTIANE 
FONSECA RICK NÃO NÃO SE APLICA

ERWIN FRANCISCO RICK E 
CRISTIANE FONSECA RICK R$ 666.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO SALVATORE NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

ESALIT CASA E CONSTRUÇÃO LTDA NÃO NÃO SE APLICA
ESALIT CASA E CONSTRUÇÃO 
LTDA R$ 308.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

EVANDRO THADEU CAMARA NÃO NÃO SE APLICA EVANDRO THADEU CAMARA R$ 1.980,00
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021181-
52.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
23.788,53, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
22.006,04, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -

EVANDRO THADEU CAMARA NÃO NÃO SE APLICA EVANDRO THADEU CAMARA R$ 14.168,86  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021181-
52.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
23.788,53, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
22.006,04, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

EVANDRO THADEU 
CAMARA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 23.788,53 / R$ 
22.006,04 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

EVERTON STREPPEL SEGALA SIM EVERTON STREPPEL SEGALA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 302 E 502, E OS 
BOXES DE GARAGEM 33 E 34, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL NÃO APONTADO, EM 
RAZÃO DE SE TRATAR DE PERMUTA; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 81.042,08. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 302 E 502 33 E 34

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
81.042,08 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. ALÉM DISSO, PELO 
CONTRATO ORIGINAL SE DAR EM 
FAVOR DE EVERTON STREPPEL 
SEGALA E BRUNA STREPPEL SEGALA, 
HABILITA-SE O CRÉDITO EM FAVOR 
DE AMBOS. NÃO SE APLICA

EVERTON STREPPEL 
SEGALA E BRUNA 
STREPPEL SEGALA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 81.042,08 MULTA ART. 83, VII, LREF

FABIANE ROSSATO MANFIO SIM FABIANE ROSSATO MANFIO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 304 E O BOX 
GARAGEM 16, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 230.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 304 16

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

FABIANNE MARCONATTO FLORES NÃO NÃO SE APLICA
FABIANNE MARCONATTO 
FLORES R$ 700.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

FABIANO BISOGNIN FRANCO E 
JULIANA WISPEL SIM

FABIANO BISOGNIN FRANCO E 
JULIANA WISPEL

FABIANO BISOGNIN FRANCO E 
JULIANA WISPEL R$ 533.273,46 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 904 E OS BOXES DE 
GARAGEM 52 E 53, DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR. APONTAM, AINDA, O 
SEGUINTE: "O CRÉDITO É ORIGINÁRIO DE CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS NA PLANTA, QUE FORA CELEBRADO INICIALMENTE 
COM ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA (E ÁVILA CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES), EM QUE OS CREDORES AQUI REPRESENTADOS 
ADQUIRIRAM UM APARTAMENTO E DOIS BOX GARAGEM NO 
EMPREENDIMENTO EM QUESTÃO. APÓS, ROSE MARIE LAPUENTE DA 
SILVEIRA REALIZOU NEGÓCIO JURÍDICO COM A DEVEDORA, O QUE VEM 
SENDO OBJETO DE DISCUSSÃO NOS AUTOS DO PROCESSO QUE TRAMITA 
SOB O NÚMERO 50022547520248210027 E 50255789420248210027. 
ASSIM, ENTENDEM OS CREDORES QUE, SE RECONHECIDOS OS DIREITOS 
DA DEVEDORA NA FALÊNCIA SOBRE O IMÓVEL, ESTA SERIA DEVEDORA 
DA INTEGRALIDADE DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TAMBÉM POR ROSE 
MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA, NO CONTRATO ORIGINAL, MOTIVO PELO 
QUAL O CRÉDITO SERIA CORRESPONDENTE A TOTALIDADE DOS DIREITOS 
DA CREDORA AQUI REPRESENTADA PELA VIOLAÇÃO CONTRATUAL, E 
NÃO SOMENTE O VALOR REFERIDO NO CONTRATO, VISTO QUE ESTARIA 
FRUSTRADA A EXPECTATIVA DE RECEBIMENTO DOS IMÓVEIS 
PROMETIDOS NO CONTRATO REFERIDO. AINDA, O CONTRATO ORIGINAL 
GERAVA, DE IMEDIATO, O DIREITO AO DOMÍNIO (PROPRIEDADE) PLENO, 
COMO PODE SER OBSERVADO DO ITEM 4.2 DA CLÁUSULA 4, MOTIVO 
PELO QUAL A CLASSE DA CREDORA SERIA COMO DETENTORA DE 
GARANTIA REAL E NÃO COMO QUIROGRAFÁRIA. POR ISSO, ENTENDEM 
SERM TITULARES DO DIREITO SOBRE O IMÓVEL, SENDO QUE O 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL, PARA A SUA CONCLUSÃO, É A ALTERNATIVA 
QUE PRETENDE." DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 683.031,46; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 68.303,00; C) PROCESSO N. 
5025578-94.2024.8.21.0027.

5025578-94.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR 904 52 E 53

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL NÃO SE MOSTRA 
ADEQUADO EM RAZÃO DO PRAZO DE 
ENTREGA PREVISTO NO 
ADITAMENTO CONTRATUAL.

NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS
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DADA PELAS 
FALIDAS
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FOR O CASO
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EMPREENDIMENTO, SE FOR 
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FUNDAMENTO 
LEGAL 

FABIANO CERVI NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS RELATIVOS A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DOS ACORDOS REALIZADOS, 
REFERENTES ÀS RECLAMATÓRIAS 
TRABALHISTAS N. 0021207-
50.2023.5.04.0701 E 0021160-
73.2023.5.04.0702, QUE SE DERAM 
COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS / 
ATAS DE AUDIÊNCIA, INDICAM OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, E CONSIDERANDO 
QUE O ITEM 4.3.1 DA PETIÇÃO DA 
RELAÇÃO DE CREDORES DESTA AJ 
PORMENORIZA OS CRÉDITOS 
RELACIONADOS, RELACIONA-SE O 
SEGUINTE CRÉDITO TOTAL: R$ 
3.321,07, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). FABIANO CERVI

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 3.321,07 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

FABIO ELIZEIRE DA CUNHA NÃO FABIO ELIZEIRE DA CUNHA NÃO SE APLICA R$ 730.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

FABRICIO SILVA DOS SANTOS NÃO FABRICIO SILVA DOS SANTOS NÃO SE APLICA R$ 120.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

FELIPE PASQUALIN CANTARELLI NÃO NÃO SE APLICA FELIPE PASQUALIN CANTARELLI R$ 200.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

FELIPE PENTEADO REIS SIM FELIPE PENTEADO REIS FELIPE PENTEADO REIS R$ 1.816,98
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA VERBA SALARIAL 

APRESENTADO DOIS REQUERIMENTOS, SENDO O PRIMEIRO EM 
23/05/2024 (ANTES DO ACORDO REALIZADO NA RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA) E O SEGUNDO EM 23/08/2024 (APÓS O ACORDO). APÓS O 
ACORDO, É APRESENTADA CERTIDÃO DE CRÉDITOS, COM AS SEGUINTES 
DISCRIMINAÇÕES: R$ 17.390,55, A TÍTULO DE CRÉDITO PRINCIPAL, E R$ 
12.613,59, A TÍTULO DE FGTS E MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. A MESMA 
CERTIDÃO TAMBÉM INDICA O CRÉDITO DE R$ 3.000,41, EM FAVOR DE 
GABRIELE BERTONCELLO DE COUTO, A TÍTULO DE HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. 0021139-97.2023.5.04.0702

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, 
AS ATIVIDADES LABORAIS NÃO 
TIVERAM CONTINUIDADE APÓS A 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA (ART. 84, 
I-D, LREF) E NÃO SE OBSERVAM 
VERBAS SALARIAIS DEVIDAS NOS 
TRÊS MESES ANTERIORES À QUEBRA 
(ART. 84, I-A, DA LREF C/C ART. 151, 
DA LREF). ASSIM, NÃO SE OBSERVAM 
CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS EM 
FAVOR DO CREDOR. QUANTO AOS 
CRÉDITOS CONCURSAIS, O ACORDO 
REALIZADO SE DEU COM PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 17.390,55, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA 
(ART. 83, I, LREF); B) R$ 12.613,59, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA, 
A TÍTULO DE FGTS (ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 8.844/94). 
OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.  NÃO SE APLICA - - - - -

FELIPE PENTEADO REIS SIM FELIPE PENTEADO REIS FELIPE PENTEADO REIS R$ 10.918,12  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC

APRESENTADO DOIS REQUERIMENTOS, SENDO O PRIMEIRO EM 
23/05/2024 (ANTES DO ACORDO REALIZADO NA RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA) E O SEGUNDO EM 23/08/2024 (APÓS O ACORDO). APÓS O 
ACORDO, É APRESENTADA CERTIDÃO DE CRÉDITOS, COM AS SEGUINTES 
DISCRIMINAÇÕES: R$ 17.390,55, A TÍTULO DE CRÉDITO PRINCIPALE R$ 
12.613,59, A TÍTULO DE FGTS E MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. A MESMA 
CERTIDÃO TAMBÉM INDICA O CRÉDITO DE R$ 3.000,41, EM FAVOR DE 
GABRIELE BERTONCELLO DE COUTO, A TÍTULO DE HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. NÃO INDICADA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, 
AS ATIVIDADES LABORAIS NÃO 
TIVERAM CONTINUIDADE APÓS A 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA (ART. 84, 
I-D, LREF) E NÃO SE OBSERVAM 
VERBAS SALARIAIS DEVIDAS NOS 
TRÊS MESES ANTERIORES À QUEBRA 
(ART. 84, I-A, DA LREF C/C ART. 151, 
DA LREF). ASSIM, NÃO SE OBSERVAM 
CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS EM 
FAVOR DO CREDOR. QUANTO AOS 
CRÉDITOS CONCURSAIS, O ACORDO 
REALIZADO SE DEU COM PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 17.390,55, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA 
(ART. 83, I, LREF); B) R$ 12.613,59, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA, 
A TÍTULO DE FGTS (ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 8.844/94). 
OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. NÃO SE APLICA FELIPE PENTEADO REIS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORAL LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 17.390,55 / R$ 
12.613,59

TRABALHISTA / 
TRABALHISTA FGTS

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

FERNANDA DE SOUZA FERNANDES NÃO NÃO SE APLICA FERNADA DE SOUZA FERNANDES R$ 99.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

FERNANDA DUARTE DA SILVA E LUIZ 
FERNANDO SOARES CAMARGO NÃO NÃO SE APLICA

ANDREA PEREIRA SACCOL 
FORBRIG E JOSE CARLOS 
PEREIREA SACCOL R$ 112.074,20 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50221091120228210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

O PROCESSO DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA N. 5022109-
11.2022.8.21.0027 TEM COMO 
ORIGEM O FEITO DE N. 5001062-
83.2019.8.21.0027. DA ANÁLISE DA 
DEMANDA DE ORIGEM, OBSERVA-SE 
TER HAVIDO A CONDENAÇÃO DA ORA 
MASSA FALIDA AO PAGAMENTO DE R$ 
37.971,33, A SER CORRIGIDO PELO 
IGPM, A PARTIR DE 22/08/2019, E COM 
JUROS DE 12% AO ANO, A PARTIR DE 
27/01/2020. A CONDENAÇÃO EM 
VERBA HONORÁRIA FOI DE 17%. 
ASSIM, ATUALIZANDO-SE O VALOR 
DEVIDO ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA, CHEGA-SE AO 
MONTANTE DE R$ 86.150,60, A TÍTULO 
DE CRÉDITO PRINCIPAL, E R$ 14.645,60 
DE HONORÁRIOS. DO TRÂMITE DO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, EXTRAI-
SE A APLICAÇÃO DA MULTA DE 10% 
PREVISTA NO ART. 523, § 1º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, E O 
ACRÉSCIMO DE 10% DE VERBA 
HONORÁRIA. COM ISSO, OS VALORES 
DEVIDOS E ATUALIZADOS ATÉ A DATA 
DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA SÃO DE 
R$ 94.765,66, A TÍTULO DE PRINCIPAL, 
E R$ 16.110,16, A TÍTULO DE 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. 
CONSIDERANDO-SE A TITULARIDADE 
DIVERSA, A VERBA HONORÁRIA DEVE 
SER RELACIONADA EM FAVOR DE 
FERNANDA DUARTE DA SILVA E LUIZ 
FERNANDO SOARES CAMARGO, O QUE 
É FEITO DE OFÍCIO POR ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: R$ 94.765,66, EM FAVOR DE 
ANDREA PEREIRA SACCOL FORBRIG E 
JOSE CARLOS PEREIREA SACCOL, 
CLASSIFICADO COMO QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, LREF); E R$ 16.110,16, EM 
FAVOR DE FERNANDA DUARTE DA 
SILVA E LUIZ FERNANDO SOARES 
CAMARGO, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

FERNANDA DUARTE DA 
SILVA E LUIZ FERNANDO 
SOARES CAMARGO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 16.110,16 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

FERNANDO BULEGON SIM FERNANDO BULEGON FERNANDO BULEGON R$ 400.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 215 E O BOX 
GARAGEM 46, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 428.521,04; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 23.081,35. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 215 46

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
23.081,35 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA FERNANDO BULEGON

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 23.081,35 MULTA ART. 83, VII, LERF

FERNANDO DANIEL SCHNEIDER SIM FERNANDO DANIEL SCHNEIDER FERNANDO DANIEL SCHNEIDER R$ 206.404,81 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI + VALORES 
COBRADOS NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Nº 50319563720228210027

INDICA SER CREDOR DOS SEGUINTES CRÉDITOS: "A) CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL URBANO: APARTAMENTO NO 304 E 
RESPECTIVA FRAÇÃO IDEAL DO "EDIFÍCIO CONTEMPORANI", MATRÍCULA 
DE INCORPORAÇÃO NO 121.136 LIVRO 2, FLS 1 DO CRI DE SANTA MARIA 
– RS. VALOR: 175.000,00 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL REAIS) EM 10 
DE JANEIRO DE 2019; B) TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL: SENTENÇA 
TRANSITADA EM JULGADO NOS AUTOS DO PROCESSO NO 9004304-
11.2021.8.21.0027 - JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE 
SANTA MARIA. VALOR:  . 31.404,81 (TRINTA E UM MIL QUATROCENTOS E 
QUATRO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) EM 08 DE SETEMBRO DE 
2022." 9004304-11.2021.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 304 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
NO QUE CONCERNE AO VALOR DA 
MULTA, DETERMINADA NA 
TRANSITADA EM JULGADO AÇÃO DE 
N. 9004304-11.2021.8.21.0027 - 
JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
DA COMARCA DE SANTA MARIA - 
RELACIONA-SE O VALOR DE R$ 
31.404,81, CLASSIFICADO COMO 
MULTA, NA FORMA DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

FERNANDO DANIEL 
SCHNEIDER

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 31.404,81 MULTA ART. 83, VII, LERF

FRANCISCO AZAMBUJA BARBARA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO REFERENTE A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NA  
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020279-02.2023.5.04.0701, SENDO 
QUE A CERTIDÃO DE CRÉDITO 
EXPEDIDA INDICA O VALOR 
ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONA-SE O SEGUINTE CRÉDITO: 
R$ 1.503,29, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

FRANCISCO AZAMBUJA 
BARBARA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 1.503,29 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

GABRIEL MURAD VELOSO FERREIRA E 
VANESSA GRASIELA BERGENTHAL SIM

GABRIEL MURAD VELOSO 
FERREIRA

GABRIEL MURAD VELOSO 
FERREIRA E VANESSA GRASIELA 
BERGENTHAL R$ 150.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

GABRIEL MURAD VELOSO FERREIRA INDICA TER DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 903 E O BOX GARAGEM 13, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 150.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 21.794,31. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 903 13

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
NO QUE CONCERNE AO VALOR DA 
MULTA, RELACIONA-SE O VALOR DE 
R$ 21.794,31, CLASSIFICADO COMO 
MULTA, NA FORMA DO ART. 83, VII, 
DA LREF. QUANTO À TITULARIDADE 
DO CRÉDITO, EMBORA O 
REQUERIMENTO TENHA SIDO 
REALIZADO EM NOME DE UM, 
RELACIONA-SE EM NOME DOS DOIS 
CONTRATANTES. NÃO SE APLICA

GABRIEL MURAD VELOSO 
FERREIRA E VANESSA 
GRASIELA BERGENTHAL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 21.794,31 MULTA ART. 83, VII, LERF

GABRIELE BERTONCELLO DE COUTO SIM
GABRIELE BERTONCELLO DE 
COUTO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

A HABILITANTE INFORMA SER CREDORA DA QUANTIA DE R$ 7.276,91, 
APURADA NOS AUTOS DAS RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS N. 0021139-
97.2023.5.04.0702 E 0021140-82.2023.5.04.0702. APONTA, AINDA, QUE 
SEU CRÉDITO SERIA EXTRACONCURSAL.

0021139-97.2023.5.04.0702 E
0021140-82.2023.5.04.0702

NÃO INDICADA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

O CRÉDITO APRESENTADO TEM POR 
BASE VERBA SUCUMBENCIAL 
APURADA NOS AUTOS DAS 
RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS N. 
???? E ??????, NO VALOR DE R$ 
0021139-97.2023.5.04.0702 E R$ 
0021140-82.2023.5.04.0702, 
RESPECTIVAMENTE. ASSIM, E 
CONSIDERANDO AS CERTIDÕES DE 
CRÉDITO, OS VALORES EM QUESTÃO 
DEVEM SER RELACIONADO. QUANTO 
À CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO, TEM-
SE POR INVIÁVEL O 
RECONHECIMENTO DO PEDIDO DE 
EXTRACONCURSALIDADE NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO 
DE CRÉDITOS. ISSO PORQUE A LREF 
ESPECIFICA, DE FORMA TAXATIVA, 
OS CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS 
JUNTO O SEU ARTIGO 84, NO QUE 
NÃO SE INLUI A SITUAÇÃO EM 
APREÇO. É DE SE REGISTRAR QUE 
MESMO COM A RECENTE 
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA (LEI 14.112
/2020) E A INCLUSÃO DE INÚMEROS 
CREDORES NA CATEGORIA DE 
EXTRACONCURSAIS, TAL NÃO SE DEU 
QUANTO A HONORÁRIOS EM QUE A 
MASSA TENHA SIDO VENCIDA APÓS 
A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. ASSIM, 
E SEM SE DESCONSIDERAR A 
DIVERGÊNCIA EXISTENTE SOBRE O 
ASSUNTO, ENTENDE-SE QUE A 
CLASSIFICAÇÃO PRETENDIDA PELA 
CREDORA SE DISTANCIA DOS LIMITES 
DESTA FASE ADMINISTRATIVA DE 
VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS. ASSIM, 
RELACIONA-SE R$ 7.276,91, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA. NÃO SE APLICA

GABRIELE BERTONCELLO 
DE COUTO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 7.276,91 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

GP COMÉRCIO DE TINTAS LTDA NÃO NÃO SE APLICA GB COMÉRCIO DE TINTAS LTDA R$ 81.774,79 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50405206820238210027 NÃO SE APLICA - - - - -

O PROCESSO N. 5040520-
68.2023.8.21.0027 TEM COMO 
ORIGEM O CHEQUE N. 002532, 
EMITIDO EM 30/07/2023 E NO VALOR 
NOMINAL DE R$ 78.000,00. 
CONSIDERANDO O TEMA REPETITIVO 
942 DO STJ, ESTA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL ATUALIZOU O VALOR DEVIDO 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONA-
SE O CRÉDITO DE R$ 86.975,42, 
CLASSIFICADO COMO QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, LREF). REGISTRA-SE TER 
SIDO RETIFICADO O NOME DA 
CREDORA EM RAZÃO DO APONTADO 
NO ITEM 4.1 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. 

GP COMÉRCIO DE TINTAS 
LTDA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 86.975,42 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

GENTIL SARZI SARTORI E ZITA LANZA 
SARZI SARTORI SIM

GENTIL SARZI SARTORI E ZITA 
LANZA SARZI SARTORI GENTIL SARZI SARTORI R$ 273.712,73 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50026143120238210096

DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO APRESENTADA POR GENTIL SARZI SARTORI E 
ZITA LANZA SARZI SARTORI, INDICANDO QUE O VALOR DEVIDO SERIA DE 
R$ 283.621,77.

5002614-31.2023.8.21.0096 NÃO INDICADA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO 

A EXECUÇÃO N. 5002614-
31.2023.8.21.0096 ENVOLVE OS 
CHEQUES 002303, 002653, 002614, 
002613 E 002565. CONSIDERANDO O 
TEMA REPETITIVO 942 DO STJ, ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL ATUALIZOU 
O VALOR DEVIDO ATÉ 18/04/2024. 
ASSIM, RELACIONA-SE O CRÉDITO DE 
R$ 273.319,76, CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF). 

GENTIL SARZI SARTORI E 
ZITA LANZA SARZI 
SARTORI

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 273.319,76 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

GEOVANI ROQUE DE CARVALHO SIM GEOVANI ROQUE DE CARVALHO GEOVANI ROQUE DE CARVALHO R$ 30.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

O REQUERENTE INDICA QUE O SEU CRÉDITO DECORRE DA SENTENÇA 
PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO N. 5002790-96.2018.8.21.0027, 
SENDO ATINENTE AO APARTAMENTO 305 E AO BOX GARAGEM 42 DO 
EDIFÍCIO METROPOLITAN, BEM COMO "CLÁUSULA PENAL FIXADA EM 
SENTENÇA, QUE PERFAZ O MONTANTE ATUALIZADO DE R$ 82.036,09 
(OITENTA E DOIS MIL E TRINTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS; 15% 
(QUINZE POR CENTO) DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, AO QUAL 
PERFAZ O VALOR DE R$ 31.805,41 (TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E 
CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), CONSIDERANDO O VALOR 
DE COMPRA DOS IMÓVEIS E O VALOR ATUALIZADO DA CLÁUSULA 
PENAL". O REQUERIMENTO APRESENTADO É O SEGUINTE: "REQUER SEJA 
RETIFICADO O VALOR DO CRÉDITO LISTADO PARA O VALOR TOTAL DE R$ 
243.841,50 (DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E 
QUARENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), DA FORMA EXPOSTA 
ACIMA (BENS IMÓVEIS + VALORES EM DINHEIRO) PASSANDO A 
INTEGRAR A CATEGORIA DOS CRÉDITOS SUBORDINADOS (ART. 81, VIII, 
‘A’, LEI N.O 11.101/2005)". 5002790-96.2018.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA
LTDA METROPOLITAN 305 42

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
82.036,09, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. ADEMAIS, QUANTO AO 
CRÉDITO REFERENTE AOS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, A 
TITULARIDADE É DE ROBSON LUIS 
ZINN, A CUJA ANÁLISE SE REMETE. NÃO SE APLICA

GEOVANI ROQUE DE 
CARVALHO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 82.036,09 MULTA ART. 83, VII, LREF

GILBERTO JOÃO ROSA LUCION NÃO NÃO SE APLICA GILBERTO JOÃO ROSA LUCION R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020194-
76.2024.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
20.397,20, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
17.089,42, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

GILBERTO JOÃO ROSA LUCION NÃO NÃO SE APLICA GILBERTO JOÃO ROSA LUCION R$ 7.353,28  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020194-
76.2024.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
20.397,20, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
17.089,42, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.

GILBERTO JOÃO ROSA 
LUCION

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 20.397,20 / R$ 
17.089,42 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

GILDA TERESINHA BAGESTEIRO 
SANTANA E LUIZ CARLOS TRINDADE 
SANTANA SIM

LUIZ CARLOS TRINDADE 
SANTANA

GILDA TERESINHA BAGESTEIRO 
SANTANA E LUIZ CARLOS 
TRINDADE SANTANA R$ 7.647,69 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50045085520238210027

LUIZ CARLOS TRINDADE SANTANA INDICA TER DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 306 E O BOX GARAGEM 16, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 295.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 26.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 306 16

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
26.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. ALÉM DISSO, EMBORA O 
REQUERIMENTO TENHA SIDO 
REALIZADO POR APENAS UM DOS 
CONTRATANTES, EM RAZÃO DO 
CONTRATO ORIGINAL, RELACIONA-SE 
O CRÉDITO EM FAVOR DE AMBOS. NÃO SE APLICA

GILDA TERESINHA 
BAGESTEIRO SANTANA E 
LUIZ CARLOS TRINDADE 
SANTANA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 26.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

GIOVANE JOSÉ DALMOLIN NÃO NÃO SE APLICA GIOVANE JOSÉ DALMOLIN R$ 187.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

GIOVANI VITOR FERREIRA SIM GIOVANI VITOR FERREIRA GIOVANI VITOR FERRIERA R$ 150.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

GIOVANI VITOR FERREIRA INDICA TER DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 803 E O BOX GARAGEM 12, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 150.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 21.794,31.

NÃO INDICADO
CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 803 12

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS,  DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. TODAVIA, 
QUANTO AO MONTANTE, NOTA-SE 
QUE OS CRITÉRIOS ADOTADOS NÃO 
CONSIDERARAM TODAS AS 
PREVISÕES DO CONTRATO 
APRESENTADO. ASSIM, A 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
NOVO CÁLCULO, ATUALIZADO ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
APURANDO O VALOR DE R$ 
15.771,75. NÃO SE APLICA GIOVANI VITOR FERREIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 15.771,75 MULTA ART. 83, VII, LREF

GLÁDIS ELENA RAMOS DA SILVA NÃO NÃO SE APLICA GLÁDIS ELENA RAMOS DA SILVA R$ 325.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

GRAZIELA NEVES POZZOBON SIM GRAZIELA NEVES POZZOBON NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 1002 E O BOX 
GARAGEM 11, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 254.504,31; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 26.938,12; C) PROCESSO N. 5000174-41.2024.8.21.0027. 5000174-41.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 1002 11

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
26.938,12 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

GRAZIELA NEVES 
POZZOBON

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 26.938,12 MULTA ART. 83, VII, LREF

GUSTAVO DUTRA NÃO NÃO SE APLICA GUSTAVO DUTRA R$ 200.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

HELIO RODRIGUES DE MELLO NÃO NÃO SE APLICA HELIO RODRIGUES DE MELLO R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021166-
80.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
21.702,64, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
20.694,73, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

HELIO RODRIGUES DE MELLO NÃO NÃO SE APLICA HELIO RODRIGUES DE MELLO R$ 9.255,38  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021166-
80.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
21.702,64, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
20.694,73, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.

HELIO RODRIGUES DE 
MELLO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 21.702,64 / R$ 
20.694,73 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

HIGINO SALLES HEINSCH NÃO NÃO SE APLICA HIGINO SALLES HEINSCH R$ 145.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

HUGO BERNARDO PIVOTTO RAMOS SIM
HUGO BERNARDO PIVOTTO 
RAMOS NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA POSSUIR CRÉDITO DE R$ 471.553,65, EM RAZÃO DE CONTRATO 
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL URBANO. NÃO INDICADO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 704 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

IARA MARIA STREPPEL SIM IARA MARIA STREPPEL NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 314 E O BOX 
GARAGEM 14, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 215.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 10.000,00; C) PROCESSO N. 5039651-08.2023.8.21.0027. 5039651-08.2023.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 314 14

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
10.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA IARA MARIA STREPPEL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 10.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

IDEAL IMÓVEIS - CASTRO E 
FERNANDES LTDA SIM

IDEAL IMÓVEIS - CASTRO E 
FERNANDES LTDA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INFORMA SER TITULAR DE CRÉDITO TRABALHISTA, NO VALOR DE R$ 
19.231,90, O QUAL SERIA REFERENTE A HONORÁRIOS POR TRANSAÇÃO 
IMOBILIÁRIA. NÃO INDICADO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR NÃO INDICADO NÃO INDICADO

DE PLANO, É DE SE APONTAR TEREM 
SIDO APRESENTADAS DUAS 
HABILITAÇÕES DE CRÉDITO EM 
RAZÃO DO CONTRATO DE 
INTERMEDIAÇÃO REFERENTE AO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA N. 70.424 
DO CRI DE SANTA MARIA: IDEAL 
IMÓVEIS - CASTRO E FERNANDES 
LTDA INDICOU SER CREDORA DE R$ 
19.231,90, AO PASSO QUE LUIZ 
CARLOS MACHADO FERRÃO E 
APONTOU SER CREDOR DE R$ 
134.623,26. OS DOCUMENTOS 
DISPONIBILIZADOS EFETIVAMENTE 
INDICAM AMBOS COMO TITULARES 
DO CRÉDITO, MAS NÃO HÁ A 
INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO 
PERTENCENTE A CADA UM DOS 
CREDORES. ASSIM, EMBORA OS 
REQUERENTES TENHAM 
APRESENTADO REQUERIMENTOS DE 
VALORES DIVERSOS, A 
DOCUMENTAÇÃO DISPONIBILIZADA 
LEVA À NECESSIDADE DE SUA 
ANÁLISE EM CONJUNTO. QUANTO À 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
PELOS HABILITANTES, OBSERVA-SE 
QUE TANTO O "CONTRATO 
PARTICULAR DE PROMESSA DE 
PERMUTA DE TERRENO POR 
FUTURAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS" 
COMO O "CONTRATO DE 
INTERMEDIAÇÃO E HONORÁRIOS DE 
TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA" INDICAM 
SER OBRIGAÇÃO DA FALIDA O 
PAGAMENTO DA CORRETAGEM. 
ASSIM, NÃO HAVENDO 
COMPROVAÇÃO DA INTEGRALIDADE 
DO PAGAMENTO, NECESSÁRIA A 
HABILITAÇÃO DO CRÉDITO 
REMANESCENTE, NO VALOR 
ORIGINAL DE R$ 120.000,00 (O QUE 
EQUIVALE À SOMA DE R$ 15.000,00 E 
R$ 105.000,00). ESTANDO O 
CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO 
IGUALMENTE ADEQUADO, TEM-SE 
QUE O VALOR TOTAL DEVIDO SERIA 
DE R$ 153.855,16 (EQUIVALENTE À 
SOMA DE R$ 19.231,90 E R$ 
134.623,26). DE OUTRO LADO, E 
QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DO 
CRÉDITO, ENTENDE-SE POR INVIÁVEL 
A SUA CLASSIFICAÇÃO COMO 
TRABALHISTA NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO 
DE CRÉDITOS. OBSERVE-SE QUE A 
CORRETAGEM É REGULADA PELA LEI 
6530/78 E PELOS  ARTIGOS 722 A 729 
DO CÓDIGO CIVIL. EM TAIS FONTES 
LEGISLATIVAS, OS CRÉDITOS NÃO 
SÃO INDICADOS COMO 
TRABALHISTAS E TAMBÉM NÃO SE 
LOCALIZOU PRECEDENTE SOBRE O 
ASSUNTO QUE OFEREÇA TAL 
CLASSIFICAÇÃO JUNTO A FEITOS 
FALIMENTARES.  REGISTRA-SE TER 
SIDO REALIZADO CONTATO COM O 
PROCURADOR DOS CREDORES, O 
QUAL COMPLEMENTOU O SEU 
REQUERIMENTO JUSTIFICANDO A 
CLASSIFICAÇÃO TRABALHISTA COM 
BASE EM JULGADOS QUE 
REALMENTE TRATAM A VERBA DE 
CORRETAGEM COMO ALIMENTAR. 
NO ENTANTO, EM NENHUM DELES A 
CLASSIFICAÇÃO FOI ASSIM 
REALIZADA EM FEITO FALIMENTAR, 
O QUE IMPEDE O RECONHECIMENTO 
DA CLASSIFICAÇÃO PRETENDIDA 
NESTA FASE ADMINISTRATIVA DE 
VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS. OS 
CREDORES PODERÃO, CASO 
ENTENDAM ADEQUADO, 
JUDICIALIZAR A QUESTÃO E 
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
RELAÇÃO DE CREDORES, NO PRAZO 
PREVISTO NO ART. 8º, DA LREF. 
ASSIM, RELACIONA-SE O CRÉDITO DE 
R$ 153.855,16, CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF), 
E DE TITULARIDADE DE IDEAL 
IMÓVEIS - CASTRO E FERNANDES 
LTDA E LUIZ CARLOS MACHADO 
FERRÃO. NÃO SE APLICA

IDEAL IMÓVEIS - CASTRO E 
FERNANDES LTDA E LUIZ 
CARLOS MACHADO 
FERRÃO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 153.855,16 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

IGOR DE ALMEIDA DORNELLES E 
LUCIANA VALENTE DORNELLES SIM

IGOR DE ALMEIDA DORNELLES E 
LUCIANA VALENTE DORNELLES        NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 603 E OS BOXES DE 
GARAGEM 22, 55 E 56, DO EDIFÍCIO MEJESTIC. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 775.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 157.066,78; C) PROCESSO N. 5007153-19.2024.8.21.0027. 5007153-19.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC 603 22, 55 E 56

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS,  DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. TODAVIA, 
QUANTO AO MONTANTE, NOTA-SE 
QUE OS CRITÉRIOS ADOTADOS NÃO 
CONSIDERARAM TODAS AS 
PREVISÕES DO CONTRATO 
APRESENTADO, ALÉM DE POSSUIR 
ATUALIZAÇÃO EM DATA POSTERIOR 
À DA QUEBRA. ASSIM, A 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
NOVO CÁLCULO, ATUALIZADO ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
PELO IPCA, APURANDO O VALOR DE 
R$ 141.229,74. NÃO SE APLICA

IGOR DE ALMEIDA 
DORNELLES E LUCIANA 
VALENTE DORNELLES        

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 141.229,74 MULTA ART. 83, VII, LREF
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ISABEL VENDRUSCOLO SIM ISABEL VENDRUSCOLO ISABEL VENDRUSCOLO R$ 162.500,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI + EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50025372220238210096

A CREDORA REALIZOU DIVERSOS ENVIOS DE DOCUMENTAÇÕES, ALGUNS 
COM REQUERIMENTOS E OUTROS NÃO, MAS TODOS RELACIONADOS AO 
APARTAMENTO 312 E AO BOX GARAGEM 22, DO EDIFÍCIO 
CONTEMPORANI. EMBORA TODOS TENHAM ORIGEM NO CONTRATO DE 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA FIRMADO EM 18/02/2015, OS 
REQUERIMENTOS DIZEM RESPEITO A : 1) CRÉDITO PRINCIPAL RELATIVO À 
AQUISIÇÃO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS, NO VALOR DE R$ 543.726,02; 
2) MULTA PELO ATRASO NA ENTREGA DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS, NO 
VALOR DE R$ 5.000,00; 3) DANO MORAL EM RAZÃO DO ATRASO NA 
ENTREGA DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS, NO VALOR DE R$ 12.000,00, E, 
4) CUSTAS JUDICIAIS REFERENTES AOS PROCESSOS DE ADJUDICAÇÃO 
COMPULSÓRIA N. 5041955-77.2023.8.21.0027 E EMBARGOS DE 
TERCEIRO N. 5042369-75.2023.8.21.0027, NO VALOR DE R$ 7.325,00.

5041955-77.2023.8.21.0027, 
5042369-75.2023.8.21.0027, 
5002537-22.2023.8.21.0096 E 
5002535-52.2023.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 312 22

PRIMEIRAMENTE, É PRECISO SE 
APONTAR QUE O REQUERIMENTO 
LEVA À COMPREENSÃO QUE A 
PRETENSÃO DA CREDORA É A DE 
RECEBER O CRÉDITO, E NÃO AS 
UNIDADES IMOBILIÁRIAS. NO 
ENTANTO, A SE CONSIDERAR O TEOR 
DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
REMETE-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA 
E DEIXA-SE DE RELACIONAR O 
CRÉDITO REFERENTE À OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL. QUANTO AOS VALORES 
POSTULADOS A TÍTULO DE 
RESTITUIÇÃO DE CUSTAS 
PROCESSUAIS E DANOS MORAIS, 
NÃO SE LOCALIZOU DENTRE OS 
DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS E 
NOS PROCESSOS 5041955-
77.2023.8.21.0027, 5042369-
75.2023.8.21.0027 E 5002537-
22.2023.8.21.0096 (O PROCESSO N. 
5002535-52.2023.8.21.002 CONSTA 
COMO INEXISTENTE) CONDENAÇÃO 
A TAIS TÍTULOS. REGISTRA-SE, 
AINDA, QUE NAS DEMANDAS EM 
CURSO, A MASSA FALIDA PODERÁ 
VIR A APRESENTAR DEFESA E PEDIDO 
DE JUSTIÇA GRATUITA, SE ESSE FOR 
O CASO. JÁ QUANTO À MULTA 
PLEITEADA, É O CASO DE 
HABILITAÇÃO. ASSIM, RELACIONA-SE 
O CRÉDITO DE R$ 5.000,00, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 
83, VII, LREF). NÃO SE APLICA ISABEL VENDRUSCOLO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 5.000,00 MULTA ART. 83, VI, LREF

IVONI DA ROSA NÃO NÃO SE APLICA IVONI DA ROSA R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021147-
74.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
16.638,14, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
5.380,88, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -

IVONI DA ROSA NÃO NÃO SE APLICA IVONI DA ROSA R$ 4.932,72  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021147-
74.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
16.638,14, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
5.380,88, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. IVONI DA ROSA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 16.638,14 / R$ 
5.380,88 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

JACSON FLORES DALLA NORA CEZAR NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0021207-50.2023.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
11.847,15, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
4.547,20, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO.

JACSON FLORES DALLA 
NORA CEZAR

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 11.847,15 / R$ 
4.547,20 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

JADER CLEBER TEIXEIRA DE LIMA SIM JADER CLEBER TEIXEIRA DE LIMA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA SER CREDOR DA QUANTIA DE R$ 190.000,00, EM DECORRÊNCIA 
DO CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA COM 
DAÇÃO EM PAGAMENTO. O CONTRATO APRESENTADO SE REFERE À 
AQUISIÇÃO DO APARTAMENTO 605 E DO BOX GARAGEM 22 DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 605 22

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

JADER CLEBER TEIXEIRA DE LIMA, 
JAIRO CLESIO TEIXEIRA DE LIMA E 
JULIO CEZAR TEIXEIRA DE LIMA SIM

JADER CLEBER TEIXEIRA DE LIMA, 
JAIRO CLESIO TEIXEIRA DE LIMA E 
JULIO CEZAR TEIXEIRA DE LIMA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 405, 605 E 305, E 
OS BOXES GARAGEM 22 E 23, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 500.000,00; B) 
CRÉDITO MULTA DE R$ 21.600,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 405, 605 E 305 22 E 23

CONSIDERANDO-SE A PREVISÃO 
CONTRATUAL, O CÁLCULO DE 
ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA FOI 
REALIZADO POR ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 
CHEGANDO-SE AO MONTANTE DE R$ 
56.644,55. ASSIM, RELACIONA-SE O 
CRÉDITO DE R$ 21.600,00, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 
83, VII, LREF). NÃO SE APLICA

JADER CLEBER TEIXEIRA 
DE LIMA, JAIRO CLESIO 
TEIXEIRA DE LIMA E JULIO 
CEZAR TEIXEIRA DE LIMA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 21.600,00 MULTA ART. 83, VII, LREF
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HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

JADER TOMAZETTI DA CUNHA SIM JADER TOMAZETTI DA CUNHA JADER TOMAZETTI DA CUNHA R$ 1.638.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN E 
COMTEMPORANI

APRESENTADOS DOIS REQUERIMENTOS. NO PRIMEIRO (1), JADER 
TOMAZETTI DA CUNHA INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS 
APARTAMENTOS 701 E 702, E OS BOXES DE GARAGEM 12, 14 E 15, DO 
EDIFÍCIO METROPOLITAN, BEM COMO O APARTAMENTO 515 E O BOX 
GARAGEM 06, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 2.002.816,53; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 268.869,61; C) PROCESSOS N. 5041558-18.2023.8.21.0027 
E 5043214-10.2023.8.21.0027. NO SEGUNDO (2), JADER TOMAZETTI 
CUNHA INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 701 E 702, 
E OS BOXES DE GARAGEM 12, 14 E 15, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. 
DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 664.000,00.

5041558-18.2023.8.21.0027 E 
5043214-10.2023.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA

METROPOLITAN E 
CONTEMPORANI

701 E 702 
(METROPOLITAN) E 515 
(CONTEMPORANI)

12, 14 E 15 
(METROPOLITAN) E 
06 
(CONTEMPORANI)

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ QUANTO AO CRÉDITO REFERENTE 
À MULTA CONTRATUAL, É PRECISO 
RESSALTAR QUE O CÁLCULO 
APRESENTADO PELO CREDOR TEM A 
PECULIARIDADE DE INCLUIR 
PARCELAS DESDE O ANO DE 2014, O 
QUE SE MOSTRA DIVERSO DA 
GRANDE MAIORIA DOS NEGÓCIOS 
ANALISADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL: EM REGRA, A FALIDA 
EFETUAVA O PAGAMENTO DE 
MULTAS CONTRATUAIS ATÉ UM 
DETERMINADO PERÍODO DE TEMPO. 
A SE CONSIDERAR A PRESUNÇÃO DE 
BOA-FÉ E O FATO DE NÃO TEREM 
SIDO LOCALIZADOS COMPROVANTES 
DE PAGAMENTO EM FAVOR DO 
CREDOR, O CRÉDITO É 
RELACIONADO. REGISTRE-SE QUE A 
SITUAÇÃO PODE SER REVISTA CASO 
COMPROVADO O PEDIDO INDEVIDO 
DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS, 
INCLUSIVE COM AS COMINAÇÕES 
LEGAIS, NO QUE SE INCLUI POSSÍVEL 
CRIME FALIMENTAR (ART. 175 DA 
LREF). ASSIM, RELACIONA-SE R$ 
268.869,61, COM A CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. NÃO SE APLICA

JADER TOMAZETTI DA 
CUNHA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 268.869,61 MULTA ART. 83, VII, LREF

JAIR ANGELO CEREZER NÃO NÃO SE APLICA JAIR ANGELO CEREZER R$ 230.000,00 QUIROGRAFÁRIO QUIROGRAFÁRIO
CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO SALVATORE NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

JAIR INÁCIO RAUBER NÃO NÃO SE APLICA JAIR INÁCIO RAUBER R$ 380.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

JAIR PAIM NÃO NÃO SE APLICA JAIR PAIM R$ 1.816,98
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021135-
60.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
15.735,89, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
13.960,67, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO. - - - - -

JAIR PAIM NÃO NÃO SE APLICA JAIR PAIM R$ 11.314,93  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021135-
60.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
15.735,89, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
13.960,67, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO. JAIR PAIM

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 15.735,89 / R$ 
13.960,67 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

JAIRO CLESIO TEIXEIRA DE LIMA SIM JAIRO CLESIO TEIXEIRA DE LIMA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

NÃO HÁ A INDICAÇÃO DE PEDIDO OU DE VALORES, MAS FORAM 
APRESENTADOS CONTRATOS REFERENTES AO BOX GARAGEM 23 E AO 
APARTAMENTO 405, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. O CONTRATO 
REFERENTE AO APARTAMENTO TAMBÉM ENVOLVE OUTRAS PARTES E 
OUTRAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 405 23

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

JAMILE PINHEIRO DELLINGHAUSEM NÃO NÃO SE APLICA
JAMILE PINHEIRO 
DELLINGHAUSEM R$ 455.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

JANETE BACK FERREIRA SIM JANETE BACK FERREIRA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 407, 408 E 814, E 
OS BOXES DE GARAGEM 64, 65, 66, 71 E 72, DO EDIFÍCIO 
CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 1.269.666,88; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 59.369,11; C) PROCESSOS 
N. 5001962-90.2024.8.21.0027 E 5001965-45.2024.8.21.0027.

5001962-90.2024.8.21.0027 E 
5001965-45.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 407, 408 E 814 64, 65, 66, 71 E 72

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
59.396,11, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA JANETE BACK FERREIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 59.396,11 MULTA ART. 83, VI, LREF
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JEFERSON BATISTA CUNHA SIM JEFERSON BATISTA CUNHA JEFERSON BATISTA CUNHA R$ 270.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 504 E 604, E O BOX 
GARAGEM 23, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 340.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 48.673,19; C) PROCESSO N. 5022140-60.2024.8.21.0027.  5022140-60.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 504 E 604 23

DE PLANO, É DE SE REGISTRAR QUE O 
PROCESSO N. 5022140-
60.2024.8.21.0027 FOI DISTRIBUÍDO 
COM SEGREDO DE JUSTIÇA NA PEÇA 
INICIAL, MOTIVO PELO QUAL NÃO 
FOI POSSÍVEL A SUA ANÁLISE. 
QUANTO AOS CONTRATOS 
APRESENTADOS, TEM-SE QUE OS 
APARTAMENTOS 504 E 604, E O BOX 
GARAGEM 23, TODOS DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN, TERIAM SIDO 
ADQUIRIDOS MEDIANTE PERMUTA 
COM OS IMÓVEIS DE MATRÍCULA 
78.188 E 167.307, DO CRI DE SANTA 
MARIA. DESSES, O IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 78.188 ESTÁ 
REGISTRADO EM NOME DA MASSA 
FALIDA E SUA SITUAÇÃO DE POSSE 
ESTÁ SENDO APURADA PELA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL. JÁ O 
IMÓVEL MATRICULADO SOB O N. 
167.307 PERMANECEU REGISTRADO 
EM NOME DA CONCEITUAL ATÉ 
MARÇO DE 2021, DATA EM QUE FOI 
TRANSFERIDO PARA GIOVANI VITOR 
FERREIRA E FLAVIANE MURAD 
VELLOSO FERREIRA. NENHUM DOS 
DOIS IMÓVEIS, PORTANTO, CHEGOU 
A SER REGISTRADO EM NOME DE 
JEFERSON BATISTA CUNHA. DE TODO 
MODO, ENTENDE-SE QUE O 
REQUERIMENTO DEVE SER 
APRECIADO CONSIDERANDO A 
ORIGEM DAS OBRIGAÇÕES E OS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS. EM 
RAZÃO DO DETERMINADO NO ITEM 
5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, E 
CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR CRÉDITO QUANTO À 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL (ENTREGA 
DOS IMÓVEIS REFERENTES AO 
EMPREENDIMENTO 
METROPOLITAN), REMETENDO-SE 
AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. JÁ O CRÉDITO 
REFERENTE ÀS MULTAS 
CONTRATUAIS, NOS VALORES DE R$ 
33.435,99 E R$ 15.237,20 DEVE SER 
HABILITADO. ASSIM, RELACIONA-SE 
O CRÉDITO DE R$ 48.673,19, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 
83, VII, DA LREF). NÃO SE APLICA

JEFERSON BATISTA 
CUNHA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 48.673,19 MULTA ART. 83, VI, LREF

JEFERSON BATISTA CUNHA SIM JEFERSON BATISTA CUNHA NÃO SE APLICA R$ 0,00 -  - -
APRESENTADOS DOCUMENTOS, COM A SEGUINTE INDICAÇÃO NO 
ENVIO: "DOCUMENTOS DOS APARTAMENTOS E TERRENO" NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

METROPOLITAN E REAL PARK 
SANTA MARIA

504 E 604 
(METROPOLITAN) E 
LOTE 02 DA QUADRA M 
(REAL PARK SANTA 
MARIA) 23 (METROPOLITAN)

QUANTO AOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS CONTRATOS DE 
COMPRA E VENDA DOS 
APARTAMENTOS 504 E 604 E DO BOX 
GARAGEM 23, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN, A ANÁLISE FOI 
REALIZADA NO OUTRO 
REQUERIMENTO APRESENTADO 
PELO CREDOR. QUANTO AO 
CONTRATO DE COMPROMISSO DE 
IMÓVEL URBANO REFERENTE AO 
LOTE N. 2 DA QUADRA M DO 
RESIDENCIAL REAL PARK SANTA 
MARIA, NÃO FORAM APRESENTADOS 
COMPROVANTES DE PAGAMENTO E 
SE TRATA DE IMÓVEL ARRECADADO 
PELA MASSA FALIDA. ASSIM, 
ENTENDE-SE QUE EVENTUAL PEDIDO 
DE RESTITUIÇÃO DEVERÁ SER 
APRESENTADO PELO CREDOR, SE 
ASSIM ENTENDER ADEQUADO. NÃO SE APLICA - - - - -

JEFFERSON FLORES PADILHA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020869-42.2024.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE A 
ATA DE AUDIÊNCIA INDICA OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-SE 
OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
19.583,30, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.684,78, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA ATA DE AUDIÊNCIA.

JEFFERSON FLORES 
PADILHA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 19.583,30 / R$ 
11.684,78 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

JESNER NUNES SIM JESNER NUNES JENSER NUNES R$ 106.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

JESNER NUNES INDICA SER CREDOR QUIROGRAFÁRIO DA QUANTIA DE R$ 
106.000,00, REFERENTE À AQUISIÇÃO DO APARTAMENTO 210 DO 
EDIFÍCIO CONTEMPORANI. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 210 NÃO INDICADO

PRIMEIRAMENTE, É PRECISO SE 
APONTAR QUE O REQUERIMENTO 
LEVA À COMPREENSÃO QUE A 
PRETENSÃO DA CREDORA É A DE 
RECEBER O CRÉDITO, E NÃO AS 
UNIDADES IMOBILIÁRIAS. NO 
ENTANTO, A SE CONSIDERAR O TEOR 
DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
REMETE-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA 
E DEIXA-SE DE RELACIONAR O 
CRÉDITO. NÃO SE APLICA - - - - -

JIANE TOLLER DA ROCHA SIM JIANE TOLLER DA ROCHA JIANE TOLLER DA ROCHA R$ 130.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 309, DO EDIFÍCIO 
CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 130.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 13.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 309 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
13.000,00, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. DE OFÍCIO, E 
CONSIDERANDO A DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA, RETIFICA-SE A 
TITULARIDADE DO CRÉDITO PARA 
UGHINI EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. NÃO SE APLICA

UGHINI 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 13.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

JOÃO ALBERTO DALMOLIN NÃO NÃO SE APLICA JOÃO ALBERTO DALMOLIN R$ 392.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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JOÃO AMÉRICO TEIXEIRA CIDADE E 
VARLEI EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA SIM

JOÃO AMÉRICO TEIXEIRA CIDADE 
E VARLEI EDEMUNDO BATISTA 
DA SILVA

VARLEI EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA E JOÃO AMÉRICO TEIXEIRA 
CIDADE R$ 450.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 401, 416, 507, 
512, 615 E 617, E OS BOXES DE GARAGEM 11, 14, 19, 36 E 38, DO 
EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO 
PRINCIPAL DE R$ 1.277.500,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 52.200,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI

401, 416, 507, 512, 615 
E 617 11, 14, 19, 36 E 38

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS, NO VALOR 
R$ 52.200,00, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

JOÃO AMÉRICO TEIXEIRA 
CIDADE E VARLEI 
EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 52.200,00 MULTA ART. 83, VI, LREF

JOÃO CARLOS CARDOSO SIM JOÃO CARLOS CARDOSO JOAO CARLOS CARDOSO R$ 950.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50419237220238210027

EMBORA O PEDIDO APRESENTADO INDIQUE TAMBÉM OUTROS 
EMPREENDIMENTOS, O CREDOR INFORMA TER DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 303 E O BOX DE GARAGEM 44, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 320.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 23.426,54. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 303 44

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
23.426,54, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. DE OFÍCIO, INCLUI-SE  
MARIA DO HORTO DA SILVA 
CARDOSO NA TITULARIDADE DO 
CRÉDITO. NÃO SE APLICA

JOÃO CARLOS CARDOSO E 
MARIA DO HORTO DA 
SILVA CARDOSO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 23.426,54 MULTA ART. 83, VI, LREF

JOÃO CARLOS CARDOSO E MARIA DO 
HORTO DA SILVA CARDOSO SIM

JOÃO CARLOS CARDOSO E 
MARIA DO HORTO DA SILVA 
CARDOSO JOÃO CARLOS CARDOSO R$ 950.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E 
VENDA SALVATORE

APRESENTADO FORMULÁRIO COM A INDICAÇÃO DE QUE O PEDIDO 
ESTARIA RELACIONADO AOS APARTAMENTOS 502 E 503, E AOS BOXES 
DE GARAGEM 13 E 14, DO EDIFÍCIO SALVATORE. INDICAM, AINDA, A 
EXISTÊNCIA DO PROCESSO N. 5041923-72.2023.8.21.0027. 5041923-72.2023.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA SALVATORE 502 E 503 13 E 14

DE PLANO, REGISTRA-SE QUE OS 
REQUERENTES NÃO APRESENTARAM 
CÓPIA DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, MESMO APÓS A 
REITERAÇÃO DO PEDIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL. DE TODO 
MODO, EM RAZÃO DO 
DETERMINADO NO ITEM 5.3 DA 
DECISÃO DE EVENTO 163 E 
CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

JOAO LUIZ DA SILVA ZINN NÃO NÃO SE APLICA JOAO LUIZ DA SILVA ZINN R$ 648.982,06 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
50416968220238210027, 
50417054420238210027, 
50417045920238210027 E 
50416993720238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

OS PROCESSOS INDICADOS PELAS 
FALIDAS (5041696-82.2023.8.21.002, 
5041705-44.2023.8.21.0027, 5041704-
59.2023.8.21.0027 E 5041699-
37.2023.8.21.002) RESTARAM 
ANALISADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL, OBSERVANDO-SE QUE 
TODOS ELES ENVOLVEM CHEQUES 
ENDOSSADOS PELA FALIDA, MAS 
APRESENTADOS FORA DO PRAZO 
LEGAL. ASSIM, FOI APRESENTADA 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, 
MOTIVO PELO QUAL SE ENTENDE POR 
INVIÁVEL RELACIONAR OS CRÉDITO 
SNESTA FASE ADMINISTRATIVA DE 
VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS. REGISTRE-
SE QUE OS TÍTULOS FORAM 
DEVOLVIDOS SOB A JUSTIFICATIVA DE 
SUTAÇÃO OU FRAUDE, DEPENDENDO 
DO CASO. ASSIM, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR OS CRÉDITOS, SENDO 
QUER O TITULAR DOS TÍTULOS 
PODERÁ APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
RELAÇÃO DE CREDORES, 
DEMONSTRANDO A ORIGEM DAS 
OBRIGAÇÕES. - - - - -

JOÃO MACHADO DE ALMEIDA NÃO NÃO SE APLICA JOÃO MACHADO DE ALMEIDA R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021213-
57.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
15.949,74, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
21.950,08, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

JOÃO MACHADO DE ALMEIDA NÃO NÃO SE APLICA JOÃO MACHADO DE ALMEIDA R$ 9.247,38  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021213-
57.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
15.949,74, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
21.950,08, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.

JOÃO MACHADO DE 
ALMEIDA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 15.949,74 / R$ 
21.950,08 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

JOÃO OSÓRIO EGERT FILHO SIM JOÃO OSÓRIO EGERT FILHO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

APRESENTADOS DOCUMENTOS, COM A SEGUINTE INDICAÇÃO: 
"HABILITAÇÃO AO RECEBIMENTO DE UNIDADE IMOBILIARIA EDF 
METROPOLITAN". DENTRE OS DOCUENTOS APRESENTADOS, CONSTA 
CÁLCULO DE MULTA. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 806 NÃO INDICADO

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
20.965,56, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

JOÃO OSÓRIO EGERT 
FILHO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 20.965,56 MULTA ART. 83, VII, LREF

JOÃO RIBAS DA ROCHA NÃO NÃO SE APLICA JOÃO RIBAS DA ROCHA R$ 130.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

JONATAS GHELLER EGERT SIM JONATAS GHELLER EGERT JONATAS GHELLER EGERT R$ 178.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

APRESENTADOS DOCUMENTOS, COM A SEGUINTE INDICAÇÃO: 
"HABILITAÇÃO AO RECEBIMENTO DE UNIDADE IMOBILIARIA EDF 
METROPOLITAN". DENTRE OS DOCUENTOS APRESENTADOS, CONSTA 
CÁLCULO DE MULTA. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 705 15

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
20.965,56, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA JONATAS GHELLER EGERT

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 20.965,56 MULTA ART. 83, VII, LREF

JOSÉ ALFREDO VARGAS DA SILVA SIM JOSÉ ALFREDO VARGAS DA SILVA JOSÉ ALFREDO VARGAS DA SILVA R$ 1.200.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 704 E OS BOXES DE 
GARAGEM 34, 35, 44, 45, 46 E 47, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 1.200.000,00; B) 
PROCESSOS N. 50016394-32.2024.8.21.0022 E 5003521-
82.2024.8.21.0027.

5016394-32.2024.8.21.0022 E 
5003521-82.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 704

34, 35, 44, 45, 46 E 
47

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

JOSÉ CARLOS OURIQUES PENTEADO SIM
JOSÉ CARLOS OURIQUES 
PENTEADO

JOSÉ CARLOS OURIQUES 
PENTEADO R$ 1.816,98

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL 

APRESENTADO DOIS REQUERIMENTOS, SENDO O PRIMEIRO EM 
23/05/2024 (ANTES DO ACORDO REALIZADO NA RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA) E O SEGUNDO EM 23/08/2024 (APÓS O ACORDO). APÓS O 
ACORDO, É APRESENTADA CERTIDÃO DE CRÉDITOS, COM AS SEGUINTES 
DISCRIMINAÇÕES: R$ 25.311,51, A TÍTULO DE CRÉDITO PRINCIPAL, E R$ 
17.453,54, A TÍTULO DE FGTS E MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. - - - - -

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, 
AS ATIVIDADES LABORAIS NÃO 
TIVERAM CONTINUIDADE APÓS A 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA (ART. 84, 
I-D, LREF) E NÃO SE OBSERVAM 
VERBAS SALARIAIS DEVIDAS NOS 
TRÊS MESES ANTERIORES À QUEBRA 
(ART. 84, I-A, DA LREF C/C ART. 151, 
DA LREF). ASSIM, NÃO SE OBSERVAM 
CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS EM 
FAVOR DO CREDOR. QUANTO AOS 
CRÉDITOS CONCURSAIS, O ACORDO 
REALIZADO SE DEU COM PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 25.311,51, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA; 
B) R$ 17.453,54, CLASSIFICADO 
COMO TRABALHISTA, A TÍTULO DE 
FGTS. - - - - - -

JOSÉ CARLOS OURIQUES PENTEADO SIM
JOSÉ CARLOS OURIQUES 
PENTEADO

JOSÉ CARLOS OURIQUES 
PENTEADO R$ 12.498,55  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC

APRESENTADO DOIS REQUERIMENTOS, SENDO O PRIMEIRO EM 
23/05/2024 (ANTES DO ACORDO REALIZADO NA RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA) E O SEGUNDO EM 23/08/2024 (APÓS O ACORDO). APÓS O 
ACORDO, É APRESENTADA CERTIDÃO DE CRÉDITOS, COM AS SEGUINTES 
DISCRIMINAÇÕES: R$ 25.311,51, A TÍTULO DE CRÉDITO PRINCIPAL, E R$ 
17.453,54, A TÍTULO DE FGTS E MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. 0021140-82.2023.5.04.0702

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, 
AS ATIVIDADES LABORAIS NÃO 
TIVERAM CONTINUIDADE APÓS A 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA (ART. 84, 
I-D, LREF) E NÃO SE OBSERVAM 
VERBAS SALARIAIS DEVIDAS NOS 
TRÊS MESES ANTERIORES À QUEBRA 
(ART. 84, I-A, DA LREF C/C ART. 151, 
DA LREF). ASSIM, NÃO SE OBSERVAM 
CRÉDITOS EXTRACONCURSAIS EM 
FAVOR DO CREDOR. QUANTO AOS 
CRÉDITOS CONCURSAIS, O ACORDO 
REALIZADO SE DEU COM PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 25.311,51, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA; 
B) R$ 17.453,54, CLASSIFICADO 
COMO TRABALHISTA, A TÍTULO DE 
FGTS. -

JOSÉ CARLOS OURIQUES 
PENTEADO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 25.311,51 / R$ 
17.453,54

TRABALHISTA / 
TRABALHISTA (FGTS) ART. 83, I, LREF

JOSE DARIO PEREIRA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0021207-50.2023.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE A 
ATA DE AUDIÊNCIA INDICA OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-SE 
OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
21.366,67, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
6.653,87, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA ATA DE AUDIÊNCIA. JOSE DARIO PEREIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 21.366,67 / R$ 
6.653,87 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

JOSE DERLI NORO NÃO NÃO SE APLICA JOSE DERLI NORO R$ 288.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

JOSÉ FRANCISCO BEN SALBEGO E 
VALDIRENE SOARES SIM

JOSÉ FRANCISCO BEN SALBEGO E 
VALDIRENE SOARES NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM SER CREDORES QUIROGRAFÁRIOS DA QUANTIA DE R$ 
1.036.582,23. INFORMAM QUE O CRÉDITO TEM ORIGEM EM CONTRATO 
DE COMPRA E VENDA FIRMADO EM 2015 E TOTALMENTE QUITADO, 
SENDO ESSE REFERENTE AOS APARTAMENTOS 411 E 710, E AO BOX 
GARAGEM 42, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. APONTAM, AINDA, O 
SEGUINTE: "OS APARTAMENTOS 411 E 710 SÃO OBJETO DE 
ADJUDICAÇÃO DE TERCEIROS ADQUIRENTES, MOMENTO PELO QUAL, OS 
REQUERENTES EMBARGARÃO OS PROCESSOS, A DEPENDER DA CRIAÇÃO 
DA COMISSÃO DE REPRESENTANTES OU NÃO E DE
EVENTUAL ACORDO ENTRE OS MÚLTIPLOS ADQUIRENTES." 5008310-27.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA CONTEMPORANI 411 E 710 42

PRIMEIRAMENTE, É PRECISO SE 
APONTAR QUE O REQUERIMENTO 
LEVA À COMPREENSÃO QUE A 
PRETENSÃO DOS CREDORES É A DE 
RECEBER O CRÉDITO, E NÃO AS 
UNIDADES IMOBILIÁRIAS. NO 
ENTANTO, A SE CONSIDERAR O TEOR 
DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
REMETE-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA 
E DEIXA-SE DE RELACIONAR O 
CRÉDITO REFERENTE À OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL. NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
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FALIDAS
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DADA PELAS 
FALIDAS
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PROCESSO DE ORIGEM, SE 
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INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
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FUNDAMENTO 
LEGAL 

JOSÉ LUIS ASSUNÇÃO SIM JOSÉ LUIS ASSUNÇÃO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

NO PEDIDO APRESENTADO, CONSTA O SEGUINTE: "O APARTAMENTO N. 
101 DO ED. TEMPUS FOI ADQUIRIDO EM 2013 PORÉM NÃO FOI 
TRANSFERIDO NO REGISTRO DE IMÓVEIS" NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA TEMPUS 101 NÃO INDICADO

DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS, OBSERVA-SE NÃO 
TRATAR DE PEDIDO DE HABILITAÇÃO 
OU DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO, MAS 
SIM DE COMPROVAÇÃO DE QUE O 
IMÓVEL TERIA SIDO ADQUIRIDO E 
ENTREGUE, PORÉM SEM A OUTORGA 
DA ESCRITURA RESPECTIVA. ASSIM, A 
QUESTÃO SE ENQUADRA NO EDITAL 
DISPONIBILIZADO JUNTO AO 
INCIDENTE N. 5030696-
66.2024.8.21.0022. REGISTRA-SE 
QUE A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
SOLICITOU A APRESENTAÇÃO DE 
NOVOS DOCUMENTOS AO 
REQUERENTE E TRATARÁ DO 
ASSUNTO JUNTO AO INCIDENTE 
RESPECTIVO. ASSIM, NÃO SE 
OBSERVA CRÉDITO A SER 
RELACIONADO NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO. NÃO SE APLICA - - - - -

JOSÉ LUIS NASCIMENTO PEREIRA NÃO NÃO SE APLICA JOSÉ LUIS NASCIMENTO PEREIRA R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020034-
54.2024.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
18.713,42, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
8.956,43, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

JOSÉ LUIS NASCIMENTO PEREIRA NÃO NÃO SE APLICA JOSÉ LUIS NASCIMENTO PEREIRA R$ 4.522,22  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020034-
54.2024.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
18.713,42, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
8.956,43, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.

JOSÉ LUIS NASCIMENTO 
PEREIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 18.713,42 / R$ 
8.956,43 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

JOSÉ LUIZ RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO SE APLICA JOSÉ LUIZ RODRIGUES DA SILVA R$ 1.816,98
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021133-
90.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
16.615,93, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
15.011,69, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO. - - - - -
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JOSÉ LUIZ RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO SE APLICA JOSÉ LUIZ RODRIGUES DA SILVA R$ 14.132,74  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021133-
90.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
16.615,93, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
15.011,69, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO.

JOSÉ LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 16.615,93 / R$ 
15.011,69 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

JOSÉ PEDRO CIELO SIM JOSÉ PEDRO CIELO JOSÉ PEDRO CIELO R$ 292.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN + ANUENCIA 
METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 303 E 402, E OS 
BOXES DE GARAGEM 21 E 43, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 292.000,00; B) 
"MULTAS PAGAS ATÉ A DATA DO ÓBITO". NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 303 E 402 21 E 43

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ QUANTO AO CRÉDITO REFERENTE 
À MULTA CONTRATUAL, O CÁLCULO 
DE ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA FOI 
REALIZADO POR ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 
CHEGANDO-SE AO MONTANTE DE R$ 
. ASSIM, RELACIONA-SE O CRÉDITO 
DE R$ 4.040,06, CLASSIFICADO 
COMO MULTA (ART. 83, VII, LREF). NÃO SE APLICA JOSÉ PEDRO CIELO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 4.040,06 MULTA ART. 83, VII, LREF

JPI FUNDO DE INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS SIM

JPI FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

NO PEDIDO APRESENTADO, ESTÁ INDICADO QUE "O REQUERENTE 
ANTECIPOU À MASSA FALIDA RECEBÍVEIS RELATIVOS A CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE UNIDADE HABITACIONAL HAVIDO ENTRE A 
CONSTRUTORA E A PROMITENTE COMPRADORA RAQUEL DOELER, 
EMITENTE DOS CHEQUES PROVISIONADOS PARA 16/08/2022 E 
16/08/2023, OBJETO DA ANTECIPAÇÃO. O CHEQUE EMITIDO EM 
16/08/2023, NO VALOR DE R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA 
MIL), FOI DEVOLVIDO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELO MOTIVO 
“21”, QUAL SEJA, SUSTAÇÃO/REVOGAÇÃO PELA EMITENTE." REQUER A 
INCLUSÃO DO CRÉDITO DE R$ 300.366,68, CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

DE PLANO, APONTA-SE QUE O 
CONTRATO ORIGINÁRIO FOI 
FIRMADO COM CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E NÃO INCLUI 
CONCEITUAL EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. DA ANÁLISE 
DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, 
TEM-SE A COMPROVAÇÃO DA 
CESSÃO DE CRÉDITO DO CHEQUE DE 
N. 850300, EMITIDO POR RAQUEL 
DOELER. ASSIM, E TAMBÉM 
CONSIDERANDO-SE O PRINCÍPIO DA 
CARTULARIDADE, A HABILITAÇÃO 
DEVE SER ACOLHIDA. NO ENTANTO, 
O VALOR REFERENTE À MULTA DEVE 
RECEBER CLASSIFICAÇÃO PRÓPRIA, 
RELACIONANDO-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 274.694,31, 
CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO; E B) R$  25.672,37, 
CLASSIFICADO COMO MULTA. NÃO SE APLICA

JPI FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM 
DIREITOS CREDITÓRIOS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 274.694,31 / R$  
25.672,37

QUIROGRAFÁRIO / 
MULTA

ART. 83, VI, LREF / 
ART. 83, VII, LREF

JUAREZ DE ASSUMPÇÃO BELLO SIM JUAREZ DE ASSUMPÇÃO BELLO JUAREZ DE ASSUMPÇÃO BELLO R$ 122.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICA TER O DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 503 E O BOX 
GARAGEM 52, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 122.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 503 52

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

JULIANA CASSOL CARNIELUTTI NÃO NÃO SE APLICA JULIANA CASSOL CARNIELUTTI R$ 150.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

JULIANA MADALOZZO DINIZ NÃO NÃO SE APLICA JULIANA MADALOZZO DINIZ R$ 340.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

JULLIA D AVILA LANZA NÃO NÃO SE APLICA JULLIA D AVILA LANZA R$ 421.648,29 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50017861420248210027 NÃO SE APLICA - - - - -

A EXECUÇÃO N. 5001786-
14.2024.8.21.0027 TEM COMO BASE 
OS CHEQUES N. 002564 E 002469, 
EMITIDOS POR CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. ASSIM, MANTÉM-SE O CRÉDITO 
RELACIONADO. JULLIA D AVILA LANZA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 421.648,29 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

JÚNIOR MENDES FURLAN SIM JÚNIOR MENDES FURLAN NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTO 201 E O BOX 
GARAGEM 47, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 210.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 201 47

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

JURACI DINIZ SIM JURACI DINIZ JURACI DINIZ R$ 173.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA TER O DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 803 E O BOX 
GARAGEM 10, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 173.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 20.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 803 10

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
20.000,00, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA JURACI DINIZ

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 20.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

KELVEN FABRICIO DA ROSA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0021198-88.2023.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE A 
ATA DE AUDIÊNCIA INDICA OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-SE 
OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
13.628,90, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
2.816,86, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA ATA DE AUDIÊNCIA.

KELVEN FABRICIO DA 
ROSA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 13.628,90 / 
2.816,86 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94
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KLAU EMILIO MAROSTEGA MINGOTTI NÃO NÃO SE APLICA
KLAU EMILIO MAROSTEGA 
MINGOTTI R$ 28.374,80 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50275065120228210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

A EXECUÇÃO N. 5027506-
51.2022.8.21.0027 DIZ RESPEITO ÀS 
MULTAS PREVISTAS 
CONTRATUALMENTE. CONSIDERANDO-
SE A PREVISÃO CONTRATUAL, O 
CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA 
FOI REALIZADO POR ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 
CHEGANDO-SE AO MONTANTE DE R$ 
56.644,55. ASSIM, RELACIONA-SE O 
CRÉDITO DE R$ 56.644,55, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 83, 
VII, LREF). 

KLAU EMILIO MAROSTEGA 
MINGOTTI

CONCEITUAL 
CONSTRUÇÕES LTDA R$ 56.644,55 MULTA ART. 83, VII, LREF

LEANDRO DE OLIVEIRA MARTINS NÃO NÃO SE APLICA LEANDRO DE OLIVEIRA MARTINS R$ 500.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESA DE COMPRA E VENDA 
EDIFÍCIO MEDITERRANI - ANUENCIA NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

LEANDRO SILVA KRAUSPENHAR NÃO NÃO SE APLICA LEANDRO SILVA KRAUSPENHAR R$ 130.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

LEANDRO STEINSTRASSER SIM LEANDRO STEINSTRASSER NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

APRESENTADOS DOCUMENTOS, COM A SEGUINTE INDICAÇÃO: 
"SOLICITO A HABILITAÇÃO DOS CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DO 
APARTAMENTO N. 604 E O BOX N. 11 DO EDIFÍCIO METROPOLITAN, 
IMÓVEIS ESTES QUITADOS". NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 604 11

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

LEONARDO REISDORFER DEVES NÃO NÃO SE APLICA LEONARDO REISDORFER DEVES R$ 158.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

LGN PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 
LTDA SIM

LGN PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA

LGN PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA R$ 800.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 402, 614 E 714, E 
OS BOXES DE GARAGEM 27, 31 E 32, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. 
DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 
1.290.250,28 (CONTRATO APTOS 614 E 714; BOX 27 E 31) E R$ 
430.083,43 (CONTRATO APTO 402; BOX 32); B) CRÉDITO MULTA DE R$ 
104.703,99 (CONTRATO APTOS 614 E 714; BOX 27 E 31) E R$ 52.352,01 
(CONTRATO APTO 402; BOX 32); C) PROCESSOS N. 
5007180-02.2024.8.21.0027 E 5009245-67.2024.8.21.0027.

5007180-02.2024.8.21.0027 E 
5009245-67.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA CONTEMPORANI 402, 614 E 714 27, 31 E 32

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE ÀS 
MULTAS CONTRATUAIS, NO VALOR 
R$ 157.056,00, DEVE SER 
HABILITADO, COM CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. REGISTRE-
SE QUE OS CONTRATOS SÃO 
FIRMADOS COM CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA. NÃO SE APLICA

LGN PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 157.056,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

LIZANDRA ROCHA RUBERT (ESPÓLIO) SIM
LIZANDRA ROCHA RUBERT 
(ESPÓLIO) LIZANDRA ROCHA RUBERT R$ 497.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

ESPÓLIO DE LIZANDRA ROCHA RUBERT INDICA TER DIREITO DE RECEBER 
OS APARTAMENTOS 205, 305 E 405, E O BOX GARAGEM 32, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 982.872,08; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 164.102,60; C) PROCESSO N. 
5001965-45.2024.8.21.0027. 5001965-45.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 205, 305 E 405 32

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ QUANTO AO CRÉDITO REFERENTE 
À MULTA CONTRATUAL, É PRECISO 
RESSALTAR QUE O CÁLCULO 
APRESENTADO PELO CREDOR TEM A 
PECULIARIDADE DE INCLUIR 
PARCELAS DESDE O ANO DE 2019, O 
QUE SE MOSTRA DIVERSO DA 
GRANDE MAIORIA DOS NEGÓCIOS 
ANALISADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL: EM REGRA, A FALIDA 
EFETUAVA O PAGAMENTO DE 
MULTAS CONTRATUAIS ATÉ UM 
DETERMINADO PERÍODO DE TEMPO. 
A SE CONSIDERAR A PRESUNÇÃO DE 
BOA-FÉ E O FATO DE NÃO TEREM 
SIDO LOCALIZADOS COMPROVANTES 
DE PAGAMENTO EM FAVOR DO 
CREDOR, O CRÉDITO É 
RELACIONADO. REGISTRE-SE QUE A 
SITUAÇÃO PODE SER REVISTA CASO 
COMPROVADO O PEDIDO INDEVIDO 
DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS, 
INCLUSIVE COM AS COMINAÇÕES 
LEGAIS, NO QUE SE INCLUI POSSÍVEL 
CRIME FALIMENTAR (ART. 175 DA 
LREF). ASSIM, RELACIONA-SE R$ 
164.102,60, COM A CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. NÃO SE APLICA

LIZANDRA ROCHA RUBERT 
(ESPÓLIO)

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 164.102,60 MULTA ART. 83, VII, LREF

LUCIANO DOUGLAS PRUENES 
SOARES NÃO NÃO SE APLICA

LUCIANO DOUGLAS PRUENES 
SOARES R$ 1.816,98

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021192-
81.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
19.974,43, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
6.934,73, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -
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LUCIANO DOUGLAS PRUENES 
SOARES NÃO NÃO SE APLICA

LUCIANO DOUGLAS PRUENES 
SOARES R$ 6.039,98  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021192-
81.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
19.974,43, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
6.934,73, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

LUCIANO DOUGLAS 
PRUENES SOARES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 19.974,43 / R$ 
6.934,73 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

LUCIANO HENRIQUE NOAL WINCH NÃO NÃO SE APLICA
LUCIANO HENRIQUE NOAL 
WINCH R$ 306.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

LUCIANO ROSA SALDANHA SIM LUCIANO ROSA SALDANHA LUCIANO ROSA SALDANHA R$ 130.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 207 E O BOX 
GARAGEM 51, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 207 51

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

LUIS ALBERTO FELIX DA ROSA SIM LUIS ALBERTO FELIX DA ROSA LUIS ALBERTO FELIX DA ROSA R$ 268.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 206 E OS BOXES DE 
GARAGEM 33 E 36, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 268.000,00; B) "A MULTA 
FOI COMPENSADA PELA PARCELA 02 DO CONTRATO"; C) PROCESSO N. 
5006485-48.2024.8.21.0027. 5006485-48.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 206 33 E 36

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

LUIS PATRICIO SIQUEIRA NÃO NÃO SE APLICA LUIS PATRICIO SIQUEIRA R$ 1.816,98
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021218-
79.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
21.873,45, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
10.215,66, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

LUIS PATRICIO SIQUEIRA NÃO NÃO SE APLICA LUIS PATRICIO SIQUEIRA R$ 4.915,23  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021218-
79.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
21.873,45, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
10.215,66, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. LUIS PATRICIO SIQUEIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 21.873,45 / R$ 
10.215,66 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

LUIZ ANTONIO FREITAS DA SILVA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO REFERENTE A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NA  
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020890-83.2022.5.04.0702, SENDO 
QUE A CERTIDÃO DE CRÉDITO 
EXPEDIDA INDICA O VALOR 
ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONA-SE O SEGUINTE CRÉDITO: 
R$ 1.344,26, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

LUIZ ANTONIO FREITAS DA 
SILVA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 1.344,26 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF
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LUIZ CARLOS MACHADO FERRÃO SIM LUIZ CARLOS MACHADO FERRÃO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INFORMA SER TITULAR DE CRÉDITO TRABALHISTA, NO VALOR DE R$ 
134.623,26, O QUAL SERIA REFERENTE A HONORÁRIOS POR TRANSAÇÃO 
IMOBILIÁRIA. NÃO INDICADO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR NÃO INDICADO NÃO INDICADO

DE PLANO, É DE SE APONTAR TEREM 
SIDO APRESENTADAS DUAS 
HABILITAÇÕES DE CRÉDITO EM 
RAZÃO DO CONTRATO DE 
INTERMEDIAÇÃO REFERENTE AO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA N. 70.424 
DO CRI DE SANTA MARIA: IDEAL 
IMÓVEIS - CASTRO E FERNANDES 
LTDA INDICOU SER CREDORA DE R$ 
19.231,90, AO PASSO QUE LUIZ 
CARLOS MACHADO FERRÃO E 
APONTOU SER CREDOR DE R$ 
134.623,26. OS DOCUMENTOS 
DISPONIBILIZADOS EFETIVAMENTE 
INDICAM AMBOS COMO TITULARES 
DO CRÉDITO, MAS NÃO HÁ A 
INDIVIDUALIZAÇÃO DO CRÉDITO 
PERTENCENTE A CADA UM DOS 
CREDORES. ASSIM, EMBORA OS 
REQUERENTES TENHAM 
APRESENTADO REQUERIMENTOS DE 
VALORES DIVERSOS, A 
DOCUMENTAÇÃO DISPONIBILIZADA 
LEVA À NECESSIDADE DE SUA 
ANÁLISE EM CONJUNTO. QUANTO À 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
PELOS HABILITANTES, OBSERVA-SE 
QUE TANTO O "CONTRATO 
PARTICULAR DE PROMESSA DE 
PERMUTA DE TERRENO POR 
FUTURAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS" 
COMO O "CONTRATO DE 
INTERMEDIAÇÃO E HONORÁRIOS DE 
TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA" INDICAM 
SER OBRIGAÇÃO DA FALIDA O 
PAGAMENTO DA CORRETAGEM. 
ASSIM, NÃO HAVENDO 
COMPROVAÇÃO DA INTEGRALIDADE 
DO PAGAMENTO, NECESSÁRIA A 
HABILITAÇÃO DO CRÉDITO 
REMANESCENTE, NO VALOR 
ORIGINAL DE R$ 120.000,00 (O QUE 
EQUIVALE À SOMA DE R$ 15.000,00 E 
R$ 105.000,00). ESTANDO O 
CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO 
IGUALMENTE ADEQUADO, TEM-SE 
QUE O VALOR TOTAL DEVIDO SERIA 
DE R$ 153.855,16 (EQUIVALENTE À 
SOMA DE R$ 19.231,90 E R$ 
134.623,26). DE OUTRO LADO, E 
QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DO 
CRÉDITO, ENTENDE-SE POR INVIÁVEL 
A SUA CLASSIFICAÇÃO COMO 
TRABALHISTA NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO 
DE CRÉDITOS. OBSERVE-SE QUE A 
CORRETAGEM É REGULADA PELA LEI 
6530/78 E PELOS  ARTIGOS 722 A 729 
DO CÓDIGO CIVIL. EM TAIS FONTES 
LEGISLATIVAS, OS CRÉDITOS NÃO 
SÃO INDICADOS COMO 
TRABALHISTAS E TAMBÉM NÃO SE 
LOCALIZOU PRECEDENTE SOBRE O 
ASSUNTO QUE OFEREÇA TAL 
CLASSIFICAÇÃO JUNTO A FEITOS 
FALIMENTARES.  REGISTRA-SE TER 
SIDO REALIZADO CONTATO COM O 
PROCURADOR DOS CREDORES, O 
QUAL COMPLEMENTOU O SEU 
REQUERIMENTO JUSTIFICANDO A 
CLASSIFICAÇÃO TRABALHISTA COM 
BASE EM JULGADOS QUE 
REALMENTE TRATAM A VERBA DE 
CORRETAGEM COMO ALIMENTAR. 
NO ENTANTO, EM NENHUM DELES A 
CLASSIFICAÇÃO FOI ASSIM 
REALIZADA EM FEITO FALIMENTAR, 
O QUE IMPEDE O RECONHECIMENTO 
DA CLASSIFICAÇÃO PRETENDIDA 
NESTA FASE ADMINISTRATIVA DE 
VERIFICAÇÃO DE CRÉDITOS. OS 
CREDORES PODERÃO, CASO 
ENTENDAM ADEQUADO, 
JUDICIALIZAR A QUESTÃO E 
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO À 
RELAÇÃO DE CREDORES, NO PRAZO 
PREVISTO NO ART. 8º, DA LREF. 
ASSIM, RELACIONA-SE O CRÉDITO DE 
R$ 153.855,16, CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF), 
E DE TITULARIDADE DE IDEAL 
IMÓVEIS - CASTRO E FERNANDES 
LTDA E LUIZ CARLOS MACHADO 
FERRÃO. NÃO SE APLICA - - - - -

LUIZ FELIPE THOMAZ NÃO NÃO SE APLICA LUIZ FELIPE THOMAZ R$ 160.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

LUIZ GUILHERME DA ROSA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0021146-89.2023.5.04.0702. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
14.745,33, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
3.522,18, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. LUIZ GUILHERME DA ROSA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 14.745,33 / 
3.522,18 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

MADEMAX PNEUS LTDA NÃO NÃO SE APLICA MADEMAX PNEUS LTDA R$ 165.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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MAICON JEFERSON MEDEIROS NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020279-02.2023.5.04.0701. TAL 
DEMANDA RESTOU SENTENCIADA, 
SENDO QUE AS CERTIDÕES DE 
CRÉDITOS EXPEDIDAS INDICAM OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-SE 
OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
13.050,87, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
1.982,01, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO.

MAICON JEFERSON 
MEDEIROS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 13.050,87 / 
1.982,01 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

MARA ANGELITA RODRIGUES MOTKE NÃO NÃO SE APLICA
MARA ANGELITA RODRIGUES 
MOTKE R$ 242.368,39 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI + VALORES 
COBRADOS, MULTA, NA EXECUÇÃO DE TITULO 
EXTRAJUDICIAL Nº 50131424020238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

O PROCESSO N. 5013142-
40.2023.8.21.0027 NÃO DIZ RESPEITO 
À CREDORA INDICADA E DENTRE OS 
DOCUMENTOS ARRECADADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL NÃO SE 
ENCONTRAM INTRUMENTOS 
CONTRATUAIS FIRMADOS COM ESSA. 
ASSIM, CONSIDERANDO A AUSÊNCIA 
DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, 
DEIXA-SE DE RELACIONAR OS 
CRÉDITOS. - - - - -

MARA REGINA SOARES DIAS SIM MARA REGINA SOARES DIAS NÃO SE APLICA R$ 394.600,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 403 E 706, E OS 
BOXES DE GARAGEM 18 E 19, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 394.600,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 403 E 706 18 E 19

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

MARCELO CORADINO MICHELOTTI NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020104-68.2024.5.04.0702. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
11.439,00, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
11.258,57, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

MARCELO CORADINO 
MICHELOTTI

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 11.439,00 / R$ 
11.258,57 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

MARCELO MENDES NÃO NÃO SE APLICA MARCELO MENDES R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020039-
73.2024.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
22.934,10, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
8.609,18, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

MARCELO MENDES NÃO NÃO SE APLICA MARCELO MENDES R$ 4.474,54  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020039-
73.2024.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
22.934,10, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
8.609,18, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. MARCELO MENDES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 22.934,10 / R$ 
8.609,18 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94
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MARCIA FURTADO RAMOS CAIRRÃO NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS RELATIVOS A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DOS ACORDOS REALIZADOS, 
REFERENTES ÀS RECLAMATÓRIAS 
TRABALHISTAS N. 0020309-
97.2024.5.04.0702, 0021181-
52.2023.5.04.0701, 0021192-
81.2023.5.04.0701, 0021147-
74.2023.5.04.0702, 0021136-
45.2023.5.04.0702, 0021146-
89.2023.5.04.0702, 0021190-
14.2023.5.04.0701, 0021198-
88.2023.5.04.0701 E 0021137-
30.2023.5.04.0702, QUE SE DERAM 
COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS / 
ATAS DE AUDIÊNCIA, INDICAM OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, E CONSIDERANDO 
QUE O ITEM 4.3.1 DA PETIÇÃO DA 
RELAÇÃO DE CREDORES DESTA AJ 
PORMENORIZA OS CRÉDITOS 
RELACIONADOS, RELACIONA-SE O 
SEGUINTE CRÉDITO TOTAL: R$ 
26.827,71, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

MARCIA FURTADO RAMOS 
CAIRRÃO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 26.827,71 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

MARCIA ROSANE MORAES NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO REFERENTE A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NA  
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020924-58.2022.5.04.0702, SENDO 
QUE A CERTIDÃO DE CRÉDITO 
EXPEDIDA INDICA O VALOR 
ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONA-SE O SEGUINTE CRÉDITO: 
R$ 834,86, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). MARCIA ROSANE MORAES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 824,86 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

MARCINDA CARVALHO DA SILVA NÃO NÃO SE APLICA MARCINDA CARVALHO DA SILVA R$ 107.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

MARIA ELIZABETH LUCAS DE 
OLIVEIRA NÃO NÃO SE APLICA

MARIA ELIZABETH LUCAS DE 
OLIVEIRA R$ 100.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

MARIA JOSÉ FAGUNDES SIM MARIA JOSÉ FAGUNDES NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 203 E O BOX 
GARAGEM 22, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. APONTA, AINDA, O 
SEGUINTE: "AQUISIÇÃO DE UNIDADE IMOBILIÁRIA, ACRESCIDO DE 
DEVOLUÇÃO DE DIFERENÇA DE VALORES R$ 170.000,00 RELATIVO AO 
IMÓVEL DADO EM DAÇÃO EM PGT - CLÁUSULA II 3) CONTRATO". DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 500.000,00; B) 
CRÉDITO MULTA DE R$ 29.789,76. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 203 22

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
29.789,76, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA MARIA JOSÉ FAGUNDES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 29.789,76 MULTA ART. 83, VII, LREF

MARIA ODILA DA TRINDADE DE AVILA NÃO NÃO SE APLICA
MARIA ODILA DA TRINDADE DE 
AVILA R$ 350.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO SALVATORE NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

MARKUS JOHANES STUMPP SIM MARKUS JOHANES STUMPP MARKUS JOHANES STUMPP R$ 965.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 402 E OS BOXES DE 
GARAGEM 55 E 56, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 965.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 28.000,00; C) PROCESSO N. 5016394-32.2024.8.21.0027. 5016394-32.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 402 55 E 56

DE PLANO, REGISTRA-SE QUE O 
CONTRATO ENVOLVE, ENTRE 
OUTROS PONTOS, A DAÇÃO EM 
PAGAMENTO DO APARTAMENTO 
401 E DOS BOXES DE GARAGEM 05 E 
06, TODOS DO EDIFÍCIO JOÃO 
CEREZER (MAJOR DUARTE, N. 345). 
CONSTA QUE OS IMÓVEIS 
PERMANECERIAM NA POSSE DO 
ADQUIRENTE ATÉ A FINALIZAÇÃO DO 
EDIFÍCIO MAJESTIC. ASSIM, A 
QUESTÃO DEVERÁ SER ANALISADA 
PELA COMISSÃO DE 
REPRESENTANTES, SE CONSTITUÍDA. 
PARA EFEITOS DA RELAÇÃO DE 
CREDORES, EM RAZÃO DO 
DETERMINADO NO ITEM 5.3 DA 
DECISÃO DE EVENTO 163 E 
CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR CRÉDITO QUANTO À 
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL (ENTREGA 
DO IMÓVEL INACABADO), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
28.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

MARKUS JOHANES 
STUMPP

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 28.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

MARLENE LEITE MACHADO NÃO NÃO SE APLICA MARLENE LEITE MACHADO R$ 180.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

MARLI ANE STOCK SIM MARLI ANE STOCK MARLI ANE STOCK R$ 235.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 707 E O BOX 
GARAGEM 63, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 235.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 24.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 707 63

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
24.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA MARLI ANE STOCK

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 24.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

MARLI ANNONI SIM MARLI ANNONI MARLI ANNONI R$ 1.830.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN E MAJESTIC

APRESENTADOS DOIS REQUERIMENTOS. NO PRIMEIRO (1), INDICA TER 
DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 506, 804, 505 E 605, E OS 
BOXES DE GARAGEM 07, 24, 25 E 35, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. 
DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 
1.020.000,00. NO SEGUNDO (2), INDICA TER DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 201 E OS BOXES DE GARAGEM 69 E 70, DO EDIFÍCIO 
MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 
540.000,00; B) PROCESSO N. 5016394-32.2024.8.21.0022. 5016394-32.2024.8.21.0022

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN E MAJESTIC

506, 804, 505 E 605 
(METROPOLITAN) E 201 
(MAJESTIC)

07, 24, 25 E 35 
(METROPOLITAN) E 
69 E 70 (MAJESTIC)

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

MARLUCY RODRIGUES TRINDADE SIM MARLUCY RODRIGUES TRINDADE MARLUCY CORIN RODRIGUES R$ 448.644,29 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR

MARLUCE RODRIGUES TRINDADE INDICA TER DIREITO DE RECEBER O 
APARTAMENTO 1102 E OS BOXES DE GARAGEM 30 E 31, DO EDIFÍCIO 
GRAND LUXOR. APONTA, AINDA, O SEGUINTE: "O CRÉDITO É ORIGINÁRIO 
DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS NA PLANTA, QUE FORA 
CELEBRADO INICIALMENTE COM ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA (E 
ÁVILA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES), EM QUE A CREDORA AQUI 
REPRESENTADA ADQUIRIU UM APARTAMENTO E DOIS BOX GARAGEM 
NO EMPREENDIMENTO EM QUESTÃO. APÓS, ROSE MARIE LAPUENTE DA 
SILVEIRA REALIZOU NEGÓCIO JURÍDICO COM A DEVEDORA, O QUE VEM 
SENDO OBJETO DE DISCUSSÃO NOS AUTOS DO PROCESSO QUE TRAMITA 
SOB O NÚMERO 50022547520248210027 E 50255789420248210027. 
ASSIM, ENTENDE A CREDORA QUE, SE RECONHECIDOS OS DIREITOS DA 
DEVEDORA NA FALÊNCIA SOBRE O IMÓVEL, ESTA SERIA DEVEDORA DA 
INTEGRALIDADE DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TAMBÉM POR ROSE 
MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA, NO CONTRATO ORIGINAL, MOTIVO PELO 
QUAL O CRÉDITO SERIA CORRESPONDENTE A TOTALIDADE DOS DIREITOS 
DA CREDORA AQUI REPRESENTADA PELA VIOLAÇÃO CONTRATUAL, E 
NÃO SOMENTE O VALOR REFERIDO NO CONTRATO, VISTO QUE ESTARIA 
FRUSTRADA A EXPECTATIVA DE RECEBIMENTO DOS IMÓVEIS 
PROMETIDOS NO CONTRATO REFERIDO. AINDA, O CONTRATO ORIGINAL 
GERAVA, DE IMEDIATO, O DIREITO AO DOMÍNIO (PROPRIEDADE) PLENO, 
COMO PODE SER OBSERVADO DO ITEM 4.2 DA CLÁUSULA 4, MOTIVO 
PELO QUAL A CLASSE DA CREDORA SERIA COMO DETENTORA DE 
GARANTIA REAL E NÃO COMO QUIROGRAFÁRIA. POR ISSO, ENTENDE SER 
TITULAR DO DIREITO SOBRE O IMÓVEL, SENDO QUE O RECEBIMENTO DO 
IMÓVEL, PARA A SUA CONCLUSÃO, É A ALTERNATIVA QUE PRETENDE." 
DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 797.338,29; 
B) CRÉDITO MULTA DE R$ 79.733,00; C) PROCESSO N. 5025578-
94.2024.8.21.0027. 5025578-94.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR 1.102 30 E 31

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL NÃO SE MOSTRA 
ADEQUADO EM RAZÃO DO PRAZO DE 
ENTREGA PREVISTO NO 
ADITAMENTO CONTRATUAL. NÃO SE APLICA - - - - -

MARTINI, MEDEIROS & TONETTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS RELATIVOS A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DOS ACORDOS REALIZADOS, 
REFERENTES ÀS RECLAMATÓRIAS 
TRABALHISTAS N. 0021135-
60.2023.5.04.0702, 0021133-
90.2023.5.04.0702, 0021127-
83.2023.5.04.0702 E 0021185-
89.2023.5.04.0701, QUE SE DERAM 
COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, E 
CONSIDERANDO QUE O ITEM 4.3.1 DA 
PETIÇÃO DA RELAÇÃO DE CREDORES 
DESTA AJ PORMENORIZA OS CRÉDITOS 
RELACIONADOS, RELACIONA-SE O 
SEGUINTE CRÉDITO TOTAL: R$ 
11.095,21, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

MARTINI, MEDEIROS & 
TONETTO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 11.095,21 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

MAURICIO SCHERER PEREIRA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020171-36.2024.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
10.039,46, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
5.313,22, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO.

MAURICIO SCHERER 
PEREIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 10.039,46 / R$ 
5.313,22 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

MAURICIO VEBER SIM MAURICIO VEBER NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

FORAM APRESENTADOS DOIS REQUERIMENTOS, AMBOS REFERENTES AO 
APARTAMENTO 614 E AO BOX 27, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. NO 
PRIMEIRO (1), INDICA POSSUIR CRÉDITO DE R$ 175.670,98, EM RAZÃO 
DE "MULTA CONTRATUAL REFERENTE AO NÃO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO, CONFORME CLÁUSULA QUINTA". NO SEGUNDO (2), APONTA 
SER SEU DIREITO A ESCRITURAÇÃO DOS IMÓVEIS E INDICA O VALOR DE 
R$ 229.000,00. REFERE A EXISTÊNCIA DO PROCESSO N. 5002390-
72.2024.8.21.0027. 5002390-72.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 614 27

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ QUANTO AO CRÉDITO REFERENTE 
À MULTA CONTRATUAL, É PRECISO 
RESSALTAR QUE O CÁLCULO 
APRESENTADO PELO CREDOR TEM A 
PECULIARIDADE DE INCLUIR 
PARCELAS DESDE O ANO DE 2016, O 
QUE SE MOSTRA DIVERSO DA 
GRANDE MAIORIA DOS NEGÓCIOS 
ANALISADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL: EM REGRA, A FALIDA 
EFETUAVA O PAGAMENTO DE 
MULTAS CONTRATUAIS ATÉ UM 
DETERMINADO PERÍODO DE TEMPO. 
DE TODO MODO, A SE CONSIDERAR 
A PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ E O FATO 
DE NÃO TEREM SIDO LOCALIZADOS 
COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
EM FAVOR DO CREDOR, O CRÉDITO É 
RELACIONADO, MEDIANTE CÁLCULO 
DE ATUALIZAÇÃO REFEITO POR ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, ATÉ A 
DATA DA DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
CHEGANDO-SE AO MONTANTE DE R$ 
120.399,81. ASSIM, RELACIONA-SE O 
CRÉDITO DE R$ 120.399,81, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 
83, VII, LREF).  REGISTRE-SE QUE A 
SITUAÇÃO PODE SER REVISTA CASO 
COMPROVADO O PEDIDO INDEVIDO 
DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS, 
INCLUSIVE COM AS COMINAÇÕES 
LEGAIS, NO QUE SE INCLUI POSSÍVEL 
CRIME FALIMENTAR (ART. 175 DA 
LREF). NÃO SE APLICA MAURICIO VEBER

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 120.399,81 MULTA ART. 83, VI, LREF
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MAZOEL DA SILVA NÃO NÃO SE APLICA MAZOEL DA SILVA R$ 159.900,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50044693420188210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE "AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS", 
MOVIDA MAZOEL DA SILVA CONTRA A 
ORA MASSA FALIDA E FLAVENIR 
XAVIER DOS SANTOS, ESTANDO A 
DEMANDA RELACIONADA A SUPOSTOS 
VÍCIOS CONSTRUTIVOS DO 
APARTAMENTO N. 404, DO 
CONDOMÍNIO MORADAS DO SOL. 
APRESENTADO ACORDO NOS AUTOS 
(FLS. 80-81), ESSE FOI HOMOLOGADO 
(FL. 82).  EM RAZÃO DO SUPOSTO 
INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
DE FAZER ASSUMIDAS, O AUTOR 
APRESENTOU "CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA". COM O ANDAMENTO 
PROCESSUAL, FOI DETERMINADA A 
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NO LOCAL 
PARA ANALISAR SE OS VÍCIOS 
RESTARAM SANADOS OU NÃO, SENDO 
QUE A TRAMITAÇÃO DO FEITO PASSOU 
A GIRAR EM TORNO DA NOMEAÇÃO 
DE PROFISSIONAIS E A SUA 
REMUNERAÇÃO. DECRETADA A 
FALÊNCIA, ESTA AJ ASSUMIU A 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E 
INDICOU A NECESSIDADE DO REGULAR 
ANDAMENTO PROCESSUAL PARA A 
LIQUIDAÇÃO DE EVENTUAIS VALORES 
DEVIDOS. ASSIM, CONSIDERANDO-SE A 
CONTROVÉRSIA EXISTENTE SOBRE O 
ASSUNTO E ILIQUIDEZ DE EVENTUAL 
CRÉDITO, DEIXA-SE DE RELACIONAR O 
CRÉDITO. REGISTRE-SE QUE NA 
HIPÓTESE DE SER APURADO VALOR 
LÍQUIDO DEVIDO PELA MASSA FALIDA, 
ESSE DEVERÁ SER OBJETO DE 
INCLUSÃO MEDIANTE INCIDENTE 
PROCESSUAL. 

- - - - -

MIGUEL DOS SANTOS ROCHA NÃO NÃO SE APLICA MIGUEL DOS SANTOS ROCHA R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021137-
30.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
26.068,46, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
10.941,72, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -

MIGUEL DOS SANTOS ROCHA NÃO NÃO SE APLICA MIGUEL DOS SANTOS ROCHA R$ 5.061,40  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021137-
30.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
26.068,46, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
10.941,72, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

MIGUEL DOS SANTOS 
ROCHA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 26.068,46 / R$ 
10.941,72 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

MIRIAN FIALHO DUTRA, RAFAEL DE 
FIGUEIREDO E ROBSON DE 
FIGUEIREDO SIM

MIRIAN FIALHO DUTRA, RAFAEL 
DE FIGUEIREDO E ROBSON DE 
FIGUEIREDO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 403 E O BOX 
GARAGEM 49, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 234.610,67; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 14.893,36; C) PROCESSO N. 5002408-93.2024.8.21.0027. 5002408-93.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 403 49

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
14.893,36 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

MIRIAN FIALHO DUTRA, 
RAFAEL DE FIGUEIREDO E 
ROBSON DE FIGUEIREDO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 14.893,36 MULTA ART. 83, VII, LREF

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA NÃO NÃO SE APLICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA/RS R$ 61.828,15 TRIBUTÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

IPTU NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA ESTÃO SENDO 
APURADOS NO INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS N. 5032336-
07.2024.8.21.0022. ASSIM, E POR ORA, 
FICAM MANTIDOS OS VALORES 
ORIGINALMENTE RELACIONADOS, OS 
QUAIS SERÃO ADEQUADOS QUANDO 
DO JULGAMENTO DO INCIDENTE.

MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 61.828,15 TRIBUTÁRIO ART. 83, III, LREF

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA NÃO NÃO SE APLICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA/RS R$ 6.953,21 TRIBUTÁRIO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA ISSQN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA ESTÃO SENDO 
APURADOS NO INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS N. 5032336-
07.2024.8.21.0022. ASSIM, E POR ORA, 
FICAM MANTIDOS OS VALORES 
ORIGINALMENTE RELACIONADOS, OS 
QUAIS SERÃO ADEQUADOS QUANDO 
DO JULGAMENTO DO INCIDENTE.

MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 6.953,21 TRIBUTÁRIO ART. 83, III, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA
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CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS
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FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
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APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
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CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA NÃO NÃO SE APLICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA/RS R$ 275.765,14 TRIBUTÁRIO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA IPTU - AJUIZADAS NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA ESTÃO SENDO 
APURADOS NO INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS N. 5032336-
07.2024.8.21.0022. ASSIM, E POR ORA, 
FICAM MANTIDOS OS VALORES 
ORIGINALMENTE RELACIONADOS, OS 
QUAIS SERÃO ADEQUADOS QUANDO 
DO JULGAMENTO DO INCIDENTE.

MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 275.765,14 TRIBUTÁRIO ART. 83, III, LREF

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA NÃO NÃO SE APLICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA/RS R$ 111.397,58 TRIBUTÁRIO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA IPTU - DÍVIDA ATIVA NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE 
SANTA MARIA ESTÃO SENDO 
APURADOS NO INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS N. 5032336-
07.2024.8.21.0022. ASSIM, E POR ORA, 
FICAM MANTIDOS OS VALORES 
ORIGINALMENTE RELACIONADOS, OS 
QUAIS SERÃO ADEQUADOS QUANDO 
DO JULGAMENTO DO INCIDENTE.

MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 111.397,58 TRIBUTÁRIO ART. 83, III, LREF

NATALIA BOUCHET GONÇALVES E 
TIAGO VEPO MACHADO SIM

NATALIA BOUCHET GONÇALVES 
E TIAGO VEPO MACHADO 

TIAGO VEPO MACHADO E 
NATALIA BOUCHET GONÇALVES R$ 430.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 801 E O BOX 
GARAGEM 77, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 552.371,18; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 36.639,85; C) PROCESSO N. 5002523-17.2024.8.21.0027. 5002523-17.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA CONTEMPORANI 801 77

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
36.639,85, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

NATALIA BOUCHET 
GONÇALVES E TIAGO 
VEPO MACHADO 

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 36.639,85 MULTA ART. 83, VII, LREF

NEDIMAR DE BORBA LUNA NÃO NÃO SE APLICA NEDIMAR DE BORBA LUNA R$ 1.816,98
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021128-
71.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
17.593,33, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
13.159,99, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -

NEDIMAR DE BORBA LUNA NÃO NÃO SE APLICA NEDIMAR DE BORBA LUNA R$ 8.932,39  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021128-
71.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
17.593,33, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
13.159,99, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

NEDIMAR DE BORBA 
LUNA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 17.593,33 / R$ 
13.159,99 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

NEISA DOS ANJOS BARBOSA SIM NEISA DOS ANJOS BARBOSA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 503 E OS BOXES DE 
GARAGEM 08 E 09, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 570.000,00. NÃO INDICADO NÃO INDICADA MAJESTIC 503 08 E 09

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

NEIVA IGNÊZ DA CÁS BEVILACQUA NÃO NÃO SE APLICA
NEIVA IGNÊZ DA CÁS 
BEVILACQUA R$ 134.600,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO
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LEGAL 

NILTO TREVISAN SOARES NÃO NÃO SE APLICA NILTO TREVISAN SOARES R$ 2.031,93
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021165-
95.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
32.522,22, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
20.346,12, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

NILTO TREVISAN SOARES NÃO NÃO SE APLICA NILTO TREVISAN SOARES R$ 8.033,31  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021165-
95.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
32.522,22, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
20.346,12, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. NILTO TREVISAN SOARES

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 32.522,22 / R$ 
20.346,12 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

NORBERTO CARNELOZO DA COSTA SIM
NORBERTO CARNELOZO DA 
COSTA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 405 E 504, E OS 
BOXES DE GARAGEM 32 E 43, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS 
DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 343.000,00; B) 
CRÉDITO MULTA DE R$ 44.782,38. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 405 E 504 32 E 43

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
44.782,38, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

NORBERTO CARNELOZO 
DA COSTA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 44.782,38 MULTA ART. 83, VII, LREF

NORBERTO CARNELOZO DA COSTA SIM
NORBERTO CARNELOZO DA 
COSTA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

NO REQUERIMENTO APRESENTADO, CONSTA O SEGUINTE: 
"REQUERIMENTO CORRESPONDE À POSSIBILIDADE DE RECEBER O 
TERRENO A FIM DE AMENIZAR O PREJUÍZO". ESTÁ INDICADO QUE SER 
REFERENTE AO APARTAMENTO 703 E AO BOX GARAGEM 04, DO EDIFÍCIO 
SALVATORE. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 
290.000,00; B) PROCESSO N. 5008972-88.2024.8.21.0027. 5008972-88.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA SALVATORE 703 4

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

NYDIA DO AMARAL SILVEIRA E 
PEDROLY PORTO DA SILVEIRA NÃO NÃO SE APLICA

NYDIA DO AMARAL SILVEIRA E 
PEDROLY PORTO DA SILVEIRA R$ 625.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50044727620248210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

DA ANÁLISE DO PROCESSO N. 
5004472-76.2024.8.21.0027, OBSERVA-
SE QUE EMBORA TENHA SIDO O FEITO 
CADASTRADO COMO EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL, OS PEDIDOS 
SÃO REFERENTES À ENTREGA DO 
APARTAMENTO 601 E DO BOX 
GARAGEM 29 DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. ASSIM, EM RAZÃO DO 
DETERMINADO NO ITEM 5.3 DA 
DECISÃO DE EVENTO 163 E 
CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ODACIR LUIZ COPETTI NÃO NÃO SE APLICA ODACIR LUIZ COPETTI R$ 72.336,25 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50017662320248210027 NÃO SE APLICA - - - - -

O PROCESSO N. 5001766-
23.2024.8.21.0027 TEM COMO 
ORIGEM O CHEQUE N. 002480, 
EMITIDO EM 06/11/2023 E NO VALOR 
NOMINAL DE R$ 70.000,00. DE PLANO, 
É DE SE APONTAR QUE A CÁRTULA FOI 
EMITIDA POR CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, E NÃO CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA. O TÍTULO FOI  
PROTESTADO POR FALTA DE 
PAGAMENTO, MAS NÃO FOI JUNTADO 
AOS AUTOS A CÓPIA DO VERSO DO 
TÍTULO, O QUE IMPEDE A AFERIÇÃO 
DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO À 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E A 
APLICAÇÃO DE JUROS NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO DE 
CRÉDITOS. CONSIDERANDO O TEMA 
REPETITIVO 942 DO STJ E OS 
DOCUMENTOS FORNECIDOS, ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL ATUALIZOU 
O VALOR DEVIDO ATÉ 18/04/2024, 
APENAS COM IPCA. ASSIM, 
RELACIONA-SE O CRÉDITO DE R$ 
71.709,05, CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, LREF). ODACIR LUIZ COPETTI

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 71.709,05 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

ODILA REZENDES FLORES NÃO NÃO SE APLICA ODILA REZENDES FLORES R$ 78.625,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

OITO MIL CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA SIM

OITO MIL CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER CRÉDITO, COM GARANTIA REAL, QUANTO AO 
APARTAMENTO 703, E AOS BOXES DE GARAGEM 7, 31 E 32, DO EDIFÍCIO 
MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 
1.000.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 50.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA MAJESTIC 703 7, 31 E 32

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$  
41.483,59, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA

OITO MIL CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 41.483,59 MULTA ART. 83, VII, LREF

OLGA MARIA WEISSHEIMER 
RADEMACHER E RENAN 
RADEMACHER SIM

OLGA MARIA WEISSHEIMER 
RADEMACHER E RENAN 
RADEMACHER NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

APRESENTADO FORMULÁRIO COM A INDICAÇÃO DE QUE O PEDIDO 
ESTARIA RELACIONADO AOS APARTAMENTOS 403 E 601, E AOS BOXES 
DE GARAGEM 01 E 03, DO EDIFÍCIO SALVATORE. INDICAM, AINDA, A 
EXISTÊNCIA DO PROCESSO N. 5005815-10.2024.8.21.0027. 5005815-10.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA SALVATORE 403 E 601 01 E 03

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

OSCAR DE OLIVEIRA NÃO NÃO SE APLICA OSCAR DE OLIVEIRA R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021168-
50.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
20.648,36, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
22.358,11, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

OSCAR DE OLIVEIRA NÃO NÃO SE APLICA OSCAR DE OLIVEIRA R$ 8.733,04  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021168-
50.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
20.648,36, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
22.358,11, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. OSCAR DE OLIVEIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 20.648,36 / R$ 
22.358,11 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

OSCAR JUNIOR DOS SANTOS NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020924-58.2022.5.04.0702. TAL 
DEMANDA RESTOU SENTENCIADA, 
SENDO QUE A CERTIDÃO DE CRÉDITO 
EXPEDIDA INDICA OS VALORES 
ATUALIZADOS ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONA-SE O SEGUINTE CRÉDITO: 
A) R$ 8.348,55, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). OS 
VALORES REFERENTES A HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SÃO RELACIONADOS 
PARA A CREDORA INDICADA NA 
CERTIDÃO.

OSCAR JUNIOR DOS 
SANTOS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 8.348,55 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

PAULO ROBERTO COPETTI TREVISAN NÃO NÃO SE APLICA
PAULO ROBERTO COPETTI 
TREVISAN R$ 127.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

PAULO ROBERTO MACHADO SIM PAULO ROBERTO MACHADO PAULO ROBERTO MACHADO R$ 216.587,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 404 E OS BOXES DE 
GARAGEM 44 E 45, DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR. APONTA, TAMBÉM, O 
SEGUINTE: "O CRÉDITO É ORIGINÁRIO DE CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS NA PLANTA, QUE FORA CELEBRADO INICIALMENTE 
COM ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA (E ÁVILA CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES), EM QUE O CREDOR AQUI REPRESENTADO ADQUIRIU 
UM APARTAMENTO E DOIS BOX GARAGEM NO EMPREENDIMENTO EM 
QUESTÃO. APÓS, ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA REALIZOU 
NEGÓCIO JURÍDICO COM A DEVEDORA, O QUE VEM SENDO OBJETO DE 
DISCUSSÃO NOS AUTOS DO PROCESSO QUE TRAMITA SOB O NÚMERO 
50022547520248210027 E 50255789420248210027. ASSIM, ENTENDE O 
CREDORE QUE, SE RECONHECIDOS OS DIREITOS DA DEVEDORA NA 
FALÊNCIA SOBRE O IMÓVEL, ESTA SERIA DEVEDORA DA INTEGRALIDADE 
DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TAMBÉM POR ROSE MARIE LAPUENTE DA 
SILVEIRA, NO CONTRATO ORIGINAL, MOTIVO PELO QUAL O CRÉDITO 
SERIA CORRESPONDENTE A TOTALIDADE DOS DIREITOS DO CREDOR 
AQUI REPRESENTADO PELA VIOLAÇÃO CONTRATUAL, E NÃO SOMENTE O 
VALOR REFERIDO NO CONTRATO, VISTO QUE ESTARIA FRUSTRADA A 
EXPECTATIVA DE RECEBIMENTO DOS IMÓVEIS PROMETIDOS NO 
CONTRATO REFERIDO. AINDA, O CONTRATO ORIGINAL GERAVA, DE 
IMEDIATO, O DIREITO AO DOMÍNIO (PROPRIEDADE) PLENO, COMO PODE 
SER OBSERVADO DO ITEM 4.2 DA CLÁUSULA 4, MOTIVO PELO QUAL A 
CLASSE DO CREDOR SERIA COMO DETENTOR DE GARANTIA REAL E NÃO 
COMO QUIROGRAFÁRIA. POR ISSO, ENTENDE SER TITULAR DO DIREITO 
SOBRE O IMÓVEL, SENDO QUE O RECEBIMENTO DO IMÓVEL, PARA A SUA 
CONCLUSÃO, É A ALTERNATIVA QUE PRETENDE."DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 663.500,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 63.350,00; C) PROCESSO N. 5025578-94.2024.8.21.0027. 5025578-94.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR 404 44 E 45

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL NÃO SE MOSTRA 
ADEQUADO EM RAZÃO DO PRAZO DE 
ENTREGA PREVISTO NO ADITIVO 
CONTRATUAL. NÃO SE APLICA - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

PAULO ROBERTO RODRIGUES DOS 
SANTOS NÃO NÃO SE APLICA

PAULO ROBERTO RODRIGUES 
DOS SANTOS R$ 1.508,81

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021164-
13.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
16.987,19, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
18.137,62, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

PAULO ROBERTO RODRIGUES DOS 
SANTOS NÃO NÃO SE APLICA

PAULO ROBERTO RODRIGUES 
DOS SANTOS R$ 6.919,79  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021164-
13.2023.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
16.987,19, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
18.137,62, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.

PAULO ROBERTO 
RODRIGUES DOS SANTOS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 16.987,19 / R$ 
18.137,62 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

PAULO ROBERTO VARGAS FONSECA NÃO NÃO SE APLICA
PAULO ROBERTO VARGAS 
FONSECA R$ 1.816,98

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020309-
97.2024.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
30.655,03, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
8.461,21, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO. - - - - -

PAULO ROBERTO VARGAS FONSECA NÃO NÃO SE APLICA
PAULO ROBERTO VARGAS 
FONSECA R$ 7.128,85  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020309-
97.2024.5.04.0702, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
30.655,03, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
8.461,21, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

PAULO ROBERTO VARGAS 
FONSECA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 30.655,03 / R$ 
8.461,21 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

PEDROLY PORTO DA SILVEIRA NÃO NÃO SE APLICA PEDROLY PORTO DA SILVEIRA R$ 625.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

PERCIVAL JOSÉ GUTH NÃO NÃO SE APLICA PERCIVAL JOSÉ GUTH R$ 94.800,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

PHILLIP HOLDING LTDA NÃO NÃO SE APLICA PHILLIP HOLDING LTDA R$ 692.425,35 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

RAFAEL GUERRA BACCIN SIM RAFAEL GUERRA BACCIN RAFAEL GUERRA BACCIN R$ 48.629,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 1.201 E OS BOXES DE 
GARAGEM 34 E 35, DO EDIFÍCIO GRAND LUXOR. APONTA, AINDA, O 
SEGUINTE: "O CRÉDITO É ORIGINÁRIO DE CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA DE IMÓVEIS NA PLANTA, QUE FORA CELEBRADO INICIALMENTE 
COM ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA (E ÁVILA CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES), EM QUE O CREDOR AQUI REPRESENTADO ADQUIRIU 
UM APARTAMENTO E DOIS BOX GARAGEM NO EMPREENDIMENTO EM 
QUESTÃO. APÓS, ROSE MARIE LAPUENTE DA SILVEIRA REALIZOU 
NEGÓCIO JURÍDICO COM A DEVEDORA, O QUE VEM SENDO OBJETO DE 
DISCUSSÃO NOS AUTOS DO PROCESSO QUE TRAMITA SOB O NÚMERO 
50022547520248210027 E 50255789420248210027. ASSIM, ENTENDE O 
CREDORE QUE, SE RECONHECIDOS OS DIREITOS DA DEVEDORA NA 
FALÊNCIA SOBRE O IMÓVEL, ESTA SERIA DEVEDORA DA INTEGRALIDADE 
DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TAMBÉM POR ROSE MARIE LAPUENTE DA 
SILVEIRA, NO CONTRATO ORIGINAL, MOTIVO PELO QUAL O CRÉDITO 
SERIA CORRESPONDENTE A TOTALIDADE DOS DIREITOS DO CREDOR 
AQUI REPRESENTADO PELA VIOLAÇÃO CONTRATUAL, E NÃO SOMENTE O 
VALOR REFERIDO NO CONTRATO, VISTO QUE ESTARIA FRUSTRADA A 
EXPECTATIVA DE RECEBIMENTO DOS IMÓVEIS PROMETIDOS NO 
CONTRATO REFERIDO. AINDA, O CONTRATO ORIGINAL GERAVA, DE 
IMEDIATO, O DIREITO AO DOMÍNIO (PROPRIEDADE) PLENO, COMO PODE 
SER OBSERVADO DO ITEM 4.2 DA CLÁUSULA 4, MOTIVO PELO QUAL A 
CLASSE DO CREDOR SERIA COMO DETENTOR DE GARANTIA REAL E NÃO 
COMO QUIROGRAFÁRIA. POR ISSO, ENTENDE SER TITULAR DO DIREITO 
SOBRE O IMÓVEL, SENDO QUE O RECEBIMENTO DO IMÓVEL, PARA A SUA 
CONCLUSÃO, É A ALTERNATIVA QUE PRETENDE." DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 270.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 55.500,00; C) PROCESSO N. 5025578-94.2024.8.21.0027. 5025578-94.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA GRAND LUXOR 1.201 34 E 35

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O PEDIDO DE RECONHECIMENTO 
DE CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL NÃO SE MOSTRA 
ADEQUADO EM RAZÃO DO PRAZO DE 
ENTREGA PREVISTO NO ADITIVO 
CONTRATUAL. NÃO SE APLICA - - - - -

RAQUEL DOELER NÃO NÃO SE APLICA RAQUEL DOELER R$ 300.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DP EDIFÍCIO MAJESTIC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

RENAN RADEMACHER SIM RENAN RADEMACHER RENAN RADEMACHER R$ 1.458.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO DE PROMESSA E COMPRA E VENDA 
COM DAÇÃO - METROPOLITAN

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 401 E 703, E OS 
BOXES DE GARAGEM 11 E 13, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. TAMBÉM É 
INDICADO DOIS APARTAMENTOS, SEM REFERÊNCIA DE NÚMERO, E OS 
BOXES DE GARAGEM 01 E 03, DO EDIFÍCIO SALVATORE. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 900.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 46.682,37. NÃO INDICADO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

METROPOLITAN E 
SALVATORE

401 E 703 
(METROPOLITAN) E 02 
APARTAMENTOS SEM 
NUMERAÇÃO 
(SALVATORE)

11 E 13 
(METROPOLITAN) E 
01 E 03 (SALVATORE)

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
46.682,37, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. QUANTO À TITULARIDADE, 
EMBORA O REQUERIMENTO TENHA 
SIDO REALIZADO SOMENTE EM 
NOME DE RENAN RADEMACHER, O 
CONTRATO APRESENTADO RESTA 
FIRMADO EM NOME DELE E DE OLGA 
MARIA WEISSHEIMER RADEMACHER, 
DE MODO QUE O CRÉDITO SERÁ 
RELACIONADO EM NOME DE 
AMBOS. NÃO SE APLICA

RENAN RADEMACHER E 
OLGA MARIA 
WEISSHEIMER 
RADEMACHER

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 46.682,37 MULTA ART. 83, VII, LREF

RESIDENCIAL REAL PARK SANTA 
MARIA SIM

RESIDENCIAL REAL PARK SANTA 
MARIA

RESIDENCIAL REAL PARK SANTA 
MARIA R$ 13.517,41 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 
50358173120228210027

DO REQUERIMENTO APRESENTADO, EXTRAI-SE: "O CRÉDITO 
PRETENDIDO DECORRE DE TERMO DE CONFISSÃO DE DIVIDA (R$ 
16.327,66) OBJETO DA AÇÃO NO 5035817-31.2022.8.21.0027 E BOLETOS 
CONDOMINIAIS DOS LOTES/QUADRA M02, M03, M04, N07, O05 E O15 
VENCIDOS NOS ANOS DE 2022, 2023 E 2024." ASSIM, INDICA SER 
CREDOR DE R$ 57.073,09, ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024 E COM 
CLASSIFICAÇÃO QUIROGRAFÁRIA. - - - - -

A DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO ESTÁ 
INSTRUÍDA COM OS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS DOS CRÉDITOS E 
OS CÁLCULOS INDICAM COMO DATA 
DE ATUALIZAÇÃO A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 9º, 
II, LREF). NO ENTANTO, ALGUMAS 
CONSIDERAÇÕES SE MOSTRAM 
NECESSÁRIAS QUANTO AO ASSUNTO, 
ESPECIALMENTE EM RAZÃO DE SE 
TER COMO ORIGEM DÉBITOS 
COFESSADOS EM TERMO DE 
CONFISSÃO DE DÍVIDAS E OUTROS 
REFERENTES ÀS DEMAIS 
OBRIGAÇÕES VENCIDAS. QUANTO 
AOS CRÉDITOS DE CONDOMÍNIO 
QUE NÃO FORAM ABRIGADOS NA 
CONFISSÃO DE DÍVIDA, CONSTA A 
INCLUSÃO DE MULTA NA ORDEM DE 
10%. AO SE ANALISAR A CONVENÇÃO 
DE CONDOMÍNIO ANEXADA NO 
FEITO N. 5035817-
31.2022.8.21.0027, NÃO SE 
LOCALIZOU PREVISÃO DE MULTA DE 
INADIMPLEMENTO, MOTIVO PELO 
QUAL SE COMPREENDE SER 
APLICÁVEL A REGRA PREVISTA  NO 
ART. 1.336, PARÁGRAFO PRIMEIRO, 
DO CÓDIGO CIVIL, A QUAL LIMITA A 
MULTA EM 2%. ALÉM DISSO, E A 
TEOR DO QUE INDICA O ART. 83, VII, 
DA LREF, AS MULTAS POSSUEM 
CLASSIFICAÇÃO 
SUBQUIROGRAFÁRIA. ASSIM, E 
QUANTO A TAIS OBRIGAÇÕES, TEM-
SE QUE O VALOR RELATIVO À MULTA 
A SER RELACIONADA É DE R$ 740,02, 
AO PASSO QUE A OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL É DE R$ 37.041,27. JÁ 
QUANTO ÀS OBRIGAÇÕES OBJETO 
DA CONFISSÃO DE DÍVIDAS, O VALOR 
PRINCIPAL É DE R$ 13.995,14, E O 
VALOR DA MULTA CONTRATUAL É DE 
R$ 2.332,52. POR CONSEGUINTE, 
ACOLHE-SE PARCIALMENTE A 
DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO E 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 51.036,41, 
CLASSIFICADO COMO 
QUIROGRAFÁRIO (ART. 83, VI, DA 
LREF); E B) R$ 3.072,54, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 
83, VII, LREF). NÃO SE APLICA

RESIDENCIAL REAL PARK 
SANTA MARIA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 51.036,41 / R$ 
3.072,54

QUIROGRAFÁRIO / 
MULTA

ART. 83, VI, LREF / 
ART. 83, VII, LREF

ROBERTO ARAUJO GOMES SIM ROBERTO ARAUJO GOMES ROBERTO ARAUJO GOMES R$ 1.040.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 302 E OS BOXES DE 
GARAGEM 52, 55 E 56, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 1.040.000,00; B) PROCESSO 
N. 5016394-32.2024.8.21.0027. 5016394-32.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 302 52, 55 E 56

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight



CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

ROBSON DRUZIAN DE LIMA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020076-06.2024.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE A 
ATA DE AUDIÊNCIA INDICA OS 
VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-SE 
OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
14.035,08, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
20.160,00, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA ATA DE AUDIÊNCIA.

ROBSON DRUZIAN DE 
LIMA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 14.035,08 / R$ 
20.160,00 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

ROBSON LUIS ZINN NÃO - - - -  - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

DA ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA DE 
CRÉDITO APRESENTADA POR GEOVANI 
ROQUE DE CARVALHO, OBSERVA-SE A 
VERBA SUCUMENCIAL APURADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO N. 5002790-
96.2018.8.21.0027, NO VALOR DE R$ 
31.805,41. ASSIM, RELACIONA-SE O 
CRÉDITO DE R$ 31.805,41, EM FAVOR 
DE ROBSON LUIS ZINN E CLASSIFICADO 
COMO TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). ROBSON LUIS ZINN

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 31.805,41 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

RODRIGO CMARÁ FAGUNDES NÃO NÃO SE APLICA RODRIGO CMARÁ FAGUNDES R$ 138.690,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO SE APLICA RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021219-
64.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
18.225,01, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
16.625,13, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO SE APLICA RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA R$ 8.459,27  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021219-
64.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
18.225,01, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
16.625,13, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO.

RODRIGO FERREIRA DE 
OLIVEIRA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 18.225,01 / R$ 
16.625,13 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

RONALDO DE BRITO DE AMORIM NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS 
TRABALHISTAS RELATIVOS À 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0021190-14.2023.5.04.0701. EM TAL 
DEMANDA, RESTOU REALIZADO 
ACORDO COM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DO JUÍZO FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
16.855,55, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
3.969,06, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA A CREDORA 
INDICADA NA CERTIDÃO.

RONALDO DE BRITO DE 
AMORIM

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 16.855,55 / R$ 
3.969,06 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

RONI FRANCISCO FREITAS MORI SIM RONI FRANCISCO FREITAS MORI R$ 0,00 - - -

INDICA TER O DIREITO DE RECEBER A LOJA 01, OS APARTAMENTOS 401 E 
801, E OS BOXES GARAGEM 05, 20, 40 E 41, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 900,00; E B) CRÉDITO MULTA DE R$ 347.256,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN

LOJA 01, E 
APARTAMENTOS 401 E 
801 05, 20, 40 E 41

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ QUANTO AO CRÉDITO REFERENTE 
À MULTA CONTRATUAL, APÓS 
SOLICITAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL, O CÁLCULO FOI 
APRESENTADO PELO CREDOR. É 
PRECISO RESSALTAR QUE TEM A 
PECULIARIDADE DE INCLUIR 
PARCELAS DESDE O ANO DE 2019, O 
QUE SE MOSTRA DIVERSO DA 
GRANDE MAIORIA DOS NEGÓCIOS 
ANALISADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL: EM REGRA, A FALIDA 
EFETUAVA O PAGAMENTO DE 
MULTAS CONTRATUAIS ATÉ UM 
DETERMINADO PERÍODO DE TEMPO.  
A SE CONSIDERAR A PRESUNÇÃO DE 
BOA-FÉ E O FATO DE NÃO TEREM 
SIDO LOCALIZADOS COMPROVANTES 
DE PAGAMENTO EM FAVOR DO 
CREDOR, O CRÉDITO É 
RELACIONADO. REGISTRE-SE QUE A 
SITUAÇÃO PODE SER REVISTA CASO 
COMPROVADO O PEDIDO INDEVIDO 
DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITOS, 
INCLUSIVE COM AS COMINAÇÕES 
LEGAIS, NO QUE SE INCLUI POSSÍVEL 
CRIME FALIMENTAR (ART. 175 DA 
LREF). ASSIM, RELACIONA-SE O 
VALOR DO CÁLCULO APRESENTADO, 
R$ 552.050,13, COM A 
CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, DA 
LREF. QUANTO À TITULARIDADE, 
EMBORA O REQUERIMENTO TENHA 
SIDO REALIZADO SOMENTE EM 
NOME DE RONI FRANCISCO FREITAS 
MORI, O CONTRATO APRESENTADO 
RESTA FIRMADO EM NOME DELE E 
DE ANA MARIA MOZZAQUATRO 
MORI, DE MODO QUE O CRÉDITO 
SERÁ RELACIONADO EM NOME DE 
AMBOS. NÃO SE APLICA

RONI FRANCISCO DE 
FREITAS MORI E ANA 
MARIA MOZZAQUATRO 
MORI

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 552.050,13 MULTA ART. 83, VII, LREF

RONISE OVIEDO ARDAIS NÃO NÃO SE APLICA RONISE OVIEDO ARDAIS R$ 120.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ROSA MARIZA SILVEIRA GOULART NÃO NÃO SE APLICA
ROSA MARIZA SILVEIRA 
GOULART R$ 370.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

ROSANE GIULIANE SIM ROSANE GIULIANE NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 805 E O BOX 
GARAGEM 17, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 253.050,77; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 20.755,72; C) PROCESSO N. 5005193-28.2024.8.21.0027. 5005193-28.2024.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 805 17

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL DEVE SER HABILITADO, 
COM A EXCLUSÃO DA PARCELA 
SUPOSTAMENTE VENCIDA EM 
01/10/2022. ASSIM, RELACIONA-SE 
R$ 19.558,60, COM A CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. NÃO SE APLICA ROSANE GIULIANE

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 19.558,60 MULTA ART. 83, VII, LREF

ROSANGELA DA ROSA CORREA NÃO NÃO SE APLICA ROSANGELA DA ROSA CORREA R$ 21.768,71 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50312086820238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

DA ANÁLISE DO PROCESSO N. 
5031208-68.2023.8.21.0027, OBSERVA-
SE TRATAR DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA EM RAZÃO DE 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
FIXADOS NO PROCESSO N. 5023584-
65.2023.8.21.0027. O COMANDO 
SENTENCIAL DETERMINOU A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE 
"10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA 
CAUSA". O CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO 
REALIZADO POR ESTA 
ADMINISTRADORA JUDICIAL APLICOU 
O IPCA COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 
DO VALOR DA CAUSA, CHEGANDO-SE À 
VERBA HONORÁRIA DE R$ 22.422,77, 
ATÉ A DATA DA DECRETAÇÃO DA 
QUEBRA. ASSIM, E DE OFÍCIO, 
RETIFICA-SE O CRÉDITO PARA R$ 
22.422,77, CLASSIFICANDO-O COMO 
TRABALHISTA. 

ROSANGELA DA ROSA 
CORREA

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 22.422,77 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

ROSANI ABADI OLIVEIRA NÃO NÃO SE APLICA ROSANI ABADI OLIVEIRA R$ 125.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN NÃO SE APLICA - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

RUBENS MAGNO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA E VARLEI EDEMUNDO 
BATISTA DA SILVA SIM

RUBENS MAGNO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA E VARLEI EDEMUNDO 
BATISTA DA SILVA

RUBENS MAGINO DE OLIVEIRA E 
VARLEI EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA R$ 270.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

INDICAM TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 315 E OS BOXES DE 
GARAGEM 10 E 35, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 300.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 28.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 315 10 E 35

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
28.000,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA 

RUBENS MAGNO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA E 
VARLEI EDEMUNDO 
BATISTA DA SILVA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 28.000,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight



CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

RUDNEI AUGUSTO FREITAS NORO SIM
RUDNEI AUGUSTO FREITAS 
NORO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 402 E O BOX 
GARAGEM 58, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 227.611,73; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 114.756,28; C) PROCESSO N.
5007180-02.2024.8.21.0027. 5007180-02.2024.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA CONTEMPORANI 402 58

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ QUANTO AO CRÉDITO REFERENTE 
À MULTA CONTRATUAL, É PRECISO 
RESSALTAR QUE O CÁLCULO 
APRESENTADO PELO CREDOR TEM A 
PECULIARIDADE DE INCLUIR 
PARCELAS DESDE O ANO DE 2014, O 
QUE SE MOSTRA DIVERSO DA 
GRANDE MAIORIA DOS NEGÓCIOS 
ANALISADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL: EM REGRA, A FALIDA 
EFETUAVA O PAGAMENTO DE 
MULTAS CONTRATUAIS ATÉ UM 
DETERMINADO PERÍODO DE TEMPO. 
A SE CONSIDERAR A PRESUNÇÃO DE 
BOA-FÉ E O FATO DE NÃO TEREM 
SIDO LOCALIZADOS COMPROVANTES 
DE PAGAMENTO EM FAVOR DO 
CREDOR, O CRÉDITO É 
RELACIONADO, COM A EXCLUSÃO 
DAS DUAS PRIMEIRAS PARCELAS EM 
RAZÃO DO PRAZO DE TOLERÂNCIA 
PREVISTO CONTRATUALMENTE. 
REGISTRE-SE QUE A SITUAÇÃO PODE 
SER REVISTA CASO COMPROVADO O 
PEDIDO INDEVIDO DE HABILITAÇÃO 
DE CRÉDITOS, INCLUSIVE COM AS 
COMINAÇÕES LEGAIS, NO QUE SE 
INCLUI POSSÍVEL CRIME FALIMENTAR 
(ART. 175 DA LREF). ASSIM, 
RELACIONA-SE R$ 112.619,21, COM 
A CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, DA 
LREF. NÃO SE APLICA

RUDNEI AUGUSTO 
FREITAS NORO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 112.619,21 MULTA ART. 83, VII, LREF

RUIL ANTUNES DA SILVA SIM RUIL ANTUNES DA SILVA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

APRESENTADOS DOCUMENTOS, COM A SEGUINTE INDICAÇÃO: 
"COMPROVANTES DE AQUISIÇÃO E MORADIA DO RESIDENCIAL TEMPLUS 
- APTO 407. ADQUIRIDO EM 20/07/2017. ENTREGUE AS CHAVES 
25/07/2018. COMPROVANTES QUE ESTOU MORANDO A MAIS DE 6 ANOS 
NO APTO 407." NÃO INDICADO NÃO INDICADA TEMPUS 407 NÃO INDICADO

DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS, OBSERVA-SE NÃO 
TRATAR DE PEDIDO DE HABILITAÇÃO 
OU DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO, MAS 
SIM DE COMPROVAÇÃO DE QUE O 
IMÓVEL TERIA SIDO ADQUIRIDO E 
ENTREGUE, PORÉM SEM A OUTORGA 
DA ESCRITURA RESPECTIVA. ASSIM, A 
QUESTÃO SE ENQUADRA NO EDITAL 
DISPONIBILIZADO JUNTO AO 
INCIDENTE N. 5030696-
66.2024.8.21.0022. REGISTRA-SE 
QUE A ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
SOLICITOU A APRESENTAÇÃO DE 
NOVOS DOCUMENTOS AO 
REQUERENTE E TRATARÁ DO 
ASSUNTO JUNTO AO INCIDENTE 
RESPECTIVO. ASSIM, NÃO SE 
OBSERVA CRÉDITO A SER 
RELACIONADO NESTA FASE 
ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO. NÃO SE APLICA - - - - -

SALETE ANDREIS SIM SALETE ANDREIS NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 501 E O BOX 
GARAGEM 38, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) 
CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 987.229,79; B) PROCESSOS N. 5016394-
32.2024.8.21.0022 E 5043942-51.2023.8.21.0027.

5016394-32.2024.8.21.0022 E 
5043942-51.2023.8.21.0027

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 501 38

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

SILVIO LUIS OVALHE MACHADO SIM SILVIO LUIS OVALHE MACHADO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 205 E O BOX 
GARAGEM 22, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL APARTAMENTO DE R$ 286.207,31; 
B) CRÉDITO PRINCIPAL BOX GARAGEM DE R$ 31.250,31; C) CRÉDITO 
MULTA APARTAMENTO DE R$ 18.768,32; D) CRÉDITO MULTA BOX DE R$ 
3.814,61. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 205 22

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL DEVE SER HABILITADO, 
COM A EXCLUSÃO DA PARCELA 
SUPOSTAMENTE VENCIDA EM 
01/12/2022 QUANTO AO BOX 
GARAGEM. ASSIM, RELACIONA-SE R$ 
22.333,50, COM A CLASSIFICAÇÃO 
DO ART. 83, VII, DA LREF. NÃO SE APLICA

SILVIO LUIS OVALHE 
MACHADO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 22.333,50 MULTA ART. 83, VII, LREF

SINUHE PERAZZOLO LUCAS NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO REFERENTE A 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM 
RAZÃO DO ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020502-
52.2023.5.04.0701, QUE SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE A CERTIDÃO 
DE CRÉDITO EXPEDIDA INDICA O 
VALOR ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024. 
ASSIM, RELACIONA-SE O SEGUINTE 
CRÉDITO: R$ 978,94, CLASSIFICADO 
COMO TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF).

SINUHE PERAZZOLO 
LUCAS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 978,94 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

SÔNIA THEREZA BASTOS DEQUECH NÃO NÃO SE APLICA
SÔNIA THEREZA BASTOS 
DEQUECH R$ 130.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MEDITERRANI NÃO SE APLICA - - - - -

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

SUPERTEX CONCRETO LTDA SIM SUPERTEX CONCRETO LTDA NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

DA HABILITAÇÃO APRESENTADA, EXTRAI-SE: "CONSOANTE A 
DOCUMENTAÇÃO ANEXA (RELATÓRIO DE TÍTULOS VENCIDOS, NOTAS 
FISCAIS DE FATURA, NOTAS DE REMESSA E RECIBOS DE ENTREGA), O 
CRÉDITO DEVE SER HABILITADO NO VALOR DE R$ 108.963,63 (CENTO E 
OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E TRÊS 
CENTAVOS), CORRESPONDENTE AO VALOR ORIGINAL DOS DÉBITOS, 
VENCIDOS ENTRE OUTUBRO E DEZEMBRO DE 2023". ASSIM, INDICA SER 
CREDOR DE R$ 108.963,63, COM CLASSIFICAÇÃO QUIROGRAFÁRIA. NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO NÃO INDICADO

RESTARAM APRESENTADOS OS 
COMPROVANTES DE ENTREGA DAS 
FATURAS 43189, 43283, 43345, 
43364, 43448, 43509, 43591, 43666, 
43012, 43065 E 43087.  QUANTO À 
FATURA DE Nº 43396, REFERENTE À 
REMESSA DE N. 207676, AO 
CONTRÁRIO DAS RELACIONADAS 
ACIMA, TRATA-SE DE UMA NOTA DE 
REMESSA SEM QUE TENHA SIDO 
APRESENTADO O CANHOTO 
ASSINADO, RAZÃO PELA QUAL DEVE 
SER EXCLUÍDO O VALOR 
CORRESPONDENTE (R$ 833,86) DO 
CÁLCULO DO CRÉDITO A SER 
HABILITADO.  ASSIM, O CÁLCULO 
ATUALIZADO ATÉ A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA PERFAZ A 
IMPORTÂNCIA DE R$ 112.286,79, O 
QUAL É RELACIONADO COM 
CLASSIFICAÇÃO QUIROGRAFÁRIA, 
ART. 83, VI, DA LEI 11.101/05. NÃO SE APLICA

SUPERTEX CONCRETO 
LTDA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 112.286,79 QUIROGRAFÁRIO ART. 83, VI, LREF

TANIA DENISA CECHIN NÃO NÃO SE APLICA TANIA DENISA CECHIN R$ 198.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA
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RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

THIAGO PAZ DE ÁVILA NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO TRABALHISTA 
RELATIVO À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020890-
83.2022.5.04.0702. TAL DEMANDA 
RESTOU SENTENCIADA, SENDO QUE A 
CERTIDÃO DE CRÉDITO EXPEDIDA 
INDICA OS VALORES ATUALIZADOS ATÉ 
18/04/2024. ASSIM, RELACIONA-SE O 
SEGUINTE CRÉDITO: A) R$ 13.348,60, 
CLASSIFICADO COMO TRABALHISTA 
(ART. 83, I, LREF). OS VALORES 
REFERENTES A HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SÃO RELACIONADOS 
PARA O CREDORO INDICADO NA 
CERTIDÃO. THIAGO PAZ DE ÁVILA

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 13.348,60 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

TIAGO CECHIN NÃO NÃO SE APLICA - - -  - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

DA ANÁLISE REALIZADA QUANTO AO 
CRÉDITO DE EMILLY DA SILVA 
CARDOSO DOS SANTOS E GABRIEL DA 
SILVA CARDOSO DOS SANTOS 
(PROCESSO N. 5013352-
91.2023.8.21.0027), OBSERVA-SE QUE 
A ORA MASSA FALIDA RESTOU 
CONDENADA AO PAGAMENTO DE 10% 
DE VERBA HONORÁRIA. ASSIM, 
CONSIDERANDO-SE O VALOR TOTAL DE 
R$ 209.387,37, TEM-SE QUE OS 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 
IMPORTAM EM R$ 20.938,73. 
PORTANTO, RELACIONA-SE O VALOR 
DE R$ 20.938,73, EM FAVOR DE TIAGO 
CECHIN E CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). TIAGO CECHIN

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 20.938,73 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

TIAGO SANCHES BUENO NÃO NÃO SE APLICA TIAGO SANCHES BUENO R$ 1.508,81
TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021212-
72.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
24.301,37, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
18.650,09, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. - - - - -

TIAGO SANCHES BUENO NÃO NÃO SE APLICA TIAGO SANCHES BUENO R$ 4.447,57  TRABALHISTA
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0021212-
72.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
24.301,37, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
18.650,09, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA OS CREDORES 
INDICADOS NA CERTIDÃO. TIAGO SANCHES BUENO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA

R$ 24.301,37 / R$ 
18.650,09 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

TURI RAMOS FILHO SIM TURI RAMOS FILHO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTOS 610,703, 705, 711 
E 712, OS BOXES DE GARAGEM 03, 17 E 69, BEM COMO OS DEPÓSITOS 
01 E 02, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) 
CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 1.293.461,14; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 
264.214,50. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI

610,703, 705, 711 E 
712

03, 17 E 69 (BOXES 
DE GARAGEM), 01 E 
02 (DEPÓSITOS)

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL DEVE SER HABILITADO, 
SENDO QUE O CÁLCULO DE 
ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA FOI 
REALIZADO POR ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL. ASSIM, 
RELACIONA-SE O CRÉDITO DE R$ 
56.644,55, COM CLASSIFICAÇÃO DO 
ART. 83, VII, DA LREF. NÃO SE APLICA TURI RAMOS FILHO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 56.644,55 MULTA ART. 83, VII, LREF

UNIÃO NÃO NÃO SE APLICA UNIÃO R$ 3.327.464,05 TRIBUTÁRIO
CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

DÉBITOS PREVIDENCÁRIOS- PROCURADORIA DA 
RECEIRA FEDERAL NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 
TITULARIDADE DA UNIÃO ESTÃO 
SENDO APURADOS NO INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS N. 5032334-
37.2024.8.21.0022. ASSIM, E POR ORA, 
FICAM MANTIDOS OS VALORES 
ORIGINALMENTE RELACIONADOS, OS 
QUAIS SERÃO ADEQUADOS QUANDO 
DO JULGAMENTO DO INCIDENTE. UNIÃO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 3.327.464,05 TRIBUTÁRIO ART. 83, III, LREF

UNIÃO NÃO NÃO SE APLICA UNIÃO R$ 255.414,91 TRIBUTÁRIO
CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA IRRF/ COFINS/ CONT. PREV NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 
TITULARIDADE DA UNIÃO ESTÃO 
SENDO APURADOS NO INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS N. 5032334-
37.2024.8.21.0022. ASSIM, E POR ORA, 
FICAM MANTIDOS OS VALORES 
ORIGINALMENTE RELACIONADOS, OS 
QUAIS SERÃO ADEQUADOS QUANDO 
DO JULGAMENTO DO INCIDENTE. UNIÃO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 255.414,91 TRIBUTÁRIO ART. 83, III, LREF
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UNIÃO NÃO NÃO SE APLICA UNIÃO R$ 2.947.490,72 TRIBUTÁRIO
CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA PIS, COFINS, CSLL, IRPJ, IRRF, CLT NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 
TITULARIDADE DA UNIÃO ESTÃO 
SENDO APURADOS NO INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS N. 5032334-
37.2024.8.21.0022. ASSIM, E POR ORA, 
FICAM MANTIDOS OS VALORES 
ORIGINALMENTE RELACIONADOS, OS 
QUAIS SERÃO ADEQUADOS QUANDO 
DO JULGAMENTO DO INCIDENTE. UNIÃO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 2.947.490,72 TRIBUTÁRIO ART. 83, III, LREF

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAL, RELATIVO A 
CUSTAS, EM RAZÃO DA SENTENÇA DA 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020279-02.2023.5.04.0701, SENDO 
QUE A CERTIDÃO DE CRÉDITO 
EXPEDIDA INDICA OS VALORES 
ATUALIZADOS ATÉ 18/04/2024. 
EMBORA OS CRÉDITOS DA UNIÃO 
DEVAM SER APURADOS JUNTO AO 
INCIDENTE DE CLASSIFICAÇÃO DE 
CRÉDITOS PÚBLICOS N. 5032334-
37.2024.8.21.0022, A CERTIDÃO 
APRESENTADA À ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL PELA JUSTIÇA ESPECIALIZADA 
FAZ COM QUE SEJA CAUTELOSA A 
INCLUSÃO DESDE JÁ DOS VALORES 
INDICADOS, OS QUAIS SERÃO 
DEVIDAMENTE NOTICIADOS JUNTO AO 
INCIDENTE ESPECÍFICO. ASSIM, 
RELACIONA-SE O SEGUINTE CRÉDITO: 
A) R$ 366,46, CLASSIFICADO COMO 
EXTRACONCURSAL - CUSTAS (ART. 84, 
IV, LREF).

UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 366,46 EXTRACONCURSAL ART. 84, IV, LREF

UNIÃO - FAZENDA NACIONAL NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATAM-SE DE CRÉDITOS RELATIVOS À 
AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA AO INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
REFERENTES ÀS RECLAMATÓRIAS 
TRABALHISTAS N. 0020924-
58.2022.5.04.0702, 0021128-
71.2023.5.04.0701, 0021139-
97.2023.5.04.0702, 0020039-
73.2024.5.04.0702, 0020309-
97.2024.5.04.0702, 0020104-
68.2024.5.04.0702, 0021135-
60.2023.5.04.0702, 0021133-
90.2023.5.04.0702, 0021127-
83.2023.5.04.0702, 0021147-
74.2023.5.04.0702, 0021165-
95.2023.5.04.0702, 0021168-
50.2023.5.04.0702, 0021166-
80.2023.5.04.0702, 0020959-
81.2023.5.04.0702, 0021167-
65.2023.5.04.0702, 0021164-
13.2023.5.04.0702, 0020502-
52.2023.5.04.0701, 0020279-
02.2023.5.04.0701, 0020890-
83.2022.5.04.0702, 0020194-
76.2024.5.04.0702, 0021207-
50.2023.5.04.0701, 0020767-
54.2023.5.04.0701, 0021137-
30.2023.5.04.0702 E 0021146-
89.2023.5.04.0702, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITOS EXPEDIDAS, 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. EMBORA OS 
CRÉDITOS DA UNIÃO DEVAM SER 
APURADOS JUNTO AO INCIDENTE DE 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITOS 
PÚBLICOS N. 5032334-
37.2024.8.21.0022, A CERTIDÃO 
APRESENTADA À ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL PELA JUSTIÇA ESPECIALIZADA 
FAZ COM QUE SEJA CAUTELOSA A 
INCLUSÃO DESDE JÁ DOS VALORES 
INDICADOS, OS QUAIS SERÃO 
DEVIDAMENTE NOTICIADOS JUNTO AO 
INCIDENTE ESPECÍFICO.  ASSIM, E 
CONSIDERANDO QUE O ITEM 4.3.3 DA 
PETIÇÃO DA RELAÇÃO DE CREDORES 
DESTA AJ PORMENORIZA OS CRÉDITOS 
RELACIONADOS, RELACIONA-SE O 
SEGUINTE CRÉDITO TOTAL: R$ 
38.522,04, CLASSIFICADO COMO 
TRIBUTÁRIO (ART. 83, III, LREF).

UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA E 
CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 38.522,04 TRIBUTÁRIO ART. 83, III, LREF

VALCI FERREIRA MACHADO SIM VALCI FERREIRA MACHADO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 202 E O BOX 
GARAGEM 11, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 200.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 22.725,53; C) PROCESSO N. 5020068-37.2023.8.21.0027. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA E CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA METROPOLITAN 202 11

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL DEVE SER HABILITADO, 
COM A EXCLUSÃO DA PARCELA 
SUPOSTAMENTE VENCIDA EM 
SETEMBRO DE 2022. ASSIM, 
RELACIONA-SE R$ 21.473,72, COM A 
CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, DA 
LREF. NÃO SE APLICA

VALCI FERREIRA 
MACHADO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 21.473,72 MULTA ART. 83, VII, LREF

VALTENCIR AGOMAR CONFORTIN NÃO NÃO SE APLICA
VALTENCIR AGOMAR 
CONFORTIN R$ 1.816,98

TRABALHISTA 
EXTRACONCURSAL - VERBA SALARIAL NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020767-
54.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
11.420,59, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
6.709,08, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO. - - - - -
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VALTENCIR AGOMAR CONFORTIN NÃO NÃO SE APLICA
VALTENCIR AGOMAR 
CONFORTIN R$ 5.412,70  TRABALHISTA

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA  13º , HORA EXTRA, FÉRIAS ETC NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

NA RELAÇÃO DE CREDORES 
APRESENTADA PELAS FALIDAS, HÁ A 
INDICAÇÃO DE VERBAS SALARIAS 
EXTRACONCURSAIS. NO ENTANTO, AS 
ATIVIDADES LABORAIS NÃO TIVERAM 
CONTINUIDADE APÓS A DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA (ART. 84, I-D, LREF) E 
NÃO SE OBSERVAM VERBAS SALARIAIS 
DEVIDAS NOS TRÊS MESES 
ANTERIORES À QUEBRA (ART. 84, I-A, 
DA LREF C/C ART. 151, DA LREF). 
ASSIM, NÃO SE OBSERVAM CRÉDITOS 
EXTRACONCURSAIS EM FAVOR DO 
CREDOR. QUANTO AOS CRÉDITOS 
CONCURSAIS, O ACORDO REALIZADO, 
REFERENTE À RECLAMATÓRIA 
TRABALHISTA N. 0020767-
54.2023.5.04.0701, SE DEU COM 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO 
FALIMENTAR, SENDO QUE AS 
CERTIDÕES DE CRÉDITO EXPEDIDAS 
INDICAM OS VALORES ATUALIZADOS 
ATÉ 18/04/2024. ASSIM, RELACIONAM-
SE OS SEGUINTES CRÉDITOS: A) R$ 
11.420,59, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF); B) R$ 
6.709,08, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA, A TÍTULO DE FGTS (ART. 
83, I, LREF, C/C ART. 2º, §3º, DA LEI N. 
8.844/94). OS VALORES REFERENTES A 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SÃO 
RELACIONADOS PARA O CREDOR 
INDICADO NA CERTIDÃO.

VALTENCIR AGOMAR 
CONFORTIN

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 11.420,59 / R$ 
6.709,08 TRABALHISTA

ART. 83, I, LREF / 
ART. 83, I, LREF, 
C/C ART. 2º, §3º, 
DA LEI N. 8.844/94

VANIA GRIGOLETTO NÃO NÃO SE APLICA NÃO INDICADO - - - - NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

TRATA-SE DE CRÉDITO REFERENTE A 
HONORÁRIOS PERICIAIS EM RAZÃO DA 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA N. 
0020890-83.2022.5.04.0702, SENDO 
QUE A CERTIDÃO DE CRÉDITO 
EXPEDIDA INDICA O VALOR 
ATUALIZADO ATÉ 18/04/2024. ASSIM, 
RELACIONA-SE O SEGUINTE CRÉDITO: 
R$ 1.100,00, CLASSIFICADO COMO 
TRABALHISTA (ART. 83, I, LREF). VANIA GRIGOLETTO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 1.100,00 TRABALHISTA ART. 83, I, LREF

VANILDA MARIA LUCCAS NÃO NÃO SE APLICA VANILDA MARIA LUCCAS R$ 68.102,87 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
50103147120238210027 NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N. 
5010314-71.2023.8.21.0027 TEM 
ORIGEM NA SETENÇA PROLATA NOS 
AUTOS DO PROCESSO N. 5016385-
94.2020.8.21.0027. NO FEITO DE 
ORIGEM, A ORA FALIDA FOI 
CONDENADA A PAGAR AS SEGUINTES 
VERBAS EM FAVOR DA CREDORA: "(A) 
CONDENAR A PARTE RÉ AO 
PAGAMENTO DE MULTA 
COMPENSATÓRIA FIXADA NA QUANTIA 
MENSAL DE R$ 750,00 (SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS), QUE DEVERÁ 
COMPREENDER VINTE E CINCO MESES, 
MONETARIAMENTE CORRIGIDA PELO 
IGP-M A PARTIR DE CADA MÊS DE 
ATRASO NA ENTREGA DO IMÓVEL 
(COM TERMO INICIAL EM 16 DE MAIO 
DE 2016), E ACRESCIDA DE JUROS DE 
MORA A CONTAR DA CITAÇÃO (20 DE 
OUTUBRO DE 2021 - EVENTO 16, 
CERTGM1), BEM COMO (B) CONDENAR 
A PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NO 
VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL 
REAIS), MONETARIAMENTE CORRIGIDO 
PELO IGP-M DESDE A DATA DA 
PRESENTE DECISÃO, E ACRESCIDO DE 
JUROS DE MORA DE 1% (UM POR 
CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA DATA 
DA CITAÇÃO (20 DE OUTUBRO DE 2021 
- EVENTO 16, CERTGM1)." ASSIM, 
CONSIDERANDO-SE QUE A SENTENÇA 
DATA DE 28/07/2022, ESTA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL REALIZOU 
OS CÁLCULOS DE ATUALIZAÇÃO DOS 
VALORES DEVIDOS ATÉ A DATA DA 
DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA, 
CHEGANDO-SE AOS SEGUINTES 
MONTANTES: ITEM "A" DA SENTENÇA - 
R$ 42.788,03; E ITEM "B" DA 
SENTENÇA - R$ 12.153,93. TENDO EM 
MENTE A NATUREZA DA CONDENAÇÃO 
DO ITEM "A", A VERBA DEVERÁ SER 
CLASSIFICADA COMO MULTA. ASSIM, 
RELACIONAM-SE OS SEGUINTES 
CRÉDITOS: A) R$ 12.153,93, 
CLASSIFICADO COMO QUIROGRAFÁRIO 
(ART. 83, VI, LREF); E R$ 42.788,03, 
CLASSIFICADO COMO MULTA (ART. 83. 
VII, LREF). VANILDA MARIA LUCCAS

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

R$ 12.153,93 / R$ 
42.788,03

QUIROGRAFÁRIO / 
MULTA

ART. 83, VI, LREF / 
ART. 83, VII, LREF

VARLEI EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA E ANIOLE 
EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA NÃO NÃO SE APLICA

VARLEI EDEMUNDO BATISTA DA 
SILVA E ANIOLE 
EMPREEENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA R$ 360.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI NÃO SE APLICA - - - - - NÃO SE APLICA

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 163, 
E CONSIDERANDO A ATUAL FASE DO 
FEITO FALIMENTAR, DEIXA-SE DE 
RELACIONAR O CRÉDITO, REMETENDO-
SE AO ITEM 2 DA MANIFESTAÇÃO ORA 
APRESENTADA. - - - - -

VENICIO MANOEL DE MESQUITA 
FERREIRA SIM

VENICIO MANOEL DE MESQUITA 
FERREIRA

VENICIO MANOEL DE MESQUITA 
JUNIOR R$ 150.000,00 QUIROGRAFÁRIO

 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO METROPOLITAN

VENICIO MANOEL DE MESQUITA FERREIRA INDICA TER DIREITO DE 
RECEBER O APARTAMENTO 703 E O BOX GARAGEM 14, DO EDIFÍCIO 
METROPOLITAN. DEMAIS DADOS INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL 
DE R$ 150.000,00; B) CRÉDITO MULTA DE R$ 24.874,83. NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 703 14

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
24.874,83, DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. REGISTRA-SE QUE A 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
INDICA QUE O NOME CORRETO DO 
CREDOR É VENICIO MANOEL DE 
MESQUITA JÚNIOR, PARA QUEM O 
CRÉDITO É RELACIONADO. NÃO SE APLICA 

VENICIO MANOEL DE 
MESQUITA JÚNIOR

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 24.874,83 MULTA ART. 83, VII, LREF

VERONICE MASTELLA DA SILVA SIM VERONICE MASTELLA DA SILVA VERONICE MASTELLA DA SILVA R$ 700.000,00 QUIROGRAFÁRIO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES 
LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO MAJESTIC

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 404 E OS BOXES DE 
GARAGEM 20 E 21, DO EDIFÍCIO MAJESTIC. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 700.000,00. NÃO INDICADO

CONCEITUAL 
EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA MAJESTIC 404 20 E 21

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR O CRÉDITO, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. NÃO SE APLICA - - - - -

VINICIUS FLORES CIELO SIM VINICIUS FLORES CIELO NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER O APARTAMENTO 804 E O BOX 
GARAGEM 10, DO EDIFÍCIO METROPOLITAN. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 240.000,00; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 42.270,12; C) PROCESSO N. 5042649-46.2023.8.21.0027. 5042649-46.2023.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA METROPOLITAN 804 10

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
42.270,12 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA VINICIUS FLORES CIELO

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 42.270,12 MULTA ART. 83, VII, LREF
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CREDOR(ES) EM ANÁLISE
HABILITAÇÃO / 
DIVERGÊNCIA 
APRESENTADA

CREDOR(ES) REQUERENTE(S)
CREDOR(ES) INDICADO(S) PELAS 
FALIDAS

CRÉDITO RELACIONADO PELAS 
FALIDAS

CLASSIFICAÇÃO 
DADA PELAS 
FALIDAS

FALIDA ORIGEM INDICADA PELAS FALIDAS RESUMO DO PEDIDO DO(A) CREDOR(A)
PROCESSO DE ORIGEM, SE 
FOR O CASO

DEVEDORA(S) DE ORIGEM 
INDICADA

EMPREENDIMENTO, SE FOR 
O CASO

APARTAMENTO(S) BOX-GARAGEM ANÁLISE AJ QUANTO AO 
REQUERIMENTO APRESENTADO ANÁLISE DE OFÍCIO, SE FOR O CASO

CREDOR(ES) 
RELACIONADO(S) DEVEDORA(S)

VALOR 
RELACIONADO CLASSIFICAÇÃO

FUNDAMENTO 
LEGAL 

VIRGINIA VEZZOSI FORNIER SIM VIRGINIA VEZZOSI FORNIER NÃO SE APLICA R$ 0,00 - - -

INDICA TER DIREITO DE RECEBER OS APARTAMENTO 301 E BOX 
GARAGEM 44, DO EDIFÍCIO CONTEMPORANI. DEMAIS DADOS 
INFORMADOS: A) CRÉDITO PRINCIPAL DE R$ 270.456,93; B) CRÉDITO 
MULTA DE R$ 20.600,00; C) PROCESSO N. 5038889-89.2023.8.21.0027. 5038889-89.2023.8.21.0027

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 301 44

EM RAZÃO DO DETERMINADO NO 
ITEM 5.3 DA DECISÃO DE EVENTO 
163, E CONSIDERANDO A ATUAL 
FASE DO FEITO FALIMENTAR, DEIXA-
SE DE RELACIONAR CRÉDITO 
QUANTO À OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 
(ENTREGA DE IMÓVEL), 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
JÁ O CRÉDITO REFERENTE À MULTA 
CONTRATUAL, NO VALOR R$ 
20.600,00 DEVE SER HABILITADO, 
COM CLASSIFICAÇÃO DO ART. 83, VII, 
DA LREF. NÃO SE APLICA 

VIRGINIA VEZZOSI 
FORNIER

CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA R$ 20.600,00 MULTA ART. 83, VII, LREF

ZENO ANTONIO POTRICH SIM ZENO ANTONIO POTRICH ZENO ANTONIO POTRICH R$ 229.000,00 QUIROGRAFÁRIO
 CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA

CONTRATO PROMESSA DE COMPRA E VENDA 
DO EDIFÍCIO COMTEMPORANI

APRESENTADO REQUERIMENTO, COM A SEGUINTE INDICAÇÃO: "SE 
TRATA DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA, ASSINADO EM 18 DE ABRIL DE 2013, EM QUE FICOU 
RECONHECIDO QUE O COMPRADOR, MEDIANTE PERMUTA, É MAURÍCIO 
VEBER, CPF 637.513.560-53 E COMO ANUENTE EMPRESA CONCEITUAL 
CONSTRUTORA LTDA. POR ISSO, O CREDOR QUE DEVE CONSTAR NO ROL 
É O SR. MAURÍCIO VEBER." NÃO INDICADO

CONCEITUAL CONSTRUTORA 
LTDA CONTEMPORANI 614 27

A OBRIGAÇÃO PRINCIPAL NÃO SE 
ENQUADRA DENTRE OS CRÉDITOS A 
SEREM RELACIONADOS EM RAZÃO 
DO DETERMINADO NO ITEM 5.3 DA 
DECISÃO DE EVENTO 163, 
REMETENDO-SE AO ITEM 2 DA 
MANIFESTAÇÃO ORA APRESENTADA. 
REGISTRA-SE, OUTROSSIM, QUE O 
REQUERIMENTO DE MAURÍCIO 
VEBER É ANALISADO NA LINHA 
PRÓPRIA. NÃO SE APLICA - - - - -
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